
 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

 

Pregão Eletrônico nº 90013/2026 
Data de Abertura: 02/07/2026 às 14:00 no sítio 

www.gov.br/compras 

Objeto 

Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo de manutenção predial. 
Valor Total Estimado: 

R$ 1.707.577,24 (um milhão e setecentos e sete mil e quinhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos) - Item 1.5 do Termo de 
Referência 

Registro de 

Preços? 

Será permitida 

a Adesão à 

ARP? 

Fornecimento 

Contínuo? 
Vistoria 

Instrumento 

Contratual 
Modo de Disputa 

Critério de 

Julgamento 

Habilitação 

Técnica 

Sim Sim Não Não* Nota de Empenho Aberto e Fechado 
Menor Preço por 

Grupo (Lote)  
Item 8.1.2 do 

Edital 
*Telefone para contato: (96) 3198-7525 (Ramal 7515) 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado na seção do instrumento convocatório acima indicada. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA TÓPICO 7) 

Requisitos Básicos: 
- Sicaf ou documentos  equivalentes 
- Certidão do Portal da Transparência 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (TST) 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserv. Cota ME/EPP? Exige Amostra/Dem.? Dec. nº 7.174/2010? 

Sim, com exceção dos Grupos 
(Lotes) 1, 3, 4 e 5, da tabela do item 

1.1, do Termo de Referência. 
Não Não Não 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 120 (cento e vinte) minutos após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 29/06/2026 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br Até 29/06/2026 para o endereço cpl@tre-ap.jus.br 

Observações Gerais: 

- 

RELAÇÃO DOS ITENS 

Descrição Exclusiva ME/EPP? Cota ME/EPP? Amostra/Demonst.? Decreto 7.174? Valor Estimado 

Registro de preços para eventual 

aquisição de material de 

consumo. 

Sim, com exceção dos 
Grupos (Lotes) 1,  3, 4 e 

5, da tabela do item 
1.1, do Termo de 

Referência. 

Não Não Não Item 1.5 do Termo de 
Referência 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90013/2026 
PA SEI Nº 0003176-79.2025.6.03.8000 

 
Entrega de propostas: a partir de 16/06/2026 

A partir da publicação no seguinte endereço eletrônico: www.gov.br/compras 
 

Etapa de Lances: 02/07/2026 
Abertura da seção pública: 
Horário: 14:00h (horário oficial de Brasília) 
Local: www.gov.br/compras 
Código da UASG: 070029 
 
Torna-se público que TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, sediado na Avenida Mendonça Júnior, 1502, Centro, cidade de 
Macapá, Estado do Amapá, CEP 68.900-914, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO (LOTE), sob a forma de execução indireta, no regime de 
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 
2023, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, das Instruções Normativas 
SEGES/MP nº 73, de 30 de setembro de 2022, nº 05, de 26 de maio de 2017, e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Resolução TREAP nº 
570/2022, Resolução TREAP nº 571/2022, na Portaria Presidência TREAP nº 62/2023 e Portaria Presidência TREAP nº 66/2023, 
Resolução TRE/AP nº 464/2015, e  as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material de consumo de manutenção predial, consoante especificações, 
condições, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital. 

1.1. A licitação será dividida em grupos (lotes), formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que 
os compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por grupo (lote), observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2 DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 
Ata de Registro de Preços. 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
3.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas. 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
3.5 Com exceção dos Lotes 1, 3, 4 e 5, da tabela do item 1.1, do Termo de Referência, a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 
no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.5.1.1 Terá prioridade de contratação a microempresa ou empresa de pequeno porte sediada local ou regionalmente, 

cujo lance seja até 10% (dez por cento) maior que o menor valor válido ofertado na licitação, conforme 
Resolução TRE/AP nº 464/2015. 

3.5.1.2 Em conformidade ao disposto no art.1º, §3º Decreto Federal nº 8.538/2015, para fins do disposto no item 
anterior, considera-se ME e EPP:  

3.5.1.2.1 Local: a ME ou EPP que esteja estabelecida na região metropolitana de Macapá e Santana, nos termos da 
Lei Estadual nº 21, de 26 de fevereiro de 2003. 

3.5.1.2.2 Regional: a ME ou EPP que esteja estabelecida no Estado do Amapá. 
 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7 SERÁ permitida a participação de cooperativas no presente certame, na forma prevista no art. 10 da IN nº 05/2017, devendo 
o relacionamento entre a natureza do objeto a ser contratado e a sua compatibilidade com o objeto social e os fins institucionais da 
cooperativa licitante serem apreciadas em momento oportuno do certame. 
 
3.8 Não poderão disputar esta licitação: 
3.8.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.8.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.8.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários;  
3.8.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.8.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.8.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
3.8.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.8.8   agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio (conforme justificativa dada pelo artigo 5º da Portaria Presidência TREAP, nº 
62/2023); 
3.8.10 empresas estrangeiras; 
3.8.11 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.8.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.9 O impedimento de que trata o item 3.7.4, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 
3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.11 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.12 O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
3.13 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.14 A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.15 Empresas em processo de recuperação judicial, sem plano de recuperação acolhido judicialmente ou certidão emitida 
pela instância judicial competente ou documento judicial compatível; em processo de recuperação extrajudicial; cuja falência 
tenha sido decretada; que se encontrem sob concurso de credores; e em dissolução ou em liquidação. 
3.15.1 Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em certidão 
emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório. Acórdão 1201/2020 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) - Licitação. Qualificação 
econômico-financeira. Exigência. Habilitação de licitante. Recuperação judicial. 
3.16 a pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação (Art. 2º, inciso VI, da Resolução nº 7 de 18/10/2005, incluído pela 
Resolução nº 229, de 22/06/2016 e Acórdão TCU nº 1.893/2010 – Plenário). 
 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 
desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.10 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 
4.11 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 
4.11.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.13 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
4.14 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1 Valor unitário e total do grupo (lote) e dos itens; 
5.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo informações que atendam às especificações do Termo de Referência. A 
PROPOSTA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA, EM ESPECIAL O ITEM 1; 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 
deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 
5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do Grupo. 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,05 (cinco) centavos. 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado, conforme artigo 7º da Portaria 
Presidência TREAP nº 62/2023. 
6.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
6.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
6.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após 
a comunicação automática para tanto. 
6.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
6.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado.  
6.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 
6.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
6.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
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6.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 
6.18.2.2 empresas brasileiras; 
6.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
6.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
6.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
6.19.4 A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora, seus anexos e documentos exigidos para habilitação, 
deverão ser remetidos CONJUNTAMENTE via sistema, no campo convocação de anexo, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, 
contados da solicitação do Pregoeiro; sendo que para eventual complementação da documentação de habilitação ou 
adequações/correções/complementações da proposta e anexos inicialmente encaminhados, o Pregoeiro fará tantas convocações 
quantas forem necessárias, até o limite de 4 (quatro) convocações, dentro do prazo acima estabelecido. 
6.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 
6.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7 DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1 SICAF;   
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
7.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.5.1 contiver vícios insanáveis; 
7.5.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.5.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.6 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.6.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.6.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.6.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.7 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
7.7.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, 
a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.7.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 
7.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio 
de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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7.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis 
no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser 
substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
8.1.2  A qualificação TÉCNICA exigida neste certame está prevista na forma disposta do item 10.27 e seguintes, do termo 
de referência. 
 
8.1.3 Quanto à qualificação ECONÔMICA-FINANCEIRA, além das condições exigidas em tópico específico no termo de 
referência, a CONTRATADA deverá apresentar, obrigatoriamente, a CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante. 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer 
outro meio expressamente admitido pela administração. 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 
8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
8.9 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 
3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova, para fins de habilitação. 
8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo do envio/registro da proposta, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
8.12 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 
8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 8.11.1. 
8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao 
edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
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8.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 
motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
9.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de 
preços. 
9.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 
preços registrados e demais condições. 
9.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
9.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 
9.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
10 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 
10.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
10.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
10.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
mais bem classificado. 
1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
ou 
10.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 
e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
10.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com 
a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
10.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
11 DOS RECURSOS 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.2 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
11.2.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.2.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.2.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 
11.2.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.3 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da 
data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
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11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  
11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.9 Os autos do processo estarão disponíveis para vista franqueada aos interessados, a pedido. 
 
12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5 fraudar a licitação 
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1 advertência;  
12.2.2 multa; 
12.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
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não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 
13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
13.1 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@tre-
ap.jus.br. 
13.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.3.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital (artigo 82, inciso VIII da Lei 14.133/2021). 
14.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
14.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
14.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
14.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
14.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
14.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
14.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
14.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
14.11 A contratada não poderá ocupar posto de trabalho, inclusive na função de preposto, com empregado que sejam 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
chefia, direção e de assessoramento ou membros do TRE/AP, nos termos do que dispõe o art. 3º da Resolução nº 7/2005, do 
Conselho Nacional de Justiça.ATA 
14.12 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do contrato decorrente deste Pregão, caso o empregado da 
contratada que ocupe função de chefia  ou supervisão, incida na vedação prevista nos artigos 1º e 2º da Resolução CNJ nº 156/2012. 
14.13 A contratada deverá garantir que todos os profissionais alocados para a prestação dos serviços não tenham filiação 
partidária, por analogia à disposição contida no Art. 366 da Lei nº 4.737/1965 (Código eleitoral), devendo apresentar, antes do início 
da execução dos serviços, declaração de inexistência de registro dos empregados a serem alocados no contrato em relação oficial de 
filiados de órgão partidário e manter essa condição até o final de seu vínculo contratual. 
14.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 
14.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I do Edital - Termo de Referência 
- Anexo I do TR – TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 
- Anexo II do TR – MODELO DE PROPOSTA 
- Anexo III do TR –  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 
- Anexo IV do TR – INFORMAÇÃO DO VALOR ESTIMADO – ICVE 
- Anexo V do TR – ANÁLISE DE RISCOS/MAPA DE RISCOS 
Anexo II do Edital – Minuta de Ata de Registro de Preços - ARP 
- Anexo I da ARP – Cadastro Reserva 
 
Macapá-AP , 15 de junho de 2026 
 

DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA 
DIRETORA GERAL TRE/AP 
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ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
1.1. Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo de manutenção predial. 

Grupo 
Nº 

Item Descrição CATMAT 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade
Valor 

Unitário Valor Global  

1 1 

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC SOLDÁVEL, 75G  
COMPOSIÇÃO: ACETONA / METILETILCETONA / CICLOEXANONA  
PRAZO DE VALIDADE: 1 ANO APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO E QUE A DATA DE FABRICAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO PERÍODO DE 
ENTREGA DO MATERIAL. 
APLICAÇÃO: SOLDAGEM DE TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO PARA CONDUÇÃO DE ÁGUA FRIA SOB PRESSÃO 
APRESENTAÇÃO: TUBO DE 75 G  
CARACTERÍSTICAS: ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA E QUÍMICA; SECAGEM RÁPIDA; ADEQUADO PARA TUBULAÇÕES DE ATÉ 60 °C 
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 5648 E REGULAMENTAÇÕES DO INMETRO 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE  

241330 UNID 30 R$ 11,75 R$ 352,50 

1 2 

ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL                                                                                                                   ALMOFADADO.MATERIAL DE 
FABRICAÇÃO: PVC 
FORMATO: OVAL, UNIVERSAL 
CARACTERÍSTICAS: ALMOFADADO, SUPERFÍCIE LISA, COM TAMPA E FIXADORES AJUSTÁVEIS 
COR: BRANCO 
APLICAÇÃO: COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS VASOS SANITÁRIOS CONVENCIONAIS 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT APLICÁVEIS 
MARCA DE REFERÊNCIA: ASTRA 

396476 UNID 400 R$ 84,91 R$ 33.964,00 

1 3 

DUCHA HIGIÊNICA COMPLETA 1/4 DE VOLTA 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS:  
4 M.C.A (METROS POR COLUNA D´ÁGUA) 
GATILHO FABRICADO EM ABS CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
MECANISMO DE 1/4 DE VOLTA PARA PRATICIDADE NO USO. 
ALAVANCA, CORPO DO REGISTRO, GATILHO E FLEXÍVEL FABRICADOS EM ABS CROMADO. 
COMPLETA E PRONTA PARA SER UTILIZADA. 
MANGUEIRA DE LONGO ALCANCE COM 1,20 METROS EM INOX. 
CANOPLA METÁLICA PARA ACABAMENTO NA PAREDE. 
SUPORTE PARA APOIAR A DUCHA COMPLETO, COM PARAFUSOS E BUCHAS DE FIXAÇÃO EM ABS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PEVILON 
  

402867 UNID 400 R$ 62,33 R$ 24.932,00 

1 4 

ENGATE FLEXÍVEL PARA ÁGUA FRIA 60CM  
BITOLA: 1/2 POL 
COMPRIMENTO: 60 CM 
CONEXÕES: TERMINAIS ROSQUEÁVEIS, COMPATÍVEIS COM ENCANAMENTOS PADRÃO BRASILEIRO 
APLICAÇÃO: LIGAÇÃO DE TORNEIRAS, VÁLVULAS OU EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS PARA ÁGUA FRIA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL, DURÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: ATLAS 

383541 UNID 400 R$ 12,88 R$ 5.152,00 

1 5 

FITA VEDA ROSCA 
MATERIAL: TEFLON 
COMPOSIÇÃO: PRODUTO 100% A BASE DE RESINA PTFE  
POLITETRAFLUORETILENO NÃO SINTERIZADO 
COMPRIMENTO: 50 M 
LARGURA: 18 MM 
ESPESSURA: 0,07MM  
PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS  
ESTADO FÍSICO: SÓLIDO 
COR: BRANCO 
ODOR: INODORO 
DENSIDADE: 0,30G/CM³ 
TEMPERATURA DE UTILIZAÇÃO: -90ºC ATÉ 240Cº 
ESTABILIDADE: ESTÁVEL 
FLAMABILIDADE: PRODUTO NÃO INFLAMÁVEL 
RESISTÊNCIA QUÍMICA: BAIXA REATIVIDADE QUÍMICA, SUPORTANDO 
LÍQUIDOS E GASES UTILIZADOS EM 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, DENTRE OS QUAIS ÁCIDOS, BASES, LUBRIFICANTES, 
COMBUSTÍVEIS ENTRE OUTROS. 
NORMAS TÉCNICAS: NBR13124 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: TIGRE 
  

308164 UNID 100 R$ 19,34 R$ 1.934,00 

1 6 

JOELHO AZUL DE REDUÇÃO 90° PVC SOLDÁVEL E ROSCÁVEL 25 MM X 1/2 POL 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: JOELHO DE REDUÇÃO 90° 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL NA BITOLA 25MM E ROSCÁVEL NA BITOLA 1/2 POL 
COR: AZUL 
BITOLA: 25 MM X 1/2 POL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI BUCHA DE LATÃO NO LADO ROSCÁVEL (1/2 POL), O QUE GARANTE MAIOR RESISTÊNCIA 
PARA A INSTALAÇÃO DE TORNEIRAS E ENGATES FLEXÍVEIS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE 

404510 UNID 50 R$ 6,06 R$ 303,00 

1 7 

JOELHO SOLDÁVEL 90° PVC DE 25MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: JOELHO 90° 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 25 MM 
COR: MARROM 
APLICAÇÃO: TUBULAÇÕES E INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 

258342 UNID 50 R$ 1,12 R$ 56,00 

1 8 

JOELHO SOLDÁVEL 90º EM PVC DE 20MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: JOELHO 90° 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 

370205 UNID 40 R$ 1,28 R$ 51,20 
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COR: MARROM 
APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 
BITOLA: 1/2 POL (20MM) 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 

1 9 

LUVA DE CORRER EM PVC PARA REPARO DE TUBULAÇÃO DE 20MM  
MATRIAL: PVC  
TIPO: LUVA DE CORRER  
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL  
BITOLA LADO SOLVÁVEL: 20MM  
COR: MARROM  
CARACTERISTICA ADICIONAIS: ANEL DE BORRACHA PARA VERDA ÇÃO NAS EXTREMIDADES  
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO.  
  

296083 UNID 30 R$ 18,21 R$ 546,30 

1 10 

LUVA DE CORRER PVC DE 25MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: LUVA DE CORRER 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 25MM 
COR: MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES, IDEAL PARA REPAROS EM 
TUBULAÇÕES SEM A NECESSIDADE DE QUEBRAR GRANDES EXTENSÕES DE PAREDE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 
  

265038 UNID 50 R$ 20,93 R$ 1.046,50 

1 11 

LUVA DE CORRER PVC DE 32MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: LUVA DE CORRER 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 32MM 
COR: MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES, IDEAL PARA REPAROS EM 
TUBULAÇÕES SEM A NECESSIDADE DE QUEBRAR GRANDES EXTENSÕES DE PAREDE. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO. 
  

265040 UNID 30 R$ 15,04 R$ 451,20 

1 12 

LUVA PVC RÍGIDA SOLDÁVEL DE 25MM 
MATERIAL: PVC RÍGIDO 
TIPO: LUVA SIMPLES 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 25MM 
COR: MARROM 
APLICAÇÃO: PARA EMENDAS OU EXTENSÕES EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 
  

265029 UNID 70 R$ 1,85 R$ 129,50 

1 13 

LUVA SOLDÁVEL PVC DE 20MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: LUVA SOLDÁVEL 
BITOLA: 20MM 
APLICAÇÃO: TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
COR: MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO PARA UNIR TUBOS DA MESMA BITOLA. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO. 
  

303398 UNID 50 R$ 2,36 R$ 118,00 

1 14 

NIPLE ROSCÁVEL EM PVC DE 1/2 POL 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: NIPLE 
TIPO DE FIXAÇÃO: ROSCÁVEL 
BITOLA: 1/2 POL 
COMPRIMENTO TOTAL: 41 MM 
DIÂMETRO DO ANEL: 7 MM 
PESO: 11 G 
COR: BRANCO 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 5.648 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO 

214168 UNID 60 R$ 1,86 R$ 111,60 

1 15 

REPARO PARA VÁLVULA HIDRÁULICA DE CAIXA ACOPLADA 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: PVC – CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO DE FIXAÇÃO: ROSQUEÁVEL 
BITOLA: 1/2 POL 
APLICAÇÃO: CAIXA ACOPLADA AO VASO SANITÁRIO 
COMPONENTES INCLUSOS: BÓIA DE VEDAÇÃO, BOTÃO DE DESCARGA, HASTE DE VEDAÇÃO 
TIPO: DESCARGA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: CELITE 

274835 UNID 150 
R$ 

118,46 R$ 17.769,00 

1 16 

SIFÃO UNIVERSAL 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: POLIPROPILENO 
COR: BRANCA 
TIPO DE CORPO: SANFONADO AJUSTÁVEL 
APLICAÇÃO: PIA DE BANHEIRO OU COZINHA 
BITOLAS: 7/8", 1 1/4" E 1 1/2" POL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ADAPTÁVEL A QUALQUER VÁLVULA E TUBULAÇÃO DE ESGOTO, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO, 
DURÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: BLUKIT 

301939 UNID 300 R$ 17,69 R$ 5.307,00 

1 17 

TÊ ROSCÁVEL EM PVC DE 1/2 POL 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: TÊ 
TIPO DE FIXAÇÃO: ROSCÁVEL 
BITOLA: 1/2 POL 
COR: BRANCO 
APLICAÇÃO: DESVIO DE FLUXO EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE 
  

397027 UNID 30 R$ 6,82 R$ 204,60 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

1 18 

TÊ SOLDÁVEL EM PVC DE 20MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: TÊ 90º 
COR: MARROM 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 20MM 
APLICAÇÃO: TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA PARA DESVIO DO FLUXO DE ÁGUA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO. 

344641 UNID 30 R$ 2,25 R$ 67,50 

1 19 

TÊ SOLDÁVEL PVC DE 25MM 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: TÊ 90° 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
COR: MARROM 
BITOLA: 25 MM 
APLICAÇÃO: DESVIO DE FLUXO EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO. 

399168 UNID 50 R$ 2,25 R$ 112,50 

1 20 

TORNEIRA AUTOMÁTICA CROMADA DE MESA  
MATERIAL DO CORPO: METAL 
ACABAMENTO: POLIDO 
SISTEMA DE ABERTURA: FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
TECNOLOGIAS: ECONOMIA DE ÁGUA 
AREJADOR: AREJADOR EMBUTIDO 
BITOLA: 1/2" - DN 15 
CLASSE DE PRESSÃO: 2 A 40 M.C.A 
TEMPERATURA MÁXIMA DA ÁGUA: 40°C 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CARTUCHO, 1 CORPO, 1 AREJADOR, 1 CANOPLA, 1 CONTRA  
PORCA, 2 RESTRITORES DE FLUXO, 1 ANEL, 1 ANEL O'RING 
COMPOSIÇÃO: LIGAS DE COBRE, ELASTÔMEROS, PLÁSTICO DE ENGENHARIA E AÇO INOX 
MOBILIDADE DA BICA: FIXA 
ACIONAMENTO: BOTÃO 
TIPO DE INSTALAÇÃO: MESA 
COMPRIMENTO DO PRODUTO: 122MM 
ALTURA DO PRODUTO: 74MM 
LARGURA DO PRODUTO: 44MM 
PESO LIQUÍDO: 0,472KG 
MARCA REFERÊNCIA: DOCOL 

349436 UNID 300 
R$ 

190,52 R$ 57.156,00 

1 21 

TORNEIRA DE JARDIM EM METAL CROMADO COM CANOPLA 
MATERIAL DO CORPO: LIGAS DE COBRE E ZINCO (METAL)  
TIPO DE ACIONAMENTO: VOLANTE DE ROSCA  
DIÂMETRO: 1/2 POL.  
COMPRIMENTO: 98 MM (OU 9,8 CM) 
LARGURA: 58 MM (OU 5,8 CM) 
ALTURA: 101 MM (OU 10,1 CM) 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CANOPLA DE ACABAMENTO, BICO ROSCÁVEL PARA MANGUEIRA  
APLICAÇÃO: USO EXTERNO, JARDIM 
MARCA DE REFERÊNCIA: DOCOL 

376177 UNID 150 R$ 74,37 R$ 11.155,50 

1 22 

TORNEIRA PAREDE C/ BICA FLEXÍVEL PRETA (METAL CROMADO, MOLA INOX 304) 
MATERIAL TUBO INTERNO: SILICONE 
MOLA: AÇO INOX 304 
CAPA DA MOLA: AÇO INOX 304 
INSTALAÇÃO: DE PAREDE. 
CORPO: FABRICADO EM METAL CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
BICA: TUBO FLEXÍVEL DE SILICONE NA COR PRETA, COM MOLA INTERNA DE AÇO INOX, O QUE GARANTE A DURABILIDADE E O 
DIRECIONAMENTO PRECISO DA ÁGUA. 
TECNOLOGIA: POSSUI UM AREJADOR EMBUTIDO, QUE MISTURA AR À ÁGUA PARA CRIAR UM JATO MAIS VOLUMOSO E MACIO, 
EVITANDO RESPINGOS E PROPORCIONANDO ECONOMIA DE ÁGUA. 
PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO: DE 2 A 40 METROS DE COLUNA D'ÁGUA (M.C.A.). 
MATERIAL TUBO EXTERNO: SILICONE COLORIDO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FACILIDADE DE MANUSEIO E DIRECIONAMENTO 
DA ÁGUA 
APLICAÇÃO: TORNEIRAS MULTIUSO COM BICA FLEXÍVEL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO 
MARCA DE REFERÊNCIA: LORENZETTI. 
  

627147 UNID 70 R$ 
219,84 

R$ 15.388,80 

1 23 

VÁLVULA RALO PARA PIA/CUBA DE LAVATÓRIO  
ACABAMENTO: PRATA. 
COMPATÍVEL: SIFÕES FLEXÍVEIS, RÍGIDOS OU SANFONADOS. 
PRODUTO COMPATÍVEL COM LAVATÓRIOS DE 7/8. 
MATERIAL: PP, EVA E PVC 
POSSUÍ TAMPA: SIM 
COMPRIMENTO 76 MM 
MEDIDA 7/8" 
COR DA VÁLVULA PRATA 
ENTRADA PARA SIFÃO 7/8" 
SAÍDA PARA TUBO (MM) 40MM 
UTILIZAÇÃO LAVATÓRIOS 
GARANTIA 90 DIAS 
ITENS INCLUSOS: CORPO DA VÁLVULA, ARRUELA DE ENCOSTO, PORCA DE FIXAÇÃO E TAMPA 
MARCA DE REFERÊNCIA: ASTRA 

323513 UNID 150 R$ 19,98 R$ 2.997,00 

1 24 

VÁLVULA TEMPORIZADA PARA MICTÓRIO 
MATERIAL DO CORPO: ABS CROMADO 
TIPO DE ACIONAMENTO: TEMPORIZADO (4 A 10 SEGUNDOS) 
DIÂMETRO: 1/2 POL 
FLEXÍVEL: 30 CM, CROMADO 
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO EM MICTÓRIOS, PARA DESCARGA AUTOMÁTICA COM TEMPO REGULADO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FUNCIONAMENTO PRECISO, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: PEVILON 

429926 UNID 70 
R$ 

122,97 R$ 8.607,90 

1 25 
KIT PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO (COM BUCHA E ACABAMENTO) 
MATERIAL PARAFUSOS: AÇO INOX (AISI 304) OU LATÃO CROMADO, GARANTINDO TOTAL RESISTÊNCIA À CORROSÃO E FERRUGEM 
EM AMBIENTE ÚMIDO.  

5748 / 
4510 

UNID 100 R$ 40,32 R$ 4.032,00 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
MATERIAL BUCHA: NYLON (S-8 OU S-10) DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ACABAMENTO: ACOMPANHA CAPAS/TAMPAS DE ACABAMENTO EM PVC OU ABS CROMADO/BRANCO. UNIDADE: KIT CONTENDO 
2 PARAFUSOS, 2 BUCHAS E 2 CAPAS DE ACABAMENTO.  
APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DE VASOS SANITÁRIOS DE LOUÇA (CONVENCIONAIS OU COM CAIXA ACOPLADA) NO PISO.UNIDADE 
MEDIDAKIT 
MARCAS DE REFERÊNCIA: BLUKIT 
  

GRUPO 1 
R$ 

191.945,60 

2 26 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO  CONCRETO (VÍDEA) 10,00MM                                        
MATERIAL: AÇO COM PONTA DE METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 10,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 120 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

483685 UNID 30 R$ 32,04 R$ 961,20 

2 27 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO  CONCRETO (VÍDEA) 12,00MM                                                            
MATERIAL: AÇO COM PONTA DE METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 12,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 300 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

477933 UNID 20 R$ 39,63 R$ 792,60 

2 28 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO CONCRETO (VÍDEA) 6,00MM  
MATERIAL: AÇO COM PONTA DE METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 6,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 100 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

477884 UNID 30 R$ 23,06 R$ 691,80 

2 29 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO  CONCRETO (VÍDEA) 8,00MM                                    MATERIAL: AÇO COM PONTA DE 
METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 8,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 120 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA:BOSCH 

477970 UNID 30 R$ 20,20 R$ 606,00 

2 30 

BROCA DE AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM REVESTIMENTO DE TITÂNIO 4,00MM                 MATERIAL: AÇO RÁPIDO COM 
REVESTIMENTO DE TITÂNIO 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 4,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 75 MM                                                                                                                               COMPRIMENTO DE 
CORTE: 43MM 
APLICAÇÃO: METAIS EM GERALcoo 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIMENTO DE TITÂNIO EM TODO O COMPRIMENTO, DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE 
PERFURAÇÃO EM METAIS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

485115 UNID 50 R$ 3,85 R$ 192,50 

2 31 

BROCA DE AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM REVESTIMENTO DE TITÂNIO 6,00MM                            MATERIAL: AÇO RÁPIDO COM 
REVESTIMENTO DE TITÂNIO 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 6,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 90 MM 
APLICAÇÃO: METAIS EM GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIMENTO DE TITÂNIO EM TODO O COMPRIMENTO, DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE 
PERFURAÇÃO EM METAIS 
MARCA DE REFERÊNCIA:BOSCH 

378098 UNID 25 R$ 6,71 R$ 167,75 

2 32 

BROCA DE AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM REVESTIMENTO DE TITÂNIO 8,00MM                             MATERIAL: AÇO RÁPIDO COM 
REVESTIMENTO DE TITÂNIO 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 8,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 110 MM 
APLICAÇÃO: METAIS EM GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIMENTO DE TITÂNIO EM TODO O COMPRIMENTO, DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE 
PERFURAÇÃO EM METAIS 
MARCA DE REFERÊNCIA:BOSCH 

485114 UNID 25 R$ 16,63 R$ 415,75 

2 33 

COLA ADESIVO DE CONTATO  
MATERIAL: COLA ADESIVO DE CONTATO 
COMPOSIÇÃO: ADESIVO DE CONTATO SEM TOLUOL 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO PASTOSO, COR BRANCA 
VOLUME / PESO: 400 G 
APLICAÇÃO: USO GERAL, ADEQUADO PARA DIVERSOS MATERIAIS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SECAGEM DE 5 A 10 MINUTOS PARA MATERIAIS POROSOS, FÁCIL APLICAÇÃO, ALTA ADERÊNCIA 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA DE REFERÊNCIA: CASCOLA 

486417 UNID 80 R$ 40,38 R$ 3.230,40 

2 34 

DESENGRIPANTE 300ML 
COMPOSIÇÃO: BASE SINTÉTICA BIODEGRADÁVEL 
APARÊNCIA: LÍQUIDO LÍMPIDO E TRANSPARENTE. 
APRESENTAÇÃO: SPRAY 
APLICAÇÃO: USO GERAL 
PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS  
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO, AEROSSOL 
COR: AMBAR 
ODOR: CARACTERÍSTICO 

602645 UNID 60 R$ 18,75 R$ 1.125,00 
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PONTO DE EBULIÇÃO E FAIXA DE TEMPERATURA DE EBULIÇÃO: > 270 °C 
INFLAMABILIDADE: INFLAMÁVEL 
PONTO DE FULGOR: 160 °C VASO FECHADO 
TEMPERATURA DE AUTOIGNIÇÃO: 225 °C 
VISCOSIDADE CINEMÁTICA: 21.1 A 21.9 MM²/S A 100 °C 
SOLUBILIDADE(S): IMISCÍVEL EM ÁGUA 
PRESSÃO DE VAPOR: < 2 MMHG  
DENSIDADE RELATIVA: 0.86 A 0.89 G/CM³ A 25 °C 
DENSIDADE DE VAPOR: > 1 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: WHITE LUB SUPER 300ML - ORBI QUÍMICA 
  

2 35 

DISCO DE CORTE ABRASIVO DE AÇO INOX E METAIS - 115 X 1 X 22,23MM  
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO: 115 MM 
DIÂMETRO FURO: 22/32 MM 
APLICAÇÃO: AÇO E LIGAS, MATERIAIS FERROSOS EM GERAL 
ESPESSURA: 1 MM  
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 
  

626842 UNID 40 R$ 16,86 R$ 674,40 

2 36 

DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO  
MATERIAL: BORDA DE CORTE COM SEGMENTOS DIAMANTADOS. 
DIÂMETRO: 110 MM. 
DIÂMETRO DO FURO: 20 MM. 
TIPO: SEGMENTADO. 
APLICAÇÃO: PROJETADO PARA CORTE DE CONCRETO, TIJOLOS, TELHAS, REFRATÁRIOS E PEDRAS. 
REFRIGERAÇÃO: PODE SER UTILIZADO EM MÁQUINAS QUE PERMITEM A REFRIGERAÇÃO A ÁGUA, O QUE AUMENTA A VIDA ÚTIL 
DO DISCO E MELHORA A QUALIDADE DO CORTE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH  
  

376675 UNID 30 R$ 30,64 R$ 919,20 

2 37 

GRAXA LUBRIFICANTE EM SPRAY BASE: LÍTIO 
VOLUME: 300 ML 
APARÊNCIA: BRANCA  
CONSISTÊNCIA: MASSA. 
FORMATO: LATA DE AEROSSOL  
PESO: 209G  
APLICAÇÃO: MULTIUSO – INDICADA PARA ENGRENAGENS, CORRENTES, ROLDANAS, DOBRADIÇAS, TRILHOS, MECANISMOS 
METÁLICOS E OUTROS COMPONENTES SUJEITOS A ATRITO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À ÁGUA, REDUZ ATRITO E DESGASTE, PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, FORMA 
PELÍCULA PROTETORA DE LONGA DURAÇÃO 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES  
MARCA DE REFERÊNCIA: ORBI QUÍMICA 
  

309586 UNID 50 R$ 43,50 R$ 2.175,00 

2 38 

DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 
MATERIAL: CORPO EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENTES EM METAL DURO (VÍDEA).  
DIÂMETRO EXTERNO: 4 3/8 POL (110 MM). 
DIÂMETRO DO FURO: 20 MM  
QUANTIDADE DE DENTES: 12 (IDEAL PARA CORTES RÁPIDOS EM MADEIRA BRUTA)  
APLICAÇÃO: CORTE DE MADEIRA, TÁBUAS E OUTROS MATERIAIS EM MADEIRA.  
ROTAÇÃO MÁXIMA: 13.000 RPM.  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DENTES AFIADOS PARA CORTE RÁPIDO, ALTA DURABILIDADE E SEGURANÇA NO USO.  
GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

462152 UNID 25 R$ 44,82 R$ 1.120,50 

2 39 

MOLA HIDRÁULICA AÉREA P/ PORTA (REGULÁVEL, METAL, PRATA) 
MATERIAL: METAL 
TIPO: HIDRÁULICA AÉREA 
COMPONENTES: BRAÇO, VÁLVULAS INDEPENDENTES 
ACABAMENTO: PINTADO 
COR: PRATA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ABERTURA ESQUERDA/DIREITA, RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO 
APLICAÇÃO: PORTAS INTERNAS E EXTERNAS COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
MARCA DE REFERÊNCIA: SOPRANO 

371119 UNID 50 
R$ 

198,48 R$ 9.924,00 

2 40 

PARAFUSO PARA MADEIRA E AGLOMERADO CABEÇA CHATA PHILLIPS  4 MM , 30 MM  
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO NOMINAL: 4 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 30 MM 
TIPO DE CABEÇA: CHATA 
TIPO DE FENDA: PHILLIPS 
ACABAMENTO: ZINCADO BICROMATIZADO (COR AMARELA, RESISTENTE À CORROSÃO) 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CEMENTADO (TRATAMENTO TÉRMICO QUE CONFERE ALTA DUREZA À SUPERFÍCIE) 
MARCA DE REFERÊNCIA: CISER 

441706 UNID 1000 R$ 0,27 R$ 270,00 

2 41 

PARAFUSO PARA MADEIRA E AGLOMERADO CABEÇA CHATA PHILLIPS 4 MM, 50 MM 
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO NOMINAL: 4 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 50 MM 
TIPO DE CABEÇA: CHATA 
TIPO DE FENDA: PHILLIPS 
ACABAMENTO: ZINCADO BICROMATIZADO (COR AMARELA, RESISTENTE À CORROSÃO) 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CEMENTADO (TRATAMENTO TÉRMICO QUE CONFERE ALTA DUREZA À SUPERFÍCIE) 
MARCA DE REFERÊNCIA: CISER 

415653 UNID 600 R$ 0,14 R$ 84,00 

2 42 

PARAFUSO PARA MADEIRA E AGLOMERADO CABEÇA CHATA PHILLIPS 5 MM, 60 MM 
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO NOMINAL: 5 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 60 MM 
TIPO DE CABEÇA: CHATA 
TIPO DE FENDA: PHILLIPS 
ACABAMENTO: ZINCADO BICROMATIZADO (COR AMARELA, RESISTENTE À CORROSÃO) 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CEMENTADO (TRATAMENTO TÉRMICO PARA MAIOR DUREZA E RESISTÊNCIA) 
MARCA DE REFERÊNCIA: CISER 

415654 UNID 800 R$ 0,30 R$ 240,00 

2 43 
PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO MASCULINO (WC) 
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO MASCULINO (WC). 

601088 UNID 100 R$ 13,82 R$ 1.382,00 
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IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO MASCULINO. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO BRANCO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: PICTOGRAMA UNIVERSAL (SÍMBOLO DE SILHUETA MASCULINA) NA COR AZUL ESCURO OU PRETO, CENTRALIZADO. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC" E A PALAVRA "MASCULINO" EM LETRAS MAIÚSCULAS, NA MESMA COR DO PICTOGRAMA. 
CORES: FUNDO BRANCO. SÍMBOLO E TEXTO NA COR AZUL ESCURO OU PRETO. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO EM PORTAS, PAREDES, CORREDORES OU ÁREAS 
DE ACESSO. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 

2 44 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO FEMININO (WC) 
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO FEMININO (WC). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO FEMININO. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO BRANCO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: PICTOGRAMA UNIVERSAL (SÍMBOLO DE SILHUETA FEMININA) NA COR VERMELHA, ROSA OU AZUL ESCURO/PRETO, 
CENTRALIZADO. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC" E A PALAVRA "FEMININO" EM LETRAS MAIÚSCULAS, NA MESMA COR DO PICTOGRAMA. 
CORES: FUNDO BRANCO. SÍMBOLO E TEXTO NA COR VERMELHA/ROSA (PADRÃO) OU AZUL ESCURO/PRETO. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO EM PORTAS, PAREDES, CORREDORES OU ÁREAS 
DE ACESSO. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 
  

601088 UNID 100 R$ 13,82 R$ 1.382,00 

2 45 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL (WC PNE)  
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL (WC PNE). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO MASCULINO, ADAPTADO PARA PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) OU CADEIRANTES. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO AZUL ESCURO, COM BORDA BRANCA. 
SINALIZAÇÃO: CONTÉM O PICTOGRAMA UNIVERSAL DE SILHUETA MASCULINA E O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO (SIA - 
CADEIRANTE), SEPARADOS POR UMA LINHA VERTICAL, CENTRALIZADOS NA PARTE SUPERIOR. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC MASC." E A PALAVRA "ACESSÍVEL" EM LETRAS MAIÚSCULAS, ALINHADAS ABAIXO DOS PICTOGRAMAS. 
CORES: FUNDO AZUL ESCURO. SÍMBOLOS, TEXTO E BORDA NA COR BRANCA. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO NA PORTA OU NA PAREDE AO LADO DO 
SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 

601088 UNID 100 R$ 20,21 R$ 2.021,00 

2 46 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL (WC PNE)  
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL (WC PNE). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO FEMININO, ADAPTADO PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) OU CADEIRANTES. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO AZUL ESCURO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: CONTÉM O PICTOGRAMA UNIVERSAL DE SILHUETA FEMININA E O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO (SIA - 
CADEIRANTE), QUE PODEM SER SEPARADOS POR UMA LINHA VERTICAL, CENTRALIZADOS NA PARTE SUPERIOR. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC FEM." E A PALAVRA "ACESSÍVEL" EM LETRAS MAIÚSCULAS, ALINHADAS ABAIXO DOS PICTOGRAMAS. 
CORES: FUNDO AZUL ESCURO. SÍMBOLOS, TEXTO E BORDA NA COR BRANCA. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO NA PORTA OU NA PAREDE AO LADO DO 
SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 
  

601088 UNID 100 R$ 20,21 R$ 2.021,00 

2 47 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO FAMILIAR ACESSÍVEL (WC) 
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO FAMILIAR E ACESSÍVEL (WC). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE DE USO UNISSEX/FAMILIAR, ADAPTADO PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) OU CADEIRANTES. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO AZUL ESCURO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: CONTÉM O PICTOGRAMA UNIVERSAL MASCULINO, O PICTOGRAMA UNIVERSAL FEMININO E O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE ACESSO (SIA - CADEIRANTE), ALINHADOS NA PARTE SUPERIOR. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC." E AS PALAVRAS "FAMILIAR ACESSÍVEL" EM LETRAS MAIÚSCULAS, ALINHADAS ABAIXO DOS 
PICTOGRAMAS. 
CORES: FUNDO AZUL ESCURO. SÍMBOLOS, TEXTO E BORDA NA COR BRANCA. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO NA PORTA OU NA PAREDE AO LADO DO 
SANITÁRIO DE USO FAMILIAR E ACESSÍVEL. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 
  

601088 UNID 100 R$ 20,21 R$ 2.021,00 

2 48 

PISO PODOTÁTIL ALERTA FLEXÍVEL NBR 9050 (AMARELO, TPE/PVC) 
PRODUTO: PLACA DE SINALIZAÇÃO TÁTIL DE ALERTA (DIRECIONADA PARA PEDESTRES COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU BAIXA VISÃO). 
MODELO: ALERTA (COM RELEVOS TRONCOCÔNICOS/BOLINHAS). 
COR: AMARELO (ALTO CONTRASTE). 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMO PVC (POLICLORETO DE VINILA) OU BORRACHA SINTÉTICA (TPE). 
DIMENSÕES PADRÃO (PLACA): 25 CM X 25 CM (VENDA POR PLACA OU M²). 
ESPESSURA TOTAL: VARIA ENTRE 3 MM A 7 MM (INCLUINDO A BASE E O RELEVO). É COMUM TER 5 MM DE ESPESSURA TOTAL. 
RELEVO: FORMATO TRONCOCÔNICO (BOLINHAS), CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS. 
INSTALAÇÃO: SOBREPOSTO AO PISO EXISTENTE, FIXADO COM COLA DE CONTATO ESPECÍFICA PARA O MATERIAL (COLA VENDIDA 
SEPARADAMENTE). 
APLICAÇÃO: ÁREAS INTERNAS (E, DEPENDENDO DA ESPECIFICAÇÃO, TAMBÉM EXTERNAS, SE POSSUIR ADITIVOS UV E ALTA 
RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES). 
NORMAS DE CONFORMIDADE: DEVE ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS BRASILEIRAS DE ACESSIBILIDADE: 

473462 UNID 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
ABNT NBR 9050 (ACESSIBILIDADE A EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS URBANOS). 
ABNT NBR 16537 (SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO E INSTALAÇÃO). 
FUNÇÃO: ALERTAR SOBRE SITUAÇÕES DE RISCO, MUDANÇA DE DIREÇÃO, OBSTÁCULOS E INÍCIO/FIM DE ESCADAS, RAMPAS E 
ELEVADORES.  
  

2 49 

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL FLEXÍVEL NBR 9050 (AZUL, TPE/PVC) 
PRODUTO: PLACA DE SINALIZAÇÃO TÁTIL DE DIREÇÃO (UTILIZADA PARA INDICAR O SENTIDO DO PERCURSO). 
MODELO: DIRECIONAL (COM RELEVOS LINEARES/FAIXAS). 
COR: AZUL (ALTO CONTRASTE). 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMO PVC (POLICLORETO DE VINILA) OU BORRACHA SINTÉTICA (TPE), 
RESISTENTE AO DESGASTE, ABRASÃO E TRÁFEGO INTENSO. 
DIMENSÕES PADRÃO (PLACA): 25 CM X 25 CM (FORMATO QUADRADO). 
ESPESSURA TOTAL: VARIA ENTRE 3 MM A 7 MM (ESPESSURA PADRÃO DE SOBREPOR É DE APROXIMADAMENTE 5 MM). 
RELEVO: FORMATO DE BARRAS/FAIXAS PARALELAS, COM SEÇÃO TRAPEZOIDAL, CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS. 
INSTALAÇÃO: SOBREPOSTO AO PISO EXISTENTE, FIXADO COM COLA DE CONTATO (APLICAÇÃO COM ADESIVO VENDIDO 
SEPARADAMENTE). 
APLICAÇÃO: ÁREAS INTERNAS (E, DEPENDENDO DA COMPOSIÇÃO, TAMBÉM EXTERNAS), PARA DIRECIONAR O FLUXO DE 
PEDESTRES. 
NORMAS DE CONFORMIDADE: DEVE ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS BRASILEIRAS DE ACESSIBILIDADE: 
ABNT NBR 9050 (ACESSIBILIDADE A EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS URBANOS). 
ABNT NBR 16537 (SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO E INSTALAÇÃO). 
FUNÇÃO: INDICAR A DIREÇÃO E O SENTIDO SEGURO DE DESLOCAMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU BAIXA 
VISÃO. 
  

473462 UNID 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 

2 50 

MASSA PLÁSTICA DE ALTA ADERÊNCIA C/ CATALISADOR/POTE/LATA DE 400G  
COMPOSIÇÃO: RESINA POLIÉSTER INSATURADA E CARGAS MINERAIS.                                                ACOMPANHA CATALISADOR 
PERÓXIDO DE METILETILCETONA (MEK) NA PROPORÇÃO CORRETA PARA A CURA QUE CONTÉM: 7G. 
PROPRIEDADES: SECAGEM RÁPIDA (MÁX. 10 A 20 MINUTOS); EXCELENTE LIXABILIDADE; ALTA DUREZA APÓS CURA. NÃO DEVE 
APRESENTAR RETRAÇÃO.  
APLICAÇÃO: REPARO, PREENCHIMENTO E COLAGEM DE MÁRMORES, GRANITOS, PORCELANATO, CERÂMICAS E CONCRETO.  
COR: BRANCA, BEGE OU CINZA CLARA (A COR DEVE SER DEFINIDA CONFORME O PROJETO). APRESENTAÇÃO: POTE/LATA DE 400G 
(OU A QUANTIDADE QUE VOCÊ ESPECIFICAR). 
MARCA DE REFERÊNCIA: CARPLAST. 
  

605486 UNID 30 R$ 17,42 R$ 522,60 

GRUPO 2 R$ 37.963,70 

3 51 

MANTA ASFÁLTICA ROLO (1 X 10 METROS)  
COMPOSIÇÃO: ASFALTO MODIFICADO COM POLÍMEROS 
ACABAMENTO: LÂMINA DE ALUMÍNIO 
CERCA DE 30% DA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO É DE MATERIAL RECICLADO 
USOS: LAJES; 
ÁREAS FRIAS COMO BANHEIROS, COZINHAS, ÁREAS DE SERVIÇO, ETC, TERRAÇOS E SACADAS, FLOREIRAS, ALICERCES E 
BALDRAMES, MUROS DE ARRIMO, SUPERFÍCIES DE CONCRETO. 
APRESENTAÇÃO: ROLO (1 X 10 METROS)  
PRAZO DE VALIDADE: 60 MESES A PARTIR DA DATA DE PRODUÇÃO. 
ESPESSURA EFETIVA: 3 MM  
RESISTÊNCIA AO IMPACTO 2,45 J 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: MIN. 80 N 
ALONGAMENTO: MIN. 2% 
CAPACIDADE DE DOBRAGEM A BAIXA TEMPERATURA: CLASSE A-10° C 
IMPERMEABILIDADE: MIN. 5 M.C.A. 
TEMPERATURA AMBIENTE: ENTRE + 5°C E + 40°C  
TEMPERATURA DO SUBSTRATO: ENTRE + 5°C E + 40°C 
COMPRIMENTO: 10 M 
LARGURA: 1M 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA DE REFERÊNCIA: SIKA 

440471 UNID 70 R$ 
474,79 

R$ 33.235,30 

3 52 

IMPERMEABILIZANTE BICOMPONENTE VERDE MC PROOF MULTI BALDE 18KG 
Impermeabilizante bicomponente de alto desempenho com fibras incorporadas, ideal para áreas internas e externas. Indicado 
para pressão positiva e umidade ascendente, conforme NBR 15.885 e NBR 12.170. 
Principais Aplicações: Lajes, piscinas, caixas d’água, Banheiros, varandas, cozinhas, Muros, fachadas, paredes, baldrames, Áreas 
molhadas e estruturas enterradas 
Vantagens: Alta flexibilidade e resistência à tração, Aplicação fácil com rolo de pelo curto. Indicador visual de secagem (verde claro 
para verde escuro). 
Resistente aos raios UV e ao tráfego eventual 
Compatível com argamassas AC II e AC III 
Não altera potabilidade da água 
Cura total em 7 dias. 
Composição: Tipo: Revestimento impermeabilizante elástico bicomponente 
Peso total: 18 kg (12,86 kg pó + 5,14 kg resina) 
Cor: Verde 
Proporção de mistura: 2,5:1 (pó:resina) 
Consumo médio: 2,0 kg/m²: uso geral 3,0 kg/m²: piscinas e reservatórios 1,0 kg por demão com rolo adequado 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: MC BAUCHEMIE   
  

393923 UNID 70 
R$ 

699,66 R$ 48.976,20 

3 53 

TINTA PISO BLINDADO GRAFENO BASE ÁGUA/ GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AMARELO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA ULTRA PREMIUM PARA PISOS COM NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AMARELO. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR, NÃO INFLAMÁVEL) E NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA E REPINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (FIBROCIMENTO, CIMENTADOS CONCRETO E 
PISOS CERÂMICOS). 
DIFERENCIAIS: RESISTÊNCIA 60% SUPERIOR A TINTAS CONVENCIONAIS, BLINDAGEM FÍSICA E PROTEÇÃO UVA/UVB. 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDE ABNT NBR ISO 10545:2017 (PEI) E ABNT NBR 16919/2020 (COF), GARANTINDO O MAIOR PEI E COF 
(RESISTÊNCIA E ATRITO) DO MERCADO. 
RENDIMENTO (3,6 L): ATÉ 18 M² (ACABADO, SOBRE SUPERFÍCIE SELADA). 
DEMÃOS: 3 DEMÃOS RECOMENDADAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. (TRÁFEGO DE PESSOAS: 48H / TRÁFEGO DE VEÍCULOS: 72H). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ANJO 

295016 UNID 100 R$ 97,70 R$ 9.770,00 

3 54 TINTA PISO BLINDADO GRAFENO BASE ÁGUA/GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AZUL. 244274 UNID 100 R$ 97,70 R$ 9.770,00 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA ULTRA PREMIUM PARA PISOS COM NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AZUL. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR, NÃO INFLAMÁVEL) E NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA E REPINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (FIBROCIMENTO, CIMENTADOS CONCRETO E 
PISOS CERÂMICOS). 
DIFERENCIAIS: RESISTÊNCIA 60% SUPERIOR A TINTAS CONVENCIONAIS, BLINDAGEM FÍSICA E PROTEÇÃO UVA/UVB. 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDE ABNT NBR ISO 10545:2017 (PEI) E ABNT NBR 16919/2020 (COF), GARANTINDO O MAIOR PEI E COF 
(RESISTÊNCIA E ATRITO) DO MERCADO. 
RENDIMENTO (3,6 L): ATÉ 18 M² (ACABADO, SOBRE SUPERFÍCIE SELADA). 
DEMÃOS: 3 DEMÃOS RECOMENDADAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. (TRÁFEGO DE PESSOAS: 48H / TRÁFEGO DE VEÍCULOS: 72H). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ANJO 
  

3 55 

TINTA PISO BLINDADO GRAFENO BASE ÁGUA/LATA DE 16 LITROS, NA COR CONCRETO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA ULTRA PREMIUM PARA PISOS COM NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
VOLUME/COR: LATA DE 16 LITROS, NA COR CONCRETO. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR, NÃO INFLAMÁVEL) E NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA E REPINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (FIBROCIMENTO, CIMENTADOS CONCRETO E 
PISOS CERÂMICOS). IDEAL PARA GRANDES ÁREAS. 
DIFERENCIAIS: RESISTÊNCIA 60% SUPERIOR A TINTAS CONVENCIONAIS, BLINDAGEM FÍSICA E PROTEÇÃO UVA/UVB. 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDE ABNT NBR ISO 10545:2017 (PEI) E ABNT NBR 16919/2020 (COF), GARANTINDO O MAIOR PEI E COF 
(RESISTÊNCIA E ATRITO) DO MERCADO. 
RENDIMENTO (16 L): ATÉ 80 M² (ACABADO, SOBRE SUPERFÍCIE SELADA). 
DEMÃOS: 3 DEMÃOS RECOMENDADAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. (TRÁFEGO DE PESSOAS: 48H / TRÁFEGO DE VEÍCULOS: 72H). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ANJO 

230959 UNID 100 
R$ 

351,30 R$ 35.130,00 

3 56 

TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO/GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR ALGODÃO EGÍPCIO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA STANDARD BASE ÁGUA. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR ALGODÃO EGÍPCIO. 
ACABAMENTO: SEMI-BRILHO (OU SEMIBRILHO). 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (REBOCO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, MASSA ACRÍLICA, 
TEXTURAS, MASSA CORRIDA E GESSO). 
PRINCIPAIS VANTAGENS: FÁCIL REMOÇÃO DE SUJEIRAS (LAVÁVEL), BRILHO DURADOURO E RESISTÊNCIA AO SOL E À CHUVA. NÃO 
DEIXA CHEIRO APÓS A SECAGEM. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA. 
DILUIÇÃO: DILUIR 20% COM ÁGUA POTÁVEL EM TODAS AS DEMÃOS. 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
SECAGEM (TOQUE): 2 HORAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: GLASU! BRILHO PRÁTICO 

601008 UNID 100 R$ 
146,54 

R$ 14.654,00 

3 57 

TINTA ACRÍLICA FOSCO/GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA STANDARD BASE ÁGUA. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
ACABAMENTO: FOSCO 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (REBOCO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, MASSA ACRÍLICA, 
TEXTURAS, MASSA CORRIDA E GESSO). 
PRINCIPAIS VANTAGENS: FÁCIL REMOÇÃO DE SUJEIRAS (LAVÁVEL), BRILHO DURADOURO E RESISTÊNCIA AO SOL E À CHUVA. NÃO 
DEIXA CHEIRO APÓS A SECAGEM. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA. 
DILUIÇÃO: DILUIR 20% COM ÁGUA POTÁVEL EM TODAS AS DEMÃOS. 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
SECAGEM (TOQUE): 2 HORAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: GLASU! BRILHO PRÁTICO 

601008 UNID 100 R$ 
146,54 

R$ 14.654,00 

3 58 

TINTA EMBORRACHADA/LATA DE 16 LITROS, NA COR CINZA CLÁSSICO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA PREMIUM EMBORRACHADA PARA FACHADAS. 
VOLUME/COR: LATA DE 16 LITROS, NA COR CINZA CLÁSSICO. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
INDICAÇÃO DE USO: PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE ÁREAS EXTERNAS (FACHADAS, MUROS) SOBRE CONCRETO, REBOCO, 
FIBROCIMENTO, TEXTURAS E MASSA ACRÍLICA. 
TECNOLOGIA: EMBORRACHADA (PELÍCULA ELÁSTICA E IMPERMEÁVEL). 
DIFERENCIAIS: LIVRE DE FISSURAS E INFILTRAÇÕES. A PELÍCULA ELÁSTICA ACOMPANHA A DILATAÇÃO/CONTRAÇÃO DA PAREDE, 
COBRINDO FISSURAS DE ATÉ 0,3 MM. 
PROTEÇÃO: GARANTIA DE ATÉ 8 ANOS CONTRA MOFO, ALGAS, FUNGOS E AÇÕES DO TEMPO (SOL E CHUVA). 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR). 
RENDIMENTO (16 L): ATÉ 76 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 3 A 4 DEMÃOS (RECOMENDADO MAIS DEMÃOS PARA A PELÍCULA ELÁSTICA). 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: SUVINIL FACHADA PROTEGIDA 

601008 UNID 100 R$ 
741,10 

R$ 74.110,00 

3 59 

TINTA EMBORRACHADA/LATA DE 16 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA PREMIUM EMBORRACHADA PARA FACHADAS. 
VOLUME/COR: LATA DE 16 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
INDICAÇÃO DE USO: PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE ÁREAS EXTERNAS (FACHADAS, MUROS) SOBRE CONCRETO, REBOCO, 
FIBROCIMENTO, TEXTURAS E MASSA ACRÍLICA. 
TECNOLOGIA: EMBORRACHADA (PELÍCULA ELÁSTICA E IMPERMEÁVEL). 
DIFERENCIAIS: LIVRE DE FISSURAS E INFILTRAÇÕES. A PELÍCULA ELÁSTICA ACOMPANHA A DILATAÇÃO/CONTRAÇÃO DA PAREDE, 
COBRINDO FISSURAS DE ATÉ 0,3 MM. 
PROTEÇÃO: GARANTIA DE ATÉ 8 ANOS CONTRA MOFO, ALGAS, FUNGOS E AÇÕES DO TEMPO (SOL E CHUVA). 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR). 
RENDIMENTO (16 L): ATÉ 85 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 3 A 4 DEMÃOS (RECOMENDADO MAIS DEMÃOS PARA A PELÍCULA ELÁSTICA). 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: SUVINIL FACHADA PROTEGIDA 

606082 UNID 100 R$ 
741,10 

R$ 74.110,00 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 

3 60 

TINTA EMBORRACHADA: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR CASSINO (TONALIDADE DE AZUL FORTE). 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA PREMIUM EMBORRACHADA PARA FACHADAS. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR CASSINO (TONALIDADE DE AZUL FORTE). 
ACABAMENTO: FOSCO. 
INDICAÇÃO DE USO: PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE ÁREAS EXTERNAS (FACHADAS, MUROS) SOBRE CONCRETO, REBOCO, 
FIBROCIMENTO, TEXTURAS E MASSA ACRÍLICA. 
TECNOLOGIA: EMBORRACHADA (PELÍCULA ELÁSTICA E IMPERMEÁVEL). 
DIFERENCIAIS: LIVRE DE FISSURAS E INFILTRAÇÕES. A PELÍCULA ELÁSTICA ACOMPANHA A DILATAÇÃO/CONTRAÇÃO DA PAREDE, 
COBRINDO FISSURAS DE ATÉ 0,3 MM. 
PROTEÇÃO: GARANTIA DE ATÉ 8 ANOS CONTRA MOFO, ALGAS, FUNGOS E AÇÕES DO TEMPO (SOL E CHUVA). 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR). 
RENDIMENTO (3,2 L): ATÉ 17 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 3 A 4 DEMÃOS (RECOMENDADO MAIS DEMÃOS PARA A PELÍCULA ELÁSTICA). 
DILUIÇÃO: DILUIR 10% COM ÁGUA POTÁVEL EM TODAS AS DEMÃOS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: SUVINIL FACHADA PROTEGIDA 

606082 UNID 100 R$ 
323,33 

R$ 32.333,00 

3 61 

ESMALTE BRILHANTE SECAGEM RÁPIDA/GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR CINZA MÉDIO. 
PRODUTO: ESMALTE SINTÉTICO STANDARD. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR CINZA MÉDIO. 
ACABAMENTO: BRILHANTE. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA DE SUPERFÍCIES DE MADEIRA, METAL, ALUMÍNIO E GALVANIZADOS, PARA AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS. 
TECNOLOGIA: SECAGEM RÁPIDA E PRONTO PARA USO. 
DIFERENCIAIS: FÁCIL DE APLICAR, DISPENSA DILUIÇÃO (JÁ VEM PRONTO), E PROPORCIONA ACABAMENTO E COBERTURA DE 
QUALIDADE. 
COMPOSIÇÃO: BASE SOLVENTE (RESINA ALQUÍDICA). 
RENDIMENTO (3,6 L): ATÉ 50 M² (POR DEMÃO, O RENDIMENTO TOTAL ACABADO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
DILUIÇÃO: PRONTO PARA USO. (PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, DILUIR ATÉ 30% COM AGUARRÁS). 
SECAGEM (FINAL): 5 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: GLASU! 

  UNID 60 R$ 
115,89 

R$ 6.953,40 

3 62 

MASSA ACRÍLICA, BALDE DE 5,5 KG, NA COR BRANCA. 
PRODUTO: MASSA NIVELADORA ACRÍLICA (PRÉ-PINTURA). 
VOLUME/COR: BALDE DE 5,5 KG, NA COR BRANCA. 
ACABAMENTO: LISO / NIVELAMENTO. 
INDICAÇÃO DE USO: PREENCHER E NIVELAR POROS, DESNÍVEIS E IMPERFEIÇÕES RASAS EM SUPERFÍCIES DE ALVENARIA, REBOCO, 
CONCRETO E GESSO, PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
TECNOLOGIA: BASE ÁGUA. 
DIFERENCIAIS: RESISTENTE À UMIDADE E ÀS INTEMPÉRIES (SOL E CHUVA). FÁCIL DE APLICAR E LIXAR. 
RENDIMENTO (5,5 KG): ATÉ 16 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR CONFORME A SUPERFÍCIE E O NÚMERO DE 
DEMÃOS). 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
DILUIÇÃO: PRONTA PARA USO. (NÃO NECESSITA DILUIÇÃO). 
SECAGEM (AO TOQUE): 40 MINUTOS. 
SECAGEM (ENTRE DEMÃOS): 4 HORAS. 
SECAGEM (FINAL): 4 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: CORAL 

223505 UNID 80 
R$ 

260,24 R$ 20.819,20 

3 63 

KIT ROLO ANTIGOTA POLIAMIDA 23CM 
PRODUTO: CONJUNTO DE PINTURA: ROLO ANTIGOTA (REFIL) E GARFO GAIOLA (SUPORTE) PARA APLICAÇÃO DE TINTAS. 
DIMENSÕES: 
LARGURA DO ROLO: 23 CM. 
ALTURA DA LÃ: 10 MM (PELO BAIXO). 
COMPONENTES DO KIT: O CONJUNTO DEVE SER COMPOSTO PELO ROLO ANTIGOTA DE POLIAMIDA E UM GARFO GAIOLA 
COMPATÍVEL (SEM ROSCA). 
ACABAMENTO INDICADO: FINO ACABAMENTO EM SUPERFÍCIES LISAS (PAREDES E TETOS). 
INDICAÇÃO DE USO: APLICAÇÃO DE TINTAS EM GERAL. 
MATERIAIS APTOS: TINTA ACRÍLICA, LÁTEX (PVA) E ESMALTE (BASE SOLVENTE OU BASE ÁGUA). 
COMPOSIÇÃO DA MANTA: POLIAMIDA TRAMADA EM TECIDO. 
TECNOLOGIA/DIFERENCIAIS: 
KIT COMPLETO: DEVE SER FORNECIDO O ROLO E O GARFO/SUPORTE PARA USO IMEDIATO. 
TECNOLOGIA ANTIGOTA: MANTA QUE REDUZ O RESPINGAMENTO DURANTE A APLICAÇÃO, PROMOVENDO ECONOMIA DE TINTA 
E MAIOR LIMPEZA. 
LÃ DE 10 MM: IDEAL PARA ACABAMENTO LISO E UNIFORME EM SUPERFÍCIES PREPARADAS COM MASSA. 
LIMPEZA: ÁGUA CORRENTE E SABÃO NEUTRO (PARA TINTAS BASE ÁGUA). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ATLAS. 

485929 UNID 70 R$ 54,08 R$ 3.785,60 

3 64 

LIXA PARA MASSA E MADEIRA/GRANULOMETRIA (GRÃO): 100 / 22,5 CM X 27,5 CM POR FOLHA. 
PRODUTO: FOLHA DE LIXA PARA USO EM SUPERFÍCIES DE MASSA E MADEIRA. 
GRANULOMETRIA (GRÃO): 100 (GRÃO MÉDIO/FINO, IDEAL PARA ACABAMENTO INTERMEDIÁRIO). 
DIMENSÕES: PADRÃO COMERCIAL (APROXIMADAMENTE 22,5 CM X 27,5 CM POR FOLHA). 
INDICAÇÃO DE USO: LIXAMENTO DE PREPARAÇÃO E ACABAMENTO INTERMEDIÁRIO EM SUPERFÍCIES SECAS. 
MATERIAIS APTOS: MASSA CORRIDA, MASSA ACRÍLICA, GESSO, REBOCO E MADEIRAS EM GERAL. 
COMPOSIÇÃO: 
ABRASIVO: ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 
COSTADO: PAPEL (TIPO KRAFT OU SIMILAR DE RESISTÊNCIA MÉDIA). 
COR: VERMELHO (PADRÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA LIXAS DE MASSA/MADEIRA). 
FUNÇÃO: PREPARAR A SUPERFÍCIE PARA A PINTURA, REMOVENDO PEQUENAS IMPERFEIÇÕES, NIVELANDO A MASSA E 
ELIMINANDO RISCOS DEIXADOS POR LIXAS MAIS GROSSAS. 
FORMA DE APLICAÇÃO: USO MANUAL OU COM LIXADEIRA MANUAL (BLOCO DE LIXAR).                              
MARCA REFERÊNCIA: TIGRE. 

360704 UNID 150 R$ 0,92 R$ 138,00 

GRUPO 3 R$ 
378.438,70 

4 65 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M AZUL 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 

327199 UNID 200 R$ 
316,28 

R$ 63.256,00 
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COR DO ISOLAMENTO: AZUL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

4 66 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M PRETO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: PRETA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

327971 UNID 200 
R$ 

316,28 R$ 63.256,00 

4 67 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M VERDE 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

327971 UNID 200 R$ 
316,28 

R$ 63.256,00 

4 68 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M VERMELHO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERMELHA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

327201 UNID 200 
R$ 

316,28 R$ 63.256,00 

4 69 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM² 100M PRETO 750V 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: PRETO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

41920 UNID 200 
R$ 

531,93 
R$ 

106.386,00 

4 70 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM² 100M VERDE 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

41920 UNID 200 R$ 
531,93 

R$ 
106.386,00 

4 71 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM² 100M VERMELHO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERMELHO 

41920 UNID 200 
R$ 

531,93 
R$ 

106.386,00 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

4 72 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 6,0MM² 100M PRETO 750V 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: PRETO  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

483330 UNID 100 R$ 
781,88 

R$ 78.188,00 

4 73 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 6,0MM² 100M VERDE 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 6,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

419894 UNID 100 
R$ 

781,88 R$ 78.188,00 

4 74 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 10,0MM² 100M PRETO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 10,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

  UNID 60 R$ 
1.309,64 

R$ 78.578,40 

4 75 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 16,0MM² 100M PRETO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 16,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

  UNID 30 
R$ 

1.996,94 
R$ 59.908,20 

GRUPO 4 R$ 
867.044,60 

5 76 

SENSOR DE PRESENÇA DE TETO BIVOLT COM FOTOCÉLULA. 
BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V): COMPATÍVEL COM A MAIORIA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEM A NECESSIDADE DE AJUSTES. 
AMPLO CAMPO DE DETECÇÃO: COBERTURA DE 360° E ALCANCE DE ATÉ 6 METROS, IDEAL PARA AMBIENTES COMO CORREDORES, 
GARAGENS E HALLS. 
TECNOLOGIA DE FOTOCÉLULA: AJUSTE O SENSOR PARA QUE A LUZ SÓ ACENDA QUANDO O AMBIENTE ESTIVER ESCURO, 
ECONOMIZANDO AINDA MAIS ENERGIA DURANTE O DIA. 
AJUSTES PERSONALIZÁVEIS: O TEMPO DE ACIONAMENTO (DE 10 SEGUNDOS A 10 MINUTOS) E A SENSIBILIDADE DE DETECÇÃO 
SÃO AJUSTÁVEIS PARA SE ADAPTAREM A CADA AMBIENTE. 
COMPATIBILIDADE COM LÂMPADAS: SUPORTA LÂMPADAS INCANDESCENTES (ATÉ 800W EM 110V) E LÂMPADAS ECONÔMICAS 
(ATÉ 200W EM 110V). 
INSTALAÇÃO: DE TETO, PARA USO EM AMBIENTES INTERNOS. 
GARANTIA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: INTELBRÁS 
  

486109 UNID 250 R$ 61,97 R$ 15.492,50 

5 77 

CAIXA DE SOBREPOR COM 1 TOMADA 2P+T 10 A 250 V 
MATÉRIA PRIMA: TERMOPLÁSTICO 
ACABAMENTO: PLACA COM ACABAMENTO AUTO BRILHO, POSSUI PLACA CEGA.  
CORES: BRANCO  
CERTIFICAÇÃO: ITENS CERTIFICADOS CONFORME NORMAS ABNT NBR NM 60884-1 E ABNT NBRNM 60669-1. CERTIFICAÇÃO EM 
CONJUNTO COM INTERRUPTORES E TOMADAS. 
MÓDULOS: UTILIZA OS MÓDULOS DAS LINHA LIZ/LUX2; FIXAÇÃO DOS MÓDULOS PELA PARTE 
FRONTAL DA CAIXA. 
COMPOSTA: CAIXA, TAMPA COM ENCAIXE DE PRESSÃO E MÓDULOS. 
JANELAS PARA INSERIR CANALETAS DE DIFERENTES DIMENSÕES 
CORRENTE NOMINAL DO MÓDULO: 10 A 

458285 UNID 100 R$ 34,65 R$ 3.465,00 
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TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 250 V 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA  
  

5 78 

CAIXA DE SOBREPOR COM 1 TOMADA 2P+T 20 A 250 V 
MATÉRIA PRIMA: TERMOPLÁSTICO 
ACABAMENTO: PLACA COM ACABAMENTO AUTO BRILHO, POSSUI PLACA CEGA.  
CORES: BRANCO  
CERTIFICAÇÃO: ITENS CERTIFICADOS CONFORME NORMAS ABNT NBR NM 60884-1 E ABNT NBRNM 60669-1. CERTIFICAÇÃO EM 
CONJUNTO COM INTERRUPTORES E TOMADAS. 
MÓDULOS: UTILIZA OS MÓDULOS DAS LINHA LIZ/LUX2; FIXAÇÃO DOS MÓDULOS PELA PARTE 
FRONTAL DA CAIXA. 
COMPOSTA: CAIXA, TAMPA COM ENCAIXE DE PRESSÃO E MÓDULOS. 
JANELAS PARA INSERIR CANALETAS DE DIFERENTES DIMENSÕES 
CORRENTE NOMINAL DO MÓDULO: 20 A 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 250 V 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA  
  

399546 UNID 100 R$ 34,65 R$ 3.465,00 

5 79 

CANALETA 20 X 20 X 2000 MM  
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE Á CHAMAS  
TIPO: ABERTA  
COR: BRANCA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DIVISÓRIA ,ADESIVO DUPLA FACE E TAMPA  
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
DIMENSÕES: 20 X 20 X 2000 MM MARCA                                                                                                     REFERÊNCIA: TRAMONTINA 

437038 UNID 200 R$ 38,79 R$ 7.758,00 

5 80 

CANALETA 40 X 20 X 2000 MM  
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE Á CHAMAS  
UTILIZAÇÃO: EM INSTALAÇÃO APARENTES 
COR: BRANCA  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DIVISÓRIA, ADESIVO DUPLA FACE E TAMPA  
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
DIMENSÕES: 40 X 20 X 2000 MM  
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 

439333 UNID 100 R$ 38,79 R$ 3.879,00 

5 81 

CANALETA PVC FECHADA 20X12X2000 MM 
MATERIAL: PVC (POLICLORETO DE VINILA)  
TIPO: COM TAMPA 
COR: BRANCA 
RETARDAMENTO DE CHAMAS: HB CONFORME UL 94 V0, AUTOEXTINGUÍVEL E M1 CONFORME UNE 23727.  
MODO DE FIXAÇÃO: ADESIVO  
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA. 
DIMENSÕES: 20 X 12 X 2000 MM 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

371081 UNID 80 R$ 30,66 R$ 2.452,80 

5 82 

CHAVE ELÉTRICA TIPO BÓIA  
APLICAÇÃO: POÇO/RESERVATÓRIO/ CAIXA D'ÁGUA  
COMPRIMENTO DO CABO: 1,2M  
CORRENTE NOMINAL: 25A  
CAPACIDADE ELETRICA: 25A OU 2CV EM 220V~ E 25A OU 1CV EM 15~  
TENSÃO NOMINAL: 127/2020 V  
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ALIMENTAÇÃO CABO 3X1  
MATERIAL BOIA: POLIPROPILENO  
MARCA REFERÊNCIA: MARGIRIUS  
  

484473 UNID 50 R$ 62,63 R$ 3.131,50 

5 83 

CONECTOR EMENDA RÁPIDA TIPO ROSCA PARA FIO 2,5MM 
TENSÃO: 1500V  
FAIXA DE APLICAÇÃO: 2 X 2,25MM 
CABOS 2,5 A 10,0 MM 
TIPO DE FIO: RÍGIDO OU FLEXÍVEL  
TENSÃO: 750V  
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 105°C 
ISOLAÇÃO DA CARCAÇA: > 2KV 
LINHA DE FUGA: 1KV 
CORRENTE: 19,5 
COR: AMARELA  
INDICADO PARA CONECTAR E ISOLAR FIOS OU CABOS ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INDICADO PARA CONECTAR E ISOLAR FIOS OU CABOS ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO  
MATERIAL: CORPO EM POPROPILENO (PP) E RETARDENTE DE CHAMA  
CONTANDO COM MOLA CÔNICA E PERFIL QUADRADO EM AÇO ZICADO.  
MARCA REFERÊNCIA: LUKMA  
  

474275 UNID 200 R$ 0,91 R$ 182,00 

5 84 

CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES 10A 250V 4X2 MODULAR 
FORMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2 
1 MÓDULO DE INTERRUPTOR SIMPLES 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA VERTICAL OU HORIZONTAL PARA 1 INTERRUPTOR 
2 PARAFUSOS 
FIXAÇÃO AJUSTÁVEL 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR 60669-1 (INTERRUPTORES) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

423823 UNID 120 R$ 19,70 R$ 2.364,00 

5 85 

CONJUNTO 1 TOMADA 2P+T 10A 250V MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 MÓDULO DE TOMADA 2P+T 10A 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA HORIZONTAL PARA 1 TOMADA 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 

485952 UNID 250 R$ 7,93 R$ 1.982,50 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
CONFORME NBR14136 (TOMADAS) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

5 86 

CONJUNTO 1 TOMADA 2P+T 20A 250V MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 MÓDULO DE TOMADA 2P+T 20A 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA HORIZONTAL PARA 1 TOMADA 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR14136 (TOMADAS) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

460997 UNID 250 R$ 7,93 R$ 1.982,50 

5 87 

CONJUNTO 2 INTERRUPTORES SIMPLES 10A 250V 4X2 MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2 
2 MÓDULOS DE INTERRUPTOR SIMPLES 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA HORIZONTAL PARA 2 INTERRUPTORES 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR 60669-1 (INTERRUPTORES) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

483583 UNID 80 R$ 14,27 R$ 1.141,60 

5 88 

CONJUNTO PLACA CEGA 4X2 MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 PLACA CEGA 4X2 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

456121 UNID 120 R$ 17,37 R$ 2.084,40 

5 89 

CONJUNTO PLACA CEGA 4X4 MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X4, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 PLACA CEGA 4X4 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

426310 UNID 80 R$ 22,28 R$ 1.782,40 

5 90 

CONTROLE DE PORTÃO PPA ZAP 2  
2 TECLAS DE COMANDO INDEPENDENTES; 
FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 433,92 MHZ; 
MODULAÇÃO: OOK; 
BATERIA MODELO CR2032; 
ACESSO FÁCIL PARA A TROCA DE BATERIA; 
ALTA ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO; 
BAIXO CONSUMO DE OPERAÇÃO; 
PROTOCOLO CÓDIGO ROLANTE PPA; 
ALÇA DE FIXAÇÃO REFORÇADA; 
RESISTENTE A IMPACTOS E QUEDAS;  
MARCA REFERÊNCIA: PPA  
  

477474 UNID 80 R$ 35,66 R$ 2.852,80 

5 91 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 10A MONOPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 1P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 1  
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 10 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 230 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER 

484194 UNID 120 R$ 12,14 R$ 1.456,80 

5 92 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 16A MONOPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 1P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 1  

616753 UNID 120 R$ 12,76 R$ 1.531,20 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 10 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 230 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER 

5 93 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 20A BIPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 2P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 2 
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 20 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 400 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 400 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

416363 UNID 120 R$ 46,83 R$ 5.619,60 

5 94 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 20A MONOPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 1P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 1  
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 20A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 230 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER 

484195 UNID 120 R$ 26,85 R$ 3.222,00 

5 95 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 25A BIPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 2P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 2 
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 25 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 400 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 400 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 

482697 UNID 40 R$ 45,21 R$ 1.808,40 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

5 96 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 32A BIPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 2P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 2 
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 32 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 400 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 400 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

408868 UNID 200 R$ 45,32 R$ 9.064,00 

5 97 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 10A MONOPOLAR 1P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 1  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 10 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOBRANO 
 
  

450051 UNID 120 R$ 24,79 R$ 2.974,80 

5 98 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 15A MONOPOLAR 1P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 1  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 15 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOBRANO 
 
  

342143 UNID 120 R$ 24,79 R$ 2.974,80 

5 99 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 20A BIPOLAR 2P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 2  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 20 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANO 
  

622256 UNID 120 R$ 79,20 R$ 9.504,00 

5 100 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 20A MONOPOLAR 1P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 1  

450052 UNID 120 R$ 21,99 R$ 2.638,80 
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OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 20 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANO 
 
  

5 101 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 25A BIPOLAR 2P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 2  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 25 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANDO 

622256 UNID 30 R$ 56,13 R$ 1.683,90 

5 102 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 30A BIPOLAR 2P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 2  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 32 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANO 
 
  

450054 UNID 200 R$ 66,27 R$ 13.254,00 

5 103 

FITA ISOLANTE ELÉTRICA 19MM ROLO DE 20M 
MATERIAL BÁSICO: PVC AUTO-EXTINGUÍVEL 
RESISTÊNCIA À TENSÃO: ATÉ 750 V 
COR: PRETA 
CLASSE TEMPERATURA: 105 °C 
LARGURA NOMINAL: 19 MM 
ESPESSURA NOMINAL: 0,19 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 20 M 
MARCA REFERÊNCIA: 3M 

446916 UNID 300 R$ 35,26 R$ 10.578,00 

5 104 

LÂMPADA LED BULBO 20W 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT 100/240 V 
POTÊNCIA NOMINAL: 20 W 
TIPO BASE: E-27  
COR: BRANCA  
FLUXO LUMINOSO: 1600 LM  
EFICIÊNCIA LUMINOSA: 80 LM/W  
MATERIAL: BASE EM ALUMÍNIO, CORPO E BULBO EM PLÁSTICO E ALUMÍNIO. 
DRIVER: INTERNO ISOLADO. 
EMISSÃO: NÃO EMITE INFRAVERMELHO E ULTRAVIOLETA, NÃO DESBOTA OBJETOS. 
COMPOSIÇÃO: LIVRE DE MERCÚRIO.  
TEMPERATURA DE COR: 6500 K 
ABERTURA FACHO: 210°  
VIDA MÉDIA: 25.000 H 
TIPO: ULTRALED  
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 
  

437689 UNID 400 R$ 13,13 R$ 5.252,00 

5 105 

LÂMPADA LED BULBO 40W 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT V 
POTÊNCIA NOMINAL: 40 W 
TIPO BASE: E-27  
COR: BRANCA  
APLICAÇÃO: PARA USO EM GERAL  
TEMPERATURA DE COR: 6000 K 
FLUXO LUMINOSO: 3200 LM 
EFICIÊNCIA LUMINOSA: 80 LM/W 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 50/60 HZ 
CONSTRUÍDA: COM BASE EM ALUMÍNIO, CORPO E BULBO EM PLÁSTICO E ALUMÍNIO, GARANTINDO ROBUSTEZ E DURABILIDADE  
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 
  

614574 UNID 400 R$ 21,51 R$ 8.604,00 

5 106 LÂMPADA TUBULAR LED T8 20 W 120 CM 6000 K 
MARCA REFERÊNCIA: OSRAM 

468628 UNID 400 R$ 18,38 R$ 7.352,00 

5 107 LÂMPADA TUBULAR LED T8 9 W 60 CM 6000 K 
MARCA REFERÊNCIA: OSRAM 

468640 UNID 400 R$ 14,05 R$ 5.620,00 

5 108 
PAINEL LED DE EMBUTIR 24 W 30 X 30 CM 6500 K MÍN.1400 LÚMENS BIVOLT, VIDA 
MÉDIA: 25.000 H 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 

469140 UNID 200 R$ 33,56 R$ 6.712,00 

5 109 
PAINEL LED DE EMBUTIR 30 W 40 X 40 CM 6500 K MÍN.2400 LÚMENS, BIVOLT, VIDA 
MÉDIA: 25.000 H 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 

469140 UNID 150 R$ 
127,22 

R$ 19.083,00 

5 110 PAINEL  LED SOBREPOR 24W 30X30CM 6500K BRANCO FRIO  
VOLTAGEM: 127 / 220 V  

601349 UNID 200 R$ 43,28 R$ 8.656,00 
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COR: BRANCO  
COR DA LUZ: BANCO  
TEMPERATURA DE COR 6500K 
POTÊNCIA: 24 W  
MATERIAL: ALUMÍNIO  
TIPO DE FONTES DE LUZ: LED  
TIPO DE SOQUE DA LÁMPADA: DRIVER  
FORMATO DE LUMINÁRIA: PLAFON 
FORMA: QUADRADA  
DIREÇÃO DA LUZ: UNIDIRECIONAL  
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 
  

5 111 

PLAFON PLÁSTICO COM SOQUETE DE PORCELANA E27 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO. 
COR: BRANCA. 
BOCAL: PORCELANA  
SOQUETE E-27  
ACOMPANHA: PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
SISTEMA: ENCAIXE SEM PARAFUSOS APARENTES. 
MARCA REFERÊNCIA: FOXLUX 
  

368622 UNID 500 R$ 15,15 R$ 7.575,00 

5 112 

REFLETOR HOLOFOTE LED 100 W 6500 K BIVOLT IP65 MÍN.7.500 LÚMENS.  
VIDA MÉDIA: 25.000 H.  
MATERIAL: ALUMÍNIO. 
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 100V – 240V.  
FATOR DE POTÊNCIA: >0,50.  
TIPO DE INSTALAÇÃO: SOBREPOR. 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66. 
ÂNGULO DE ABERTURA: 90°.  
IRC: >80. 
GARANTIA: 1 ANO.  
PROPRIEDADES: CORPO E DISSIPADOR EM ALUMÍNIO COM TAMPO EM VIDRO, POSSUI DRIVER INCORPORADO E NÃO DESBOTA 
OBJETOS (NÃO EMITE ULTRAVIOLETA), FLUXO LUMINOSO CONSTANTE EM TODA FAIXA DE TENSÃO, CONSTRUÇÃO LIVRE DE 
MERCÚRIO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT.  
  

612325 UNID 100 R$ 53,55 R$ 5.355,00 

5 113 

REFLETOR HOLOFOTE LED 200 W 6500 K BIVOLT IP65 MÍN.15000LÚMENS.  
VIDA MÉDIA: 25.000 H.  
MATERIAL: ALUMÍNIO. 
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 100V – 240V.  
FATOR DE POTÊNCIA: >0,50.  
TIPO DE INSTALAÇÃO: SOBREPOR. 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66. 
ÂNGULO DE ABERTURA: 120°.  
IRC: >80. 
GARANTIA: 1 ANO.  
PROPRIEDADES: CORPO E DISSIPADOR EM ALUMÍNIO COM TAMPO EM VIDRO, POSSUI DRIVER INCORPORADO E NÃO DESBOTA 
OBJETOS (NÃO EMITE ULTRAVIOLETA), FLUXO LUMINOSO CONSTANTE EM TODA FAIXA DE TENSÃO, CONSTRUÇÃO LIVRE DE 
MERCÚRIO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT.  
  

470261 UNID 100 
R$ 

165,96 R$ 16.596,00 

5 114 

CONJUNTO DE TOMADA DUPLA RJ45 CAT.6 COMPLETO (PLACA E SUPORTE) 
TIPO: TOMADA DE DADOS (TELECOMUNICAÇÃO). 
NÚMERO DE SAÍDAS: 02 (DUAS) SAÍDAS RJ45 INDEPENDENTES.  
CATEGORIA: CATEGORIA 6 (CAT.6), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE TRANSMISSÃO DE 250MHZ. 
COMPOSIÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (PLACA 4X2, MÓDULOS CAT.6 E SUPORTE). 
MATERIAL: PLÁSTICO DE ENGENHARIA (EX: ABS), COM ALTA RESISTÊNCIA TÉRMICA (IDEALMENTE 750°C). COR: BRANCA. 
MARCA DE REFERÊNCIA (APENAS PARA MODELO): ILUMI (LINHA SLIM). 
  

622650 UNID 150 R$ 53,63 R$ 8.044,50 

5 115 

CONJUNTO DE TOMADA DUPLA RJ45 CAT.5 COMPLETO (PLACA 4X2 E SUPORTE) 
TIPO: TOMADA DE DADOS (TELECOMUNICAÇÃO). 
NÚMERO DE SAÍDAS: 02 (DUAS) SAÍDAS RJ45 INDEPENDENTES.  
CATEGORIA: CATEGORIA 5 (CAT.5), GARANTINDO TRANSMISSÃO DE DADOS ESTÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (PLACA 4X2, MÓDULOS CAT.5 E SUPORTE) PARA ENCAIXE EM CAIXAS 4X2. 
APLICAÇÃO: IDEAL PARA CONEXÕES DE REDE EM AMBIENTES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS.  
DESIGN: LINHA COM DESIGN ELEGANTE E DISCRETO.  
MARCA DE REFERÊNCIA (APENAS PARA MODELO): ILUMI  
  

622650 UNID 100 R$ 36,69 R$ 3.669,00 

GRUPO 5 
R$ 

222.844,80 

6 116 

Broca helicoidal para metal em aço rápido (HSS), diâmetro de 2,5 mm, indicada para perfuração de metais ferrosos e não ferrosos. 
Possui alta resistência ao desgaste e ao calor, garantindo furação precisa e 
eficiente.                                                                                             Exemplos de marcas de referência: Vonder, Bosch, Irwin, Tramontina 
e Dormer. 

443317 UNID 100 R$ 4,73 R$ 473,00 

6 117 
Arrebitadeira manual indicada para fixação de rebites de repuxo em materiais como metal, plástico e chapas finas. Possui 
estrutura resistente em aço, cabo ergonômico e fácil manuseio, garantindo fixação firme e segura. Compatível com diferentes 
bitolas de rebites.              Exemplos de marcas de referência: Stanley, Vonder, Irwin e SATA. 

442094 UNID 10 R$ 67,84 R$ 678,40 

6 118 

Rebite de repuxo nº 212, fabricado em alumínio com mandril em aço, indicado para fixação permanente de chapas metálicas, 
plásticos e outros materiais. Possui diâmetro aproximado de 2,4 mm (3/32”) e comprimento de 12 mm, proporcionando união 
firme, segura e de fácil aplicação com arrebitadeira manual.                                                                           Exemplos de marcas de 
referência: New Fix Alumínio 212, Ciser Rebite 2,4 x 12 mm, Vonder Rebite de Repuxo, Bemfixa Rebite Alumínio e Stein Rebite 
Alumínio. 

630538 UNID 500 R$ 0,15 R$ 75,00 

6 119 

Jogo de chave biela é um conjunto de ferramentas utilizado para apertar e afrouxar porcas e parafusos sextavados, especialmente 
em locais de difícil acesso, sendo ideal para montagem e desmontagem de móveis. Fabricado em aço resistente, como cromo-
vanádio ou aço especial, possui formato tubular ou em “L”, proporcionando maior alcance e torque. 
 
Composto por 12 peças em diferentes medidas, garantindo versatilidade e eficiência no uso, sendo elas: 8 mm, 9 mm, 10 mm, 11 
mm, 12 mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 16 mm, 17 mm, 18 mm e 19 mm. 
 
Exemplos de marcas de referência: Gedore, Tramontina, SATA, Vonder e Worker. 

355399 JOGO 6 R$ 
398,06 

R$ 2.388,36 

6 120 Jogo de chaves de fenda e Phillips composto por 12 peças de diferentes tamanhos, indicado para apertar e afrouxar parafusos em 384252 JOGO 6 R$ R$ 703,08 
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montagem e desmontagem de móveis e serviços em geral. Deve atender às medidas mais comuns para essa finalidade, como 
fenda (3/16”, 1/4” e 5/16”) e Phillips (PH0, PH1, PH2 e PH3). Fabricado em aço resistente (cromo-vanádio ou aço especial), com 
pontas imantadas que facilitam a fixação dos parafusos e cabos com pegada macia (emborrachada), proporcionando maior 
conforto e segurança no manuseio. Exemplos de marcas de referência: Tramontina, Gedore, Stanley, Vonder e SATA. 

117,18 

6 121 

Fita dupla face extra forte indicada para fixação de objetos em diversas superfícies, como madeira, metal, vidro e plástico, sendo 
ideal para uso em montagem e organização de ambientes. Possui alta adesão e resistência, suportando até 10 kg, dispensando o 
uso de parafusos ou pregos. Apresenta fácil aplicação, boa durabilidade e acabamento discreto. Exemplos de marcas de 
referência: 3M, Tekbond, Adelbras e Vonder. 

446961 UNID 100 R$ 50,22 R$ 5.022,00 

GRUPO 6 R$ 9.339,84 

TOTAL R$ 
1.707.577,24 

  

  
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contados da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.707.577,24 (um milhão, setecentos e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos 
no documento ICVE (1082034) 
1.6. O valor da Ata poderá ser reajustado anualmente, adotando-se a variação específica para o item considerando o índice IPCA/IBGE 
https://sidra.ibge.gov.br/tabela/7060#/n1/all/n7/all/n6/all/v/2265/p/202304/c315/all/d/v2265%202/l/,p+t+v,c315/resultado (Tabela 7060- IPCA- Variação mensal, acumulada no ano, acumulada 
em 12 meses e peso mensal, para o índice geral, grupos,subgrupos, itens e subitens de produtos e serviços) para o período; 
1.7. A periodicidade anual de que trata o subitem 1.6 será contada a partir data do orçamento a que a proposta se referir; 
1.8 . A data do último reajuste contratual passará a ser contada como marco inicial para os reajustes seguintes, respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano; 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021). 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.1.1. Sustentabilidade: 
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
a) Uso de materiais reciclados e de baixo impacto ambiental. 
b) Acondicionamento dos materiais em poucas embalagens com o objetivo de reduzir a quantidade de resíduos sólidos. 
4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
6.1. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única. 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 dias dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3. Os bens deverão ser entregues: no Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (Seção de Material), sediado na Av. Mendonça Júnior, 1502 - Central - Macapá/AP, no horário de 13:00 às 17:00 horas, 
Telefone (96) 3198-7584. 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
  
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II ). 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Estaduais (caso seja fornecimento) ou Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários municipais (se o objeto for prestação de serviço), do domicilio ou sede do fornecedor relativa a atividade e cujo exercício contrata ou concorre, caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
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7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

ITEM 
COMPETÊNCIA MÊS/ANO. A nota fiscal emitida a partir do 1º dia útil do mês seguinte à prestação do serviço será instruída com documentos 
comprobatórios do mês anterior (ex. NF de fevereiro, emitida em março, e comprovantes referentes ao mês de janeiro)           

I NOTAS FISCAIS SIM PARCIAL NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 A nota fiscal confere com o valor do contrato ou apostila?           

2 O CNPJ da contratada contido na NF é o mesmo que consta no contrato?           

3 A competência é a do mês de análise?           

4 O tomador é o TRE/AP?           

5 A descrição do serviço / material corresponde com o objeto do contrato?           

6 O número da chave de acesso da NF confirma a autenticidade do documento?           

II ORDEM DE SERVIÇO / EXECUÇÃO SIM PARCIAL NÃO 
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO

1 Houve emissão e entrega de nota de Empenho / fornecimento - OS?           

2 O serviço foi executado / material entregue no prazo definido na OS?           

3 O serviço foi executado / material entregue na quantidade definida na OS?           

4 O serviço foi executado / material entregue com as características especificadas no edital e no contrato?           

5 Há garantia contratual vigente?           

III CERTIDÕES DE REGULARIDADE SIM PARCIAL NÃO 
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO

1 Consta certidão de regularidade com o FGTS?           

2 Consta certidão de regularidade trabalhista - CNDT?           

3 Consta certidão de regularidade com tributos federais?           

4 Consta certidão de regularidade com tributos estaduais?           

5 Consta certidão de regularidade com tributos municipais?           

IV OUTRAS OCORRÊNCIAS SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 As demandas foram atendidas em quantidade, qualidade e no prazo definidos pelo contrato, ou em prazo que o fiscal considere razoável?           

2 O solicitante/usuário está satisfeito com o resultado?           

  
8. CRITÉRIOS DE ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO À QUALIDADE ESPERADA 
8.2 Os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade do fornecimento, são os seguintes: 
ITENS ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO À QUALIDADE ESPERADA - Contrato nº ____ / Contratada:________ / MÊS: ____/ANO:   

  ATIVIDADES RELEVANTES SIM PARCIALMENTE NÃO
NÃO 
SE 
APLICA

OBSERVAÇÃO

1 Mantém canal de comunicação que viabiliza o recebimento das demandas no prazo definido pelo contrato           
2 Apresenta as certidões de regularidade fiscal exigidas no contrato (FGTS, Receita Federal, CNDT)           
3 Realiza as entregas de serviço/material no prazo definido na ordem de serviço / fornecimento - OS           
4 Realiza as entregas de serviço/material na quantidade definida na OS           
5 Realiza entrega de material com a validade mínima exigida no contrato           
  TOTAL           

  ATIVIDADES CRÍTICAS SIM PARCIALMENTE NÃO
NÃO 
SE 
APLICA

  

7 Mantém a prestação do serviço / material disponível durante toda a vigência do contrato           
8 Atende / responde às convocações da fiscalização quando demandado           
9 Cumpre os prazos para troca do material           
10 Entrega a(s) marca(s) apresentada(s) na proposta           
  TOTAL           

  FATORES FORA DO CONTROLE DO PRESTADOR SIM PARCIALMENTE NÃO
NÃO 
SE 
APLICA

  

11 Outros           
  TOTAL           
  
8.2 A avaliação de adequação do serviço à qualidade esperada deverá ser mensal, e anexada pela fiscalização junto com a certidão de prestação do serviço, para fins de pagamento da fatura. 
8.3. Os itens de 1 a 10 com avaliação parcial ou negativa, deverão ser objeto de notificação à contratada, sem prejuízo das adequações de pagamento. As falhas injustificadas ou não sanadas serão 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual. 
8.4. O item 11 do tópico 8.2 deve ser preenchido pela fiscalização (se ocorrer) mas não terá reflexo na adequação do pagamento. Serve apenas para registro do histórico de ocorrências que estão 
fora do controle do prestador, mas que podem interferir na adequada execução do contrato. 
8.6. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a 
continuidade da contratação. 
8.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.8. não produziu os resultados acordados; 
8.9. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.10. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
  
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
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Liquidação 
9.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
9.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
9.9.1 o prazo de validade; 
9.9.2 a data da emissão; 
9.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.9.4 o período respectivo de execução do contrato; 
9.9.5 o valor a pagar; e 
9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
  
Prazo de pagamento 
9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de preços de correção monetária. 
  
Forma de pagamento 
9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR GRUPO. 
Forma de fornecimento 
10.2. O fornecimento do objeto será integral. 
  
Exigências de habilitação 
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
  
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital (no caso de fornecimento) ou Municipal/Distrital (no caso de serviços) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
  
Qualificação Econômico-Financeira 
10.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
10.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
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10.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
10.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
10.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
10.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da parcela pertinente 
10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
  
Qualificação Técnica 
10.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
10.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
10.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 
10.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.27.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
10.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
10.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
  
11. PRIVILÉGIOS LEGAIS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LICITAÇÕES EXCLUSIVAS PARA ME's E EPP's 
Em atenção ao art. 48 da LC nº 123/2006 (alterado pela LC nº 147/2014), que determina a realização de processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de ME's e EPP's nos itens de 
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o objeto com exceção com lotes 1, 3, 4 e 5, se enquadra no critério legal,  para participação exclusiva de ME's e EPP's, em razão 
do valor global licitado e da inviabilidade econômica do parcelamento da licitação, uma vez que dividir a solução de modo a possibilitar mais de um contrato com empresas distintas, embora 
tecnicamente viável, tal medida demandaria mais ações de gestão contratual do que se houvesse apenas uma contratação, o que não é recomendável em termos de economia e otimização 
processual. 
  
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
12.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
12.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias ; 
d.1.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 25% do valor do Contrato . 
d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 26% a 30% do valor do Contrato. 
d.4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do item/fatura/parcela inadimplida. 
d.5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 19% do valor do item/fatura/parcela inadimplida. 
d.6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 6% a 9% do valor do item/fatura/parcela inadimplida, ressalvadas as seguintes infrações para as quais a Administração 
aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas seguintes tabelas: 
  

GRAU 

CORRESPONDÊNCIA – 
VALOR DO 
ITEM/FATURA/PARCELA 
INADIMPLIDA 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 

Tabela 10 - Multa (Grau X Correspondência - Valor do item/fatura/parcela inadimplida) 
  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
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1 

Destruir ou danificar 
documentos/equipamentos/instalações 
do 
CONTRATANTE, por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

5 
(culpa) 
6 
(dolo) 

Por 
ocorrência, 
sem 
prejuízo da 
reparação 
do 
dano 

2 

Infringir a Política de Segurança da 
Informação do TRE-AP e suas normas 
correlatas (Resolução TREAP nº 
570/2022 ou Resolução TRE-AP nº 
571/2022, que dispõe sobre a Política 
Geral de Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais do TRE-AP, e suas 
normas correlatas, ou Descumprir as 
obrigações contidas no item 15 do 
Termo de Referência. 

5 
Por 
ocorrência 

  
3 

Retirar das dependências do 
CONTRATANTE quaisquer 
equipamentos ou materiais de 
consumo sem autorização 
prévia do responsável. 

6 
Por 
ocorrência 

4 
Causar atraso ou embaraço na 
execução do serviço 5 

Por dia, 
limitado a 
30% do 
valor mensal 
do serviço e 
sem prejuízo 
da 
possibilidade 
de rescisão 
contratual 

5 Reincidir em atos penalizados com 
advertência. 

4 Por 
ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 

Apresentar a nota fiscal para atesto do 
gestor do contrato até o décimo oitavo 
dia do mês subsequente ao da 
prestação do serviço. 

1 

Por dia de 
atraso, 
limitada 
a incidência 
a 10 (dez) 
dias. 

7 
Comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
anormalidade referente à execução dos 
serviços; 

3 
Por 
ocorrência 

8 
Apresentar os esclarecimentos formais 
solicitados pela fiscalização para sanar 
as inconsistências ou dúvidas. 

2 

Por dia de 
atraso, 
limitada 
a incidência 
a 10 (dez) 
dias 

9 

Fornecer em até 30 (trinta) dias, a 
contar da assinatura do contrato, 
endereço da matriz, filial ou escritório, 
indicação de preposto, bem como 
número de telefone comercial fixo, 
móvel e endereço eletrônico (e-mail), 
devendo manter os dados atualizados. 

1 

Por dia de 
atraso, 
limitada 
a incidência 
a 10 (dez) 
dias 

10 
Manter as condições de habilitação 
durante a contratação. 5 

Por 
ocorrência, 
sem 
prejuízo da 
possibilidade 
de 
rescisão 
contratual 

        

Tabela 11 - Multa (Grau X Incidência) 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
  
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
14.2 O material será custeado com recursos da Ação: Programa de Trabalho Resumido - PTRES 042445, Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, Natureza da Despesa 
3.3.90.30 - Material de Consumo. 
  
CLÁUSULA 15 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
15.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
15.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
15.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
15.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE 

 
Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
  
Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) sob RG nº _________________________ e CPF 
nº_______________________, representante da empresa ___________________________________________, estabelecida no endereço 
_____________________________________, inscrita no CNPJ/MF com o n.º ______________________, em razão da execução das atividades 
previstas do Contrato TRE/AP nº ____________, firmo o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações 
consignadas neste instrumento: 
1. O subscritor declara expressamente por este ato, ter conhecimento e ciência: 
1.1. Da Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 570/2022, disponível em 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
1.2. Da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 571/2022, disponível em 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
1.3. De que todos os acessos efetuados, trabalhos desenvolvidos, informações manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, acesso remoto, 
mensagens eletrônicas e acesso à internet, podem ser verificados e auditados pelos colaboradores efetivos do TRE-AP com atribuição para tal, a 
qualquer momento, independente de aviso prévio, podendo ainda revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas; 
1.4. De que todos os ambientes físicos e lógicos do TRE-AP são monitorados para garantir a proteção e guarda das informações e dos Recursos de 
Tecnologia de Informação e Comunicação; 
1.5. De que não deve publicar ou divulgar, por quaisquer meio, segredos ou informações sigilosas que forem acessadas, obtidas ou geradas em 
decorrência do exercício do cargo ou dos serviços contratados, sem permissão prévia e por escrito do TRE-AP, sendo obrigado a ressarcir as perdas 
e danos experimentados pelo TRE-AP, sem prejuízo das penalidades administrativas, civis e criminais previstas em lei. Esse compromisso 
permanecerá inclusive após o término ou rescisão do vínculo; 
1.6. De que quaisquer violações à Política de Segurança, Normas e procedimentos correlatos são passíveis de penalidades administrativas, sem 
prejuízo de ações legais cabíveis. 
2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
  
_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 
 
 
___________________________________________________________ 
ASSINATURA DO XX 
 
  
  
  

 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL 
MARCA MODELO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1       
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ --- 
Preço Total por Extenso: ____________________________________________ 
 
Prazo de Validade: não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
Declaro: 

1. Que nos preços acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos 
de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão; 

2. Estar ciente de que apresentação da presente proposta  implica na pela aceitação das 
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos; 

3. Obs: Poderão ser informado valores por faixa de peso, conforme a necessidade. 

 
Obs: O licitante poderá acrescentar outras informações que considerar necessárias para 
complementar a proposta de preços 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

 
  

1. OBJETO A SER CONTRATADO 

Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo de 
manutenção predial. 
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2 - IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Unidade/Setor: Seção de Obras e Manutenção de Imóveis - SOMI 

Responsável(eis): Elioenai Wilcesky Tosini Neves 

  

  

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A licitação proposta se justifica pela necessidade de manter operacionais 
todas as instalações do Tribunal. A reposição desses materiais é necessária 
para garantir a prontidão e eficiência dos serviços prestados, desde a 
manutenção preventiva até a solução rápida de problemas emergenciais. 
Além disso, ao reabastecer o almoxarifado central, busca-se otimizar a 
gestão de estoque, reduzir tempos de inatividade e garantir a continuidade 
das operações, tudo isso visando ao interesse público de manter as 
instalações do Tribunal funcionando de maneira eficaz e segura. 

  

  

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA E JUSTIFICATIVA 

Nº 
Item 

Descrição 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade Justificativa 

1 
Adesivo plástico para PVC 
soldável, 75g 

UNID 30 

Reabastecer o 
estoque do 

almoxarifado, 
com vistas a 

atender a 
demanda 

decorrente 
dos diversos 
setores deste 
Regional e 

Zonas 
Eleitorais 

2 Assento sanitário universal UNID 400 

3 
Ducha higiênica completa em 
metal 1/4 de volta 

UNID 400 

4 
Engate flexível para água fria 
60 cm 

UNID 400 

5 Fita veda rosca UNID 100 

6 
Joelho azul de redução 90° 
PVC soldável e roscável 25 
mm x 1/2 pol 

UNID 50 

7 
Joelho soldável 90° PVC de 
25mm 

UNID 50 
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8 
Joelho soldável 90º em PVC 
de 20mm 

UNID 40 

9 
Luva de correr em PVC para 
reparo de tubulação de 20mm 

UNID 30 

10 Luva de correr PVC de 25mm UNID 50 

11 Luva de correr PVC de 32mm UNID 30 

12 
Luva PVC rígida soldável de 
25mm 

UNID 70 

13 Luva soldável PVC de 20mm UNID 50 

14 
Niple roscável em PVC de 1/2 
pol 

UNID 60 

15 
Reparo para válvula hidráulica 
de caixa acoplada 

UNID 150 

16 Sifão universal UNID 300 

17 Tê roscável em PVC de 1/2 pol UNID 30 

18 Tê soldável em PVC de 20mm UNID 30 

19 Tê soldável PVC de 25mm UNID 50 

20 
Torneira automática cromada 
de mesa 

UNID 300 

21 
Torneira de jardim em metal 
cromado com canopla 

UNID 150 

22 
Torneira parede com bica 
flexível preta 

UNID 70 

23 
Válvula ralo para pia/cuba de 
lavatório 

UNID 150 

24 
Válvula temporizada para 
mictório 

UNID 70 

25 
Kit parafuso de fixação para 
vaso sanitário 

UNID 100 

26 
Broca de aço com ponta de 
metal duro concreto, vídea, 
10,00 mm 

UNID 30 
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27 
Broca de aço com ponta de 
metal duro concreto, vídea, 
12,00 mm 

UNID 20 

28 
Broca de aço com ponta de 
metal duro concreto, vídea, 
6,00 mm 

UNID 30 

29 
Broca de aço com ponta de 
metal duro concreto, vídea, 
8,00 mm 

UNID 30 

30 
Broca de aço rápido para 
metais com revestimento de 
titânio 4,00 mm 

UNID 50 

31 
Broca de aço rápido para 
metais com revestimento de 
titânio 6,00 mm 

UNID 25 

32 
Broca de aço rápido para 
metais com revestimento de 
titânio 8,00 mm 

UNID 25 

33 Cola adesivo de contato UNID 80 

34 Desengripante 300 ml UNID 60 

35 
Disco de corte abrasivo de aço 
inox e metais 

UNID 40 

36 Disco diamantado segmentado UNID 30 

37 
Graxa lubrificante em spray 
base lítio 

UNID 50 

38 
Disco de serra circular para 
madeira 

UNID 25 

39 
Mola hidráulica aérea para 
porta 

UNID 50 

40 
Parafuso para madeira e 
aglomerado cabeça chata 
Phillips 4 mm, 30 mm 

UNID 1000 

41 
Parafuso para madeira e 
aglomerado cabeça chata 
Phillips 4 mm, 50 mm 

UNID 600 

42 
Parafuso para madeira e 
aglomerado cabeça chata 
Phillips 5 mm, 60 mm 

UNID 800 
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43 
Placa de sinalização sanitário 
masculino, WC 

UNID 100 

44 
Placa de sinalização sanitário 
feminino, WC 

UNID 100 

45 
Placa de sinalização sanitário 
masculino acessível, WC PNE 

UNID 100 

46 
Placa de sinalização sanitário 
feminino acessível, WC PNE 

UNID 100 

47 
Placa de sinalização sanitário 
familiar acessível, WC 

UNID 100 

48 
Piso podotátil alerta flexível 
NBR 9050, amarelo, TPE/PVC 

UNID 400 

49 
Piso podotátil direcional 
flexível NBR 9050, azul, 
TPE/PVC 

UNID 400 

50 
Massa plástica de alta 
aderência com catalisador, 
pote/lata de 400 g 

UNID 30 

51 
Manta asfáltica rolo (1 x 10 
metros) 

UNID 70 

52 
Manta impermeabilizante 
bicomponente 

UNID 70 

53 
Tinta Anjo Piso Blindado 
Grafeno base água 3,6 L 
amarela 

UNID 100 

54 
Tinta Anjo Piso Blindado 
Grafeno base água 3,6 L azul 

UNID 100 

55 
Tinta Anjo Piso Blindado 
Grafeno base água lata 16 L 
concreto 

UNID 100 

56 
Tinta acrílica Glasu! semi-
brilho galão 3,2 L algodão 
egípcio 

UNID 100 

57 
Tinta acrílica Glasu! semi-
brilho galão 3,2 L branco neve 

UNID 100 

58 
Tinta Suvinil Fachada 
Protegida Emborrachada lata 
16 L cinza clássico 

UNID 100 

59 
Tinta Suvinil Fachada 
Protegida Emborrachada galão 
3,2 L cassino 

UNID 100 
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60 
Tinta acrílica Glasu! semi-
brilho galão 3,2 L branco neve 

UNID 100 

61 
Esmalte brilhante Glasu! 
secagem rápida galão 3,6 L 
cinza médio 

UNID 60 

62 Massa Acrílica balde 5,5kg UNID 80 

63 Kit Rolo Poliamida 23cm UNID 70 

64 
Lixa Massa e Madeira Grão 
100 

UNID 150 

65 
Cabo elétrico flexível 2,5 mm² 
100 m azul 750 V anti-chama 

UNID 200 

66 
Cabo elétrico flexível 2,5 mm² 
100 m preto 750 V anti-chama 

UNID 200 

67 
Cabo elétrico flexível 2,5 mm² 
100 m verde 750 V anti-chama 

UNID 200 

68 
Cabo elétrico flexível 2,5 mm² 
100 m vermelho 750 V anti-
chama 

UNID 200 

69 
Cabo elétrico flexível 4,0 mm² 
100 m preto 750 V 

UNID 200 

70 
Cabo elétrico flexível 4,0 mm² 
100 m verde 750 V anti-chama 

UNID 200 

71 
Cabo elétrico flexível 4,0 mm² 
100 m vermelho 750 V anti-
chama 

UNID 200 

72 
Cabo elétrico flexível 6,0 mm² 
100 m preto 750 V 

UNID 100 

73 
Cabo elétrico flexível 6,0 mm² 
100 m verde 750 V anti-chama 

UNID 100 

74 
Cabo elétrico flexível 10,0 
mm² 100 m preto 750 V anti-
chama 

UNID 60 

75 
Cabo elétrico flexível 16,0 
mm² 100 m preto 750 V anti-
chama 

UNID 30 

76 
Sensor de presença de teto 
bivolt com fotocélula 

UNID 250 

77 
Caixa de sobrepor com 1 
tomada 2P+T 10 A 250 V 

UNID 100 
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78 
Caixa de sobrepor com 1 
tomada 2P+T 20 A 250 V 

UNID 100 

79 Canaleta 20 x 20 x 2000 mm UNID 200 

80 Canaleta 40 x 20 x 2000 mm UNID 100 

81 
Canaleta PVC fechada 
20x12x2000 mm 

UNID 80 

82 Chave elétrica tipo bóia UNID 50 

83 
Conector emenda rápida tipo 
rosca para fio 2,5 mm 

UNID 200 

84 
Conjunto 1 interruptor simples 
10 A 250 V 4x2 modular 

UNID 120 

85 
Conjunto 1 tomada 2P+T 10 A 
250 V modular 

UNID 250 

86 
Conjunto 1 tomada 2P+T 20 A 
250 V modular 

UNID 250 

87 
Conjunto 2 interruptores 
simples 10 A 250 V 4x2 
modular 

UNID 80 

88 
Conjunto placa cega 4x2 
modular 

UNID 120 

89 
Conjunto placa cega 4x4 
modular 

UNID 80 

90 Controle de portão PPA Zap 2 UNID 80 

91 
Disjuntor termomagnético DIN 
10 A monopolar curva C 

UNID 120 

92 
Disjuntor termomagnético DIN 
16 A monopolar curva C 

UNID 120 

93 
Disjuntor termomagnético DIN 
20 A bipolar curva C 

UNID 120 

94 
Disjuntor termomagnético DIN 
20 A monopolar curva C 

UNID 120 

95 
Disjuntor termomagnético DIN 
25 A bipolar curva C 

UNID 40 

96 
Disjuntor termomagnético DIN 
32 A bipolar curva C 

UNID 200 
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97 
Disjuntor termomagnético 
NEMA 10 A monopolar 1P 

UNID 120 

98 
Disjuntor termomagnético 
NEMA 15 A monopolar 1P 

UNID 120 

99 
Disjuntor termomagnético 
NEMA 20 A bipolar 2P 

UNID 120 

100 
Disjuntor termomagnético 
NEMA 20 A monopolar 1P 

UNID 120 

101 
Disjuntor termomagnético 
NEMA 25 A bipolar 2P 

UNID 30 

102 
Disjuntor termomagnético 
NEMA 30 A bipolar 2P 

UNID 200 

103 
Fita isolante elétrica 19 mm 
rolo de 20 m 

UNID 300 

104 Lâmpada LED bulbo 20 W UNID 400 

105 Lâmpada LED bulbo 40 W UNID 400 

106 
Lâmpada tubular LED T8 20 
W 120 cm 6000 K 

UNID 400 

107 
Lâmpada tubular LED T8 9 W 
60 cm 6000 K 

UNID 400 

108 
Painel LED de embutir 24 W 
30 x 30 cm 6000 K 

UNID 200 

109 
Painel LED de embutir 30 W 
40 x 40 cm 6000 K 

UNID 150 

110 
Painel LED sobrepor 24 W 
30x30 cm 6500 K branco frio 

UNID 200 

111 
Plafon plástico com soquete de 
porcelana E27 

UNID 500 

112 
Refletor holofote LED 100 W 
6500 K bivolt IP65 

UNID 100 

113 
Refletor holofote LED 200 W 
6500 K bivolt IP65 

UNID 100 

114 
Conjunto de tomada dupla 
RJ45 CAT.6 completo 

UNID 150 

115 
Conjunto de tomada dupla 
RJ45 CAT.5 completo 

UNID 100 
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116 
Broca helicoidal para metal 
HSS 

UNID 100 

117 Arrebitadeira manual UNID 10 

118 Rebite de repuxo nº 212 UNID 500 

119 Jogo de chave biela UNID 6 

120 Jogo de chaves fenda/phillips UNID 6 

121 Fita dupla face extra forte UNID 100 

  

  

5. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O 
BEM OU INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Data: 01/09/2026 

Justificativa: Prazo para reabastecer o almoxarifado e não ficar sem o 
material. 

(  ) Não se aplica 

  

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

A contratação está alinhada a algum objetivo do Plano Estratégico do 
TRE/AP? 

( X ) Sim - Qual(is)? 

(  ) Garantia dos Direitos da Cidadania 

(  ) Fortalecimento  da  Relação  Institucional  do  Poder Judiciário com a 
Sociedade 

(  ) Agilidade e Produtividade na Prestação Jurisdicional 

( ) Enfrentamento à Corrupção, à Improbidade Administrativa e aos Ilícitos 
Eleitorais 

(  ) Promoção da Sustentabilidade 
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( ) Aperfeiçoamento da Gestão Administrativa  e  da  Governança  Judiciária 

(  ) Aperfeiçoamento da Gestão de Pessoas 

( X ) Aperfeiçoamento da Gestão Orçamentária e Financeira 

(  ) Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de Proteção de Dados 

  

(  ) Não 

  

7. PREVISÃO NO PLANO DE AQUISIÇÕES ANUAL 

A contratação está prevista no Plano de Compras do TRE/AP? 

(  ) Sim. Indicação:  

( X ) Não. Justificativa: 

A necessidade da presente contratação decorre do aumento do consumo de 
materiais de manutenção predial ao longo do exercício, impulsionado pela 
execução de demandas reprimidas e pela intensificação das atividades 
operacionais, especialmente em contexto de ano eleitoral, que exige maior 
disponibilidade e confiabilidade das instalações. Verificou-se, no decorrer do 
período, que o quantitativo inicialmente previsto mostrou-se insuficiente 
para atender às necessidades reais da unidade, comprometendo o adequado 
suporte às ações de manutenção corretiva e preventiva. 

Adicionalmente, a natureza dinâmica das demandas de manutenção predial, 
associada a ocorrências supervenientes e imprevisíveis, inviabilizou a 
previsão integral dos itens no Plano de Contratações Anual, tornando 
necessária a adoção de medida complementar para assegurar a continuidade 
dos serviços e evitar prejuízos ao funcionamento das unidades 
administrativas. 

  

  

  

8. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

A contratação exigirá: 

8.1. Equipe de Planejamento: 
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(  ) Não. Justificativa: 

( X ) Sim. Composição: 

Nome 

Tipo de Integrante 

(Solicitante, 
Demandante, técnico 
e administrativo) 

Unidade/Setor 

Elioenai Wilcesky Tosini Neves Técnico SOMI 

Edileusa Trindade de Oliveira Administrativa SMAT 

      

  

8.2. Estudo Técnico Preliminar: 

(  ) Não. Justificativa: 

( X ) Sim. 

  

8.3. Mapa de riscos: 

(  ) Não. Justificativa: 

( X ) Sim. 

  

8.4. Equipe de Fiscalização de contrato: 

(  ) Não. Justificativa: Equipe será informada posteriormente. 

(  ) Sim. Composição: 

Integrante Titular Substituto Unidade 

Gestor:       

Fiscal Técnico:       

Fiscal Administrativo:       

Observado o Princípio da Segregação de 
Funções? 

(  ) Sim 

(  ) Não. Justificativa: 
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8.5. A contratação será processada por Dispensa Eletrônica? 

(  ) Sim. 

( X ) Não. Justificativa: Valor total da aquisição supera o limite legal de 
Dispensa Eletrônica. 

  

8.6. Tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I e II do 
artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, a estimativa de preços será realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa? 

(  ) Sim (Justificar  e  informar  a  fonte orçamentária  para  cobertura  da 
futura despesa, nos moldes adotado por este Tribunal). 

( X ) Não. 

  

9. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

  

___________________________________ 

Elioenai Wilcesky Tosini Neves 

SOMI 

  

  

  

 
  

ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
INFORMAÇÃO CONCLUSIVA DO VALOR ESTIMADO - ICVE 

 
 

Valor 
estimado da 
contratação 

R$ 1.707.577,24 (um milhão, setecentos e sete mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos) 
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Forma de 
aquisição 

(  X ) Pregão Eletrônico ou Concorrência. 

(   ) Outra. 

(   ) Aquisição direta: 

                                               (   ) Inexigibilidade. 

 (   ) Dispensa de licitação. 

Classificação 
da 
contratação 

(   ) obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 

(  X ) outros serviços e compras 

(    ) serviços com dedicação de mão de obra exclusiva; 

( ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ nº 468/2022), 
quando aplicável. 

Objeto 

(Descrição 
sucinta do 
objeto que 
será 
estimado) 

Registro de preços para eventual aquisição de material de 
consumo de manutenção predial. 

  

Servidor ou 
servidores  
responsáveis 
pela  
estimativa de 
preços: 

  

Servidor 1: Edileusa Trindade de Oliveira, Lotação: SMAT 

Servidor 2: Elioenai Wilcesky Tosini Neves, Lotação: SOMI 

Norma 
utilizada 
para a 
estimativa de 
preços 

( x ) Instrução Normativa SG/ME nº 65, de 07 de julho de 
2021. 

(    ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços 
(JUSTIFICAR): 

Critérios: 
(situações 
específicas de 
cada objeto) 

A cotação de preços observou as condições comerciais 
praticadas, na forma do art. 4º da IN SG/ME nº 65/21? 

(  X  ) Sim. 

(   ) Não. Listar quais não foram e justificar. Pode haver 
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alguma que não se aplica, se for o caso, identificar também: 

Nota(s): 

1. Condições: prazos e locais de entrega, instalação e 
montagem do bem ou execução do serviço, quantidade 
contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local 
de execução do objeto. 
2. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre 
o contratante e o contratado, o cálculo do valor estimado da 
contratação poderá considerar taxa de risco compatível com 
o objeto da contratação e os riscos atribuídos ao contratado, 
podendo ser utilizada a metodologia estabelecida no 
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia ou metodologia, 
desde que em harmonia com a Política de Gestão de Riscos 
adotada no âmbito da Justiça Eleitoral do Amapá. 

Parâmetros 
adotados na 
estimativa de 
preços 

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN 
SG/ME nº 65/21 foram utilizados: 

( X ) Inciso I - composição de custos unitários menores ou 
iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais 
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em 
saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

( X ) Inciso II - contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 

(   ) Inciso III - dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados 
no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 
6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital, contendo a data e a hora de acesso; 

(  ) Inciso IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
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antecedência da data de divulgação do edital; ou 

(  ) Inciso  V - pesquisa  na  base  nacional  de  notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 

Nota(s): 

1. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com 
base em orçamento fora do prazo estipulado neste inciso II, 
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente 
responsável e observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 

2. Tratando-se de bens ou serviços para os quais, de forma 
justificada no processo, não foi possível estimar os preços 
com os parâmetros definidos acima, poderá a unidade 
simplificar sua estimativa inicial por outros meios idôneos, 
entre eles: 

(  ) último valor contratado pelo órgão, atualizado até a data 
da estimativa pelo critério previsto no contrato; não 
havendo, pelo índice setorial específico aplicável e, na falta 
desse, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
- IPCA divulgado pelo IBGE; 

( ) pesquisa em sites especializados ou de domínio amplo, 
devendo ser observadas nessa pesquisa as regras do Caderno 
de Logística para pesquisa de preços editado pela Secretaria 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

(  ) consulta direta aos fornecedores potenciais, mesmo que 
por e-mail, WhatsApp, comprovada no processo, ou por 
telefone, neste caso caso certificadas no processo, no 
mínimo, as seguintes informações: nome do servidor que 
realizou a pesquisa; nome, número do Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas - CNPJ, praça da sede e o número do 
telefone da empresa pesquisada; nome do atendente e o valor 
obtido na pesquisa. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros definidos 
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nos incisos I e II: 

( X  ) Sim 

(   ) Não (JUSTIFICAR): 

  

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram 
observados os requisitos listados no § 2º do art. 5 º da IN 
SG/ME nº 65/21. 

( X  ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

  

IV - Nos casos específicos de DISPENSA e 
INEXIGIBILIDADE de licitação: 

(  X ) N/A 

Foram observadas as regras do art. 5º da IN nº 65/2021? 

( X ) Sim. 

  

(   ) Não, adotado os seguintes critérios: 

( ) valores de contratações de objetos idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo; 

(  ) Excepcionalmente, como a futura contratada não 
comercializou o objeto anteriormente, a justificativa de preço 
foi realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, 
com as especificações técnicas que demonstram similaridade 
com o objeto pretendido. APONTAR QUAIS: 

(  ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME nº 65/21 
DESCREVER os critérios e parâmetros adotados na pesquisa 
de preços: _________ 
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Nota(s): 

1. CONTRATAÇÃO DE ITENS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – TIC: será admitido 
o preço estimado com base em orçamento fora do prazo 
estipulado neste inciso II, desde que devidamente justificado 
nos autos pelo agente responsável e observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 

2. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA EXCLUSIVA: na pesquisa de preço 
para obtenção do preço estimado relativo às contratações de 
prestação de serviços com regime de dedicação de mão de 
obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa 
nº 5, de 26 de maio de 2017 - e suas eventuais alterações ou 
nova regulamentação expedida pelo Poder Executivo, salvo 
disposição superveniente em contrário expedida pelo 
Conselho Nacional de Justiça ou pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, de observância obrigatória por este Regional - 
observando, no que couber, as regras deste anexo. 

Metodologia 
para 
obtenção 
da estimativa 
de preços 

Art. 6º da IN SG/ME nº 65/21: 

I - INSERIR como ANEXO I desta Informação o 
QUADRO com os preços obtidos e as fontes pesquisadas, 
linkadas com o número dos eventos no SEI. 

( X ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

(   ) Há grande variação entre os preços obtidos*. 

  

*Nesse caso: ANALISAR de forma crítica os preços 
coletados e descritos no referido Anexo I, em especial, 
quando houver grande variação entre os valores 
apresentados (§ 4º do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21). 

a) foi acrescentado ou subtraído determinado percentual, 
de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o 
risco de sobrepreço? (§ 2º do art. 6º da IN SG/ME nº 
65/21): 

(   ) Não. 

(   ) Sim, justificar: 
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b) há valores inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados? 

(   ) Não há valores com essas características. 

(   ) Sim; se forem desconsiderados, FUNDAMENTAR (§ 3º 
do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

  

c) o preço estimado foi obtido com base única no inciso I 
do art. 5º (§ 6º do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

( X ) Não 

(   ) sim e observou o limite representado pela mediana do 
item nos sistemas consultados. 

  

**Após os procedimentos acima, INSERIR COMO 
ANEXO II desta Informação NOVO QUADRO com os 
PREÇOS FINAIS ESTIMADOS para a licitação ou 
contratação direta, as fontes pesquisadas - linkadas com o 
número do evento no SEI - decorrentes da média, mediana ou 
o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que 
o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
OU de forma excepcional e justificada abaixo, em número 
menor, desde que aprovado pela autoridade competente (§ 4º 
do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

(   ) N/A 

  

***Para esta contratação serão utilizados outros critérios 
ou métodos? Caso positivo, deverão ser devidamente 
justificados pelos responsáveis da informação conclusiva 
sobre o valor estimado e aprovados pela autoridade 
competente (§ 1º do art. 6º da IN SG/ME nº 65/21): 

( X ) N/A 

Publicação 

Valor estimado é sigiloso: 

( X ) Não, PUBLICAR. 

(  ) Sim. Desde que justificado, o orçamento estimado da 
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
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divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias para a elaboração das propostas, 
salvo na hipótese de contratação cujo critério de julgamento 
for por maior desconto (art. 24 da Lei nº 14.133/2021). 
JUSTIFICATIVA: 

... 

( ) Sim, hipóteses de informações cujo sigilo seja 
imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado (art. 13 da Lei 14.133/2021 e § 1º do 
art. 7º da Lei n. 
12.527/2011). JUSTIFICATIVA: 

... 

Nota(s): 

1. Ainda que se trate de preço com divulgação restrita na 
fase de planejamento e da seleção do fornecedor, a 
publicação dos dados deste formulário ocorrerá após a 
finalização da contratação. 

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA 

Planilha Banco de Preços (1071274) 

Planilha Órgãos Públicos (1071275) 

  

 
ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A ESTIMATIVA FINAL 

Relatório Saldo de Materiais Almoxarifado (1071273) 

Relatório de Consumo 2024 a 2026 (1079498) 

Planilha Quantidade Ajustada com Justificativas ( 1083646) 

  

Planilha de Cotações de Preços (1084769) 
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Concluídos os procedimentos acima, encaminho a Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado 
da Contratação acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, Pesquisa de Mercado e 
demais fontes de consultas de composição do valor estimado, nos termos registrados neste 
formulário, bem como o ETP e TR/PB para apreciação e aprovação pela autoridade competente. 

 
 

ANEXO V DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Análise de Riscos 

MAPEAMENTO DE RISCOS 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, pelo sistema de registro de preços, de 
materiais de consumo de manutenção predial. 

  

i. FASE DE PLANEJAMENTO (ATÉ A ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO 
TERMO DE REFERÊNCIA) 

A.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Demora na conclusão do processo de licitação.  

- CAUSA: Demora na conclusão do procedimento licitatório. 

- CONSEQUÊNCIA: Entrega do objeto pode sofrer atraso; 

- NÍVEL DE RISCO: 

( ) BAIXO 

( ) MÉDIO 

( X ) ALTO 

  

A.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Acompanhamento da tramitação da contratação. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Demandante e equipe de planejamento. 

  

A.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Acompanhar a movimentação do processo até a aprovação do termo de 
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referência, apresentando respostas imediatas às eventuais desconformidades apontadas. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SOMI/SMAT 

  

ii. FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Selecionar proposta dentre empresas que não preenchem os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima. 

- CAUSA: A unidade de planejamento deixou de observar as atualizações da legislação, os modelos 
padronizados adotados pela instituição e os check-lists instituídos pelas unidades de análise técnica. 

- CONSEQUÊNCIA: Contratar empresa sem condições técnicas ou financeiras para executar o objeto. 

- NÍVEL DE RISCO: 

( ) BAIXO 

( X ) MÉDIO 

( ) ALTO 

  

A.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Observar certidões de regularidade fiscal; se há registro 
de impedimento de licitar e contratar; se os preços propostos estão compatíveis com a realidade do 
mercado nacional e local. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SOMI/SMAT 

  

A.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Investigar se a empresa possui outras contratações atuais ou anteriores, e 
consultar os respectivos contratantes acerca da capacidade de execução da empresa. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: Ex.: SOMI/SMAT 
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iIi. FASE DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A.1. IDENTIFICAÇÃO DE EVENTOS DE RISCO 

- RISCO: Atraso no início da execução; descumprimento parcial ou integral do objeto. 

- CAUSA: A empresa contratada pode alegar que desconhece os detalhamentos do objeto, tendo em vista 
que o pedido de cotação de preços não contemplava todas as especificidades para o implemento da 
solução da forma pretendida pela unidade demandante. 

- CONSEQUÊNCIA: Frustração parcial ou total do objeto. 

- NÍVEL DE RISCO: 

( ) BAIXO 

( X ) MÉDIO 

( ) ALTO 

  

A.2. TRATAMENTO DO RISCO 

- RESPOSTA AO RISCO IDENTIFICADO: Realizar reunião inicial do contrato, reiterando as 
condições de execução explícitas na proposta e pontuando as demais condições para a boa execução do 
objeto. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SOMI/SMAT 

  

A.3. ACOMPANHAMENTO DO RISCO 

- AÇÕES SUGERIDAS: Notificar formalmente a contratada a cada inconsistência observada durante a 
execução. 

- UNIDADE RESPONSÁVEL: SOMI/SMAT 

  

 
 

ANEXO II DO EDITAL 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ........./2026 
 
O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ, com sede Av. Mendonça Junior, 1.502, Centro, Macapá, Estado do Amapá, neste ato 
representado pela senhora DILMA CÉLIA DE OLIVEIRA PIMENTA, CPF nº xxx.447.262-xx, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo 
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administrativo SEI nº 0003176-79.2025.6.03.8000 RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material de consumo de manutenção predial, 
consoante especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
 
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item do TR 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Unidade Quantidade Valor Unit. Prazo garantia ou validade 

      
 
 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
 
3.ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1 O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 
3.2{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
    
    
    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não participaram 
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 
4.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021; e 
4.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para 
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
4.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite 
previsto no item 4.6. 
4.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida 
para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos. 
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário 
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata 
de registro de preços. 
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 
direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor 
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de 
contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, 
observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação (IPCA/IBGE), na 
data do orçamento estimado constante do termo de referência assinado pela autoridade competente;   
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto 
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos 
que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo 
órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no 
item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou 
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 
do remanejamento. 
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites 
previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 
quantitativos informados. 
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos 
participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 
remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 
aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, 
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem 
o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
9.4.1 Por razão de interesse público; 
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
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10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 
preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a 
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 
 
 

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Cadastro Reserva 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item do TR 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Unidade Quantidade Valor Unit. Prazo garantia ou validade 

      
 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
 
 

Item do TR 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 
Especificação Unidade Quantidade Valor Unit. Prazo garantia ou validade 

      
 
 
 

ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
1.1. Registro de preços para eventual aquisição de material de consumo de manutenção predial. 

Grupo 
Nº 

Item Descrição CATMAT 
Unidade 

de 
medida 

Quantidade
Valor 

Unitário Valor Global  

1 1 

ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC SOLDÁVEL, 75G  
COMPOSIÇÃO: ACETONA / METILETILCETONA / CICLOEXANONA  
PRAZO DE VALIDADE: 1 ANO APÓS A DATA DE FABRICAÇÃO E QUE A DATA DE FABRICAÇÃO DEVE ESTAR DENTRO DO PERÍODO DE 
ENTREGA DO MATERIAL. 
APLICAÇÃO: SOLDAGEM DE TUBOS E CONEXÕES DE PVC RÍGIDO PARA CONDUÇÃO DE ÁGUA FRIA SOB PRESSÃO 
APRESENTAÇÃO: TUBO DE 75 G  
CARACTERÍSTICAS: ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA E QUÍMICA; SECAGEM RÁPIDA; ADEQUADO PARA TUBULAÇÕES DE ATÉ 60 °C 
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM A NBR 5648 E REGULAMENTAÇÕES DO INMETRO 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE  

241330 UNID 30 R$ 11,75 R$ 352,50 

1 2 
ASSENTO SANITÁRIO UNIVERSAL                                                                                                                   ALMOFADADO.MATERIAL DE 
FABRICAÇÃO: PVC 396476 UNID 400 R$ 84,91 R$ 33.964,00 
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FORMATO: OVAL, UNIVERSAL 
CARACTERÍSTICAS: ALMOFADADO, SUPERFÍCIE LISA, COM TAMPA E FIXADORES AJUSTÁVEIS 
COR: BRANCO 
APLICAÇÃO: COMPATÍVEL COM A MAIORIA DOS VASOS SANITÁRIOS CONVENCIONAIS 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM NORMAS ABNT APLICÁVEIS 
MARCA DE REFERÊNCIA: ASTRA 

1 3 

DUCHA HIGIÊNICA COMPLETA 1/4 DE VOLTA 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS:  
4 M.C.A (METROS POR COLUNA D´ÁGUA) 
GATILHO FABRICADO EM ABS CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
MECANISMO DE 1/4 DE VOLTA PARA PRATICIDADE NO USO. 
ALAVANCA, CORPO DO REGISTRO, GATILHO E FLEXÍVEL FABRICADOS EM ABS CROMADO. 
COMPLETA E PRONTA PARA SER UTILIZADA. 
MANGUEIRA DE LONGO ALCANCE COM 1,20 METROS EM INOX. 
CANOPLA METÁLICA PARA ACABAMENTO NA PAREDE. 
SUPORTE PARA APOIAR A DUCHA COMPLETO, COM PARAFUSOS E BUCHAS DE FIXAÇÃO EM ABS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: PEVILON 
  

402867 UNID 400 R$ 62,33 R$ 24.932,00 

1 4 

ENGATE FLEXÍVEL PARA ÁGUA FRIA 60CM  
BITOLA: 1/2 POL 
COMPRIMENTO: 60 CM 
CONEXÕES: TERMINAIS ROSQUEÁVEIS, COMPATÍVEIS COM ENCANAMENTOS PADRÃO BRASILEIRO 
APLICAÇÃO: LIGAÇÃO DE TORNEIRAS, VÁLVULAS OU EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS PARA ÁGUA FRIA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL, DURÁVEL, RESISTENTE À CORROSÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: ATLAS 

383541 UNID 400 R$ 12,88 R$ 5.152,00 

1 5 

FITA VEDA ROSCA 
MATERIAL: TEFLON 
COMPOSIÇÃO: PRODUTO 100% A BASE DE RESINA PTFE  
POLITETRAFLUORETILENO NÃO SINTERIZADO 
COMPRIMENTO: 50 M 
LARGURA: 18 MM 
ESPESSURA: 0,07MM  
PROPRIEDADES FÍSICO-QUÍMICAS  
ESTADO FÍSICO: SÓLIDO 
COR: BRANCO 
ODOR: INODORO 
DENSIDADE: 0,30G/CM³ 
TEMPERATURA DE UTILIZAÇÃO: -90ºC ATÉ 240Cº 
ESTABILIDADE: ESTÁVEL 
FLAMABILIDADE: PRODUTO NÃO INFLAMÁVEL 
RESISTÊNCIA QUÍMICA: BAIXA REATIVIDADE QUÍMICA, SUPORTANDO 
LÍQUIDOS E GASES UTILIZADOS EM 
INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, DENTRE OS QUAIS ÁCIDOS, BASES, LUBRIFICANTES, 
COMBUSTÍVEIS ENTRE OUTROS. 
NORMAS TÉCNICAS: NBR13124 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: TIGRE 
  

308164 UNID 100 R$ 19,34 R$ 1.934,00 

1 6 

JOELHO AZUL DE REDUÇÃO 90° PVC SOLDÁVEL E ROSCÁVEL 25 MM X 1/2 POL 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: JOELHO DE REDUÇÃO 90° 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL NA BITOLA 25MM E ROSCÁVEL NA BITOLA 1/2 POL 
COR: AZUL 
BITOLA: 25 MM X 1/2 POL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI BUCHA DE LATÃO NO LADO ROSCÁVEL (1/2 POL), O QUE GARANTE MAIOR RESISTÊNCIA 
PARA A INSTALAÇÃO DE TORNEIRAS E ENGATES FLEXÍVEIS. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE 

404510 UNID 50 R$ 6,06 R$ 303,00 

1 7 

JOELHO SOLDÁVEL 90° PVC DE 25MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: JOELHO 90° 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 25 MM 
COR: MARROM 
APLICAÇÃO: TUBULAÇÕES E INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 

258342 UNID 50 R$ 1,12 R$ 56,00 

1 8 

JOELHO SOLDÁVEL 90º EM PVC DE 20MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: JOELHO 90° 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
COR: MARROM 
APLICAÇÃO: INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 
BITOLA: 1/2 POL (20MM) 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 

370205 UNID 40 R$ 1,28 R$ 51,20 

1 9 

LUVA DE CORRER EM PVC PARA REPARO DE TUBULAÇÃO DE 20MM  
MATRIAL: PVC  
TIPO: LUVA DE CORRER  
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL  
BITOLA LADO SOLVÁVEL: 20MM  
COR: MARROM  
CARACTERISTICA ADICIONAIS: ANEL DE BORRACHA PARA VERDA ÇÃO NAS EXTREMIDADES  
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO.  
  

296083 UNID 30 R$ 18,21 R$ 546,30 

1 10 

LUVA DE CORRER PVC DE 25MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: LUVA DE CORRER 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 25MM 
COR: MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES, IDEAL PARA REPAROS EM 

265038 UNID 50 R$ 20,93 R$ 1.046,50 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
TUBULAÇÕES SEM A NECESSIDADE DE QUEBRAR GRANDES EXTENSÕES DE PAREDE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 
  

1 11 

LUVA DE CORRER PVC DE 32MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: LUVA DE CORRER 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 32MM 
COR: MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: POSSUI ANEL DE BORRACHA PARA VEDAÇÃO NAS EXTREMIDADES, IDEAL PARA REPAROS EM 
TUBULAÇÕES SEM A NECESSIDADE DE QUEBRAR GRANDES EXTENSÕES DE PAREDE. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO. 
  

265040 UNID 30 R$ 15,04 R$ 451,20 

1 12 

LUVA PVC RÍGIDA SOLDÁVEL DE 25MM 
MATERIAL: PVC RÍGIDO 
TIPO: LUVA SIMPLES 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 25MM 
COR: MARROM 
APLICAÇÃO: PARA EMENDAS OU EXTENSÕES EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO 
  

265029 UNID 70 R$ 1,85 R$ 129,50 

1 13 

LUVA SOLDÁVEL PVC DE 20MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: LUVA SOLDÁVEL 
BITOLA: 20MM 
APLICAÇÃO: TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA 
COR: MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CONEXÃO PARA UNIR TUBOS DA MESMA BITOLA. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO. 
  

303398 UNID 50 R$ 2,36 R$ 118,00 

1 14 

NIPLE ROSCÁVEL EM PVC DE 1/2 POL 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: NIPLE 
TIPO DE FIXAÇÃO: ROSCÁVEL 
BITOLA: 1/2 POL 
COMPRIMENTO TOTAL: 41 MM 
DIÂMETRO DO ANEL: 7 MM 
PESO: 11 G 
COR: BRANCO 
NORMAS TÉCNICAS: NBR 5.648 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO 

214168 UNID 60 R$ 1,86 R$ 111,60 

1 15 

REPARO PARA VÁLVULA HIDRÁULICA DE CAIXA ACOPLADA 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: PVC – CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO DE FIXAÇÃO: ROSQUEÁVEL 
BITOLA: 1/2 POL 
APLICAÇÃO: CAIXA ACOPLADA AO VASO SANITÁRIO 
COMPONENTES INCLUSOS: BÓIA DE VEDAÇÃO, BOTÃO DE DESCARGA, HASTE DE VEDAÇÃO 
TIPO: DESCARGA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: CELITE 

274835 UNID 150 
R$ 

118,46 R$ 17.769,00 

1 16 

SIFÃO UNIVERSAL 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: POLIPROPILENO 
COR: BRANCA 
TIPO DE CORPO: SANFONADO AJUSTÁVEL 
APLICAÇÃO: PIA DE BANHEIRO OU COZINHA 
BITOLAS: 7/8", 1 1/4" E 1 1/2" POL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ADAPTÁVEL A QUALQUER VÁLVULA E TUBULAÇÃO DE ESGOTO, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO, 
DURÁVEL E RESISTENTE À CORROSÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: BLUKIT 

301939 UNID 300 R$ 17,69 R$ 5.307,00 

1 17 

TÊ ROSCÁVEL EM PVC DE 1/2 POL 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: TÊ 
TIPO DE FIXAÇÃO: ROSCÁVEL 
BITOLA: 1/2 POL 
COR: BRANCO 
APLICAÇÃO: DESVIO DE FLUXO EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: TIGRE 
  

397027 UNID 30 R$ 6,82 R$ 204,60 

1 18 

TÊ SOLDÁVEL EM PVC DE 20MM 
MATERIAL: PVC 
TIPO: TÊ 90º 
COR: MARROM 
TIPO FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
BITOLA: 20MM 
APLICAÇÃO: TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA PARA DESVIO DO FLUXO DE ÁGUA. 
MARCA DE REFERÊNCIA: AMANCO. 

344641 UNID 30 R$ 2,25 R$ 67,50 

1 19 

TÊ SOLDÁVEL PVC DE 25MM 
MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA 
TIPO: TÊ 90° 
TIPO DE FIXAÇÃO: SOLDÁVEL 
COR: MARROM 
BITOLA: 25 MM 
APLICAÇÃO: DESVIO DE FLUXO EM TUBULAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 
MARCA DE REFERÊNCIA:  AMANCO. 

399168 UNID 50 R$ 2,25 R$ 112,50 

1 20 

TORNEIRA AUTOMÁTICA CROMADA DE MESA  
MATERIAL DO CORPO: METAL 
ACABAMENTO: POLIDO 
SISTEMA DE ABERTURA: FECHAMENTO AUTOMÁTICO 

349436 UNID 300 R$ 
190,52 

R$ 57.156,00 
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TECNOLOGIAS: ECONOMIA DE ÁGUA 
AREJADOR: AREJADOR EMBUTIDO 
BITOLA: 1/2" - DN 15 
CLASSE DE PRESSÃO: 2 A 40 M.C.A 
TEMPERATURA MÁXIMA DA ÁGUA: 40°C 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 1 CARTUCHO, 1 CORPO, 1 AREJADOR, 1 CANOPLA, 1 CONTRA  
PORCA, 2 RESTRITORES DE FLUXO, 1 ANEL, 1 ANEL O'RING 
COMPOSIÇÃO: LIGAS DE COBRE, ELASTÔMEROS, PLÁSTICO DE ENGENHARIA E AÇO INOX 
MOBILIDADE DA BICA: FIXA 
ACIONAMENTO: BOTÃO 
TIPO DE INSTALAÇÃO: MESA 
COMPRIMENTO DO PRODUTO: 122MM 
ALTURA DO PRODUTO: 74MM 
LARGURA DO PRODUTO: 44MM 
PESO LIQUÍDO: 0,472KG 
MARCA REFERÊNCIA: DOCOL 

1 21 

TORNEIRA DE JARDIM EM METAL CROMADO COM CANOPLA 
MATERIAL DO CORPO: LIGAS DE COBRE E ZINCO (METAL)  
TIPO DE ACIONAMENTO: VOLANTE DE ROSCA  
DIÂMETRO: 1/2 POL.  
COMPRIMENTO: 98 MM (OU 9,8 CM) 
LARGURA: 58 MM (OU 5,8 CM) 
ALTURA: 101 MM (OU 10,1 CM) 
ACABAMENTO SUPERFICIAL: CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CANOPLA DE ACABAMENTO, BICO ROSCÁVEL PARA MANGUEIRA  
APLICAÇÃO: USO EXTERNO, JARDIM 
MARCA DE REFERÊNCIA: DOCOL 

376177 UNID 150 R$ 74,37 R$ 11.155,50 

1 22 

TORNEIRA PAREDE C/ BICA FLEXÍVEL PRETA (METAL CROMADO, MOLA INOX 304) 
MATERIAL TUBO INTERNO: SILICONE 
MOLA: AÇO INOX 304 
CAPA DA MOLA: AÇO INOX 304 
INSTALAÇÃO: DE PAREDE. 
CORPO: FABRICADO EM METAL CROMADO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
BICA: TUBO FLEXÍVEL DE SILICONE NA COR PRETA, COM MOLA INTERNA DE AÇO INOX, O QUE GARANTE A DURABILIDADE E O 
DIRECIONAMENTO PRECISO DA ÁGUA. 
TECNOLOGIA: POSSUI UM AREJADOR EMBUTIDO, QUE MISTURA AR À ÁGUA PARA CRIAR UM JATO MAIS VOLUMOSO E MACIO, 
EVITANDO RESPINGOS E PROPORCIONANDO ECONOMIA DE ÁGUA. 
PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO: DE 2 A 40 METROS DE COLUNA D'ÁGUA (M.C.A.). 
MATERIAL TUBO EXTERNO: SILICONE COLORIDO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL, RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FACILIDADE DE MANUSEIO E DIRECIONAMENTO 
DA ÁGUA 
APLICAÇÃO: TORNEIRAS MULTIUSO COM BICA FLEXÍVEL, COZINHA, ÁREA DE SERVIÇO 
MARCA DE REFERÊNCIA: LORENZETTI. 
  

627147 UNID 70 R$ 
219,84 

R$ 15.388,80 

1 23 

VÁLVULA RALO PARA PIA/CUBA DE LAVATÓRIO  
ACABAMENTO: PRATA. 
COMPATÍVEL: SIFÕES FLEXÍVEIS, RÍGIDOS OU SANFONADOS. 
PRODUTO COMPATÍVEL COM LAVATÓRIOS DE 7/8. 
MATERIAL: PP, EVA E PVC 
POSSUÍ TAMPA: SIM 
COMPRIMENTO 76 MM 
MEDIDA 7/8" 
COR DA VÁLVULA PRATA 
ENTRADA PARA SIFÃO 7/8" 
SAÍDA PARA TUBO (MM) 40MM 
UTILIZAÇÃO LAVATÓRIOS 
GARANTIA 90 DIAS 
ITENS INCLUSOS: CORPO DA VÁLVULA, ARRUELA DE ENCOSTO, PORCA DE FIXAÇÃO E TAMPA 
MARCA DE REFERÊNCIA: ASTRA 

323513 UNID 150 R$ 19,98 R$ 2.997,00 

1 24 

VÁLVULA TEMPORIZADA PARA MICTÓRIO 
MATERIAL DO CORPO: ABS CROMADO 
TIPO DE ACIONAMENTO: TEMPORIZADO (4 A 10 SEGUNDOS) 
DIÂMETRO: 1/2 POL 
FLEXÍVEL: 30 CM, CROMADO 
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO EM MICTÓRIOS, PARA DESCARGA AUTOMÁTICA COM TEMPO REGULADO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FUNCIONAMENTO PRECISO, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
MARCA DE REFERÊNCIA: PEVILON 

429926 UNID 70 
R$ 

122,97 R$ 8.607,90 

1 25 

KIT PARAFUSO DE FIXAÇÃO PARA VASO SANITÁRIO (COM BUCHA E ACABAMENTO) 
MATERIAL PARAFUSOS: AÇO INOX (AISI 304) OU LATÃO CROMADO, GARANTINDO TOTAL RESISTÊNCIA À CORROSÃO E FERRUGEM 
EM AMBIENTE ÚMIDO.  
MATERIAL BUCHA: NYLON (S-8 OU S-10) DE ALTA RESISTÊNCIA. 
ACABAMENTO: ACOMPANHA CAPAS/TAMPAS DE ACABAMENTO EM PVC OU ABS CROMADO/BRANCO. UNIDADE: KIT CONTENDO 
2 PARAFUSOS, 2 BUCHAS E 2 CAPAS DE ACABAMENTO.  
APLICAÇÃO: FIXAÇÃO DE VASOS SANITÁRIOS DE LOUÇA (CONVENCIONAIS OU COM CAIXA ACOPLADA) NO PISO.UNIDADE 
MEDIDAKIT 
MARCAS DE REFERÊNCIA: BLUKIT 
  

5748 / 
4510 UNID 100 R$ 40,32 R$ 4.032,00 

GRUPO 1 R$ 
191.945,60 

2 26 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO  CONCRETO (VÍDEA) 10,00MM                                        
MATERIAL: AÇO COM PONTA DE METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 10,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 120 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

483685 UNID 30 R$ 32,04 R$ 961,20 

2 27 
BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO  CONCRETO (VÍDEA) 12,00MM                                                            
MATERIAL: AÇO COM PONTA DE METAL DURO (VÍDEA) 477933 UNID 20 R$ 39,63 R$ 792,60 
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TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 12,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 300 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

2 28 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO CONCRETO (VÍDEA) 6,00MM  
MATERIAL: AÇO COM PONTA DE METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 6,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 100 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

477884 UNID 30 R$ 23,06 R$ 691,80 

2 29 

BROCA DE AÇO COM PONTA DE METAL DURO  CONCRETO (VÍDEA) 8,00MM                                    MATERIAL: AÇO COM PONTA DE 
METAL DURO (VÍDEA) 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 8,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 120 MM 
APLICAÇÃO: CONCRETO E ALVENARIA 
COMPATIBILIDADE: FURADEIRAS DE MANDRIL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE PERFURAÇÃO EM MATERIAIS RÍGIDOS 
MARCA DE REFERÊNCIA:BOSCH 

477970 UNID 30 R$ 20,20 R$ 606,00 

2 30 

BROCA DE AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM REVESTIMENTO DE TITÂNIO 4,00MM                 MATERIAL: AÇO RÁPIDO COM 
REVESTIMENTO DE TITÂNIO 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 4,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 75 MM                                                                                                                               COMPRIMENTO DE 
CORTE: 43MM 
APLICAÇÃO: METAIS EM GERALcoo 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIMENTO DE TITÂNIO EM TODO O COMPRIMENTO, DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE 
PERFURAÇÃO EM METAIS 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

485115 UNID 50 R$ 3,85 R$ 192,50 

2 31 

BROCA DE AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM REVESTIMENTO DE TITÂNIO 6,00MM                            MATERIAL: AÇO RÁPIDO COM 
REVESTIMENTO DE TITÂNIO 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 6,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 90 MM 
APLICAÇÃO: METAIS EM GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIMENTO DE TITÂNIO EM TODO O COMPRIMENTO, DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE 
PERFURAÇÃO EM METAIS 
MARCA DE REFERÊNCIA:BOSCH 

378098 UNID 25 R$ 6,71 R$ 167,75 

2 32 

BROCA DE AÇO RÁPIDO PARA METAIS COM REVESTIMENTO DE TITÂNIO 8,00MM                             MATERIAL: AÇO RÁPIDO COM 
REVESTIMENTO DE TITÂNIO 
TIPO DE HASTE: PARALERA, CANAL HELICOIDAL 
DIÂMETRO: 8,00 MM 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 110 MM 
APLICAÇÃO: METAIS EM GERAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REVESTIMENTO DE TITÂNIO EM TODO O COMPRIMENTO, DURÁVEL, PRECISA, FACILIDADE DE 
PERFURAÇÃO EM METAIS 
MARCA DE REFERÊNCIA:BOSCH 

485114 UNID 25 R$ 16,63 R$ 415,75 

2 33 

COLA ADESIVO DE CONTATO  
MATERIAL: COLA ADESIVO DE CONTATO 
COMPOSIÇÃO: ADESIVO DE CONTATO SEM TOLUOL 
APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO PASTOSO, COR BRANCA 
VOLUME / PESO: 400 G 
APLICAÇÃO: USO GERAL, ADEQUADO PARA DIVERSOS MATERIAIS 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SECAGEM DE 5 A 10 MINUTOS PARA MATERIAIS POROSOS, FÁCIL APLICAÇÃO, ALTA ADERÊNCIA 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA DE REFERÊNCIA: CASCOLA 

486417 UNID 80 R$ 40,38 R$ 3.230,40 

2 34 

DESENGRIPANTE 300ML 
COMPOSIÇÃO: BASE SINTÉTICA BIODEGRADÁVEL 
APARÊNCIA: LÍQUIDO LÍMPIDO E TRANSPARENTE. 
APRESENTAÇÃO: SPRAY 
APLICAÇÃO: USO GERAL 
PROPRIEDADES FÍSICAS E QUÍMICAS  
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO, AEROSSOL 
COR: AMBAR 
ODOR: CARACTERÍSTICO 
PONTO DE EBULIÇÃO E FAIXA DE TEMPERATURA DE EBULIÇÃO: > 270 °C 
INFLAMABILIDADE: INFLAMÁVEL 
PONTO DE FULGOR: 160 °C VASO FECHADO 
TEMPERATURA DE AUTOIGNIÇÃO: 225 °C 
VISCOSIDADE CINEMÁTICA: 21.1 A 21.9 MM²/S A 100 °C 
SOLUBILIDADE(S): IMISCÍVEL EM ÁGUA 
PRESSÃO DE VAPOR: < 2 MMHG  
DENSIDADE RELATIVA: 0.86 A 0.89 G/CM³ A 25 °C 
DENSIDADE DE VAPOR: > 1 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: WHITE LUB SUPER 300ML - ORBI QUÍMICA 
  

602645 UNID 60 R$ 18,75 R$ 1.125,00 

2 35 

DISCO DE CORTE ABRASIVO DE AÇO INOX E METAIS - 115 X 1 X 22,23MM  
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO: 115 MM 
DIÂMETRO FURO: 22/32 MM 
APLICAÇÃO: AÇO E LIGAS, MATERIAIS FERROSOS EM GERAL 
ESPESSURA: 1 MM  
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 
  

626842 UNID 40 R$ 16,86 R$ 674,40 
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2 36 

DISCO DIAMANTADO SEGMENTADO  
MATERIAL: BORDA DE CORTE COM SEGMENTOS DIAMANTADOS. 
DIÂMETRO: 110 MM. 
DIÂMETRO DO FURO: 20 MM. 
TIPO: SEGMENTADO. 
APLICAÇÃO: PROJETADO PARA CORTE DE CONCRETO, TIJOLOS, TELHAS, REFRATÁRIOS E PEDRAS. 
REFRIGERAÇÃO: PODE SER UTILIZADO EM MÁQUINAS QUE PERMITEM A REFRIGERAÇÃO A ÁGUA, O QUE AUMENTA A VIDA ÚTIL 
DO DISCO E MELHORA A QUALIDADE DO CORTE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH  
  

376675 UNID 30 R$ 30,64 R$ 919,20 

2 37 

GRAXA LUBRIFICANTE EM SPRAY BASE: LÍTIO 
VOLUME: 300 ML 
APARÊNCIA: BRANCA  
CONSISTÊNCIA: MASSA. 
FORMATO: LATA DE AEROSSOL  
PESO: 209G  
APLICAÇÃO: MULTIUSO – INDICADA PARA ENGRENAGENS, CORRENTES, ROLDANAS, DOBRADIÇAS, TRILHOS, MECANISMOS 
METÁLICOS E OUTROS COMPONENTES SUJEITOS A ATRITO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RESISTENTE À ÁGUA, REDUZ ATRITO E DESGASTE, PROTEÇÃO CONTRA CORROSÃO, FORMA 
PELÍCULA PROTETORA DE LONGA DURAÇÃO 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES  
MARCA DE REFERÊNCIA: ORBI QUÍMICA 
  

309586 UNID 50 R$ 43,50 R$ 2.175,00 

2 38 

DISCO DE SERRA CIRCULAR PARA MADEIRA 
MATERIAL: CORPO EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DENTES EM METAL DURO (VÍDEA).  
DIÂMETRO EXTERNO: 4 3/8 POL (110 MM). 
DIÂMETRO DO FURO: 20 MM  
QUANTIDADE DE DENTES: 12 (IDEAL PARA CORTES RÁPIDOS EM MADEIRA BRUTA)  
APLICAÇÃO: CORTE DE MADEIRA, TÁBUAS E OUTROS MATERIAIS EM MADEIRA.  
ROTAÇÃO MÁXIMA: 13.000 RPM.  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DENTES AFIADOS PARA CORTE RÁPIDO, ALTA DURABILIDADE E SEGURANÇA NO USO.  
GARANTIA: CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: BOSCH 

462152 UNID 25 R$ 44,82 R$ 1.120,50 

2 39 

MOLA HIDRÁULICA AÉREA P/ PORTA (REGULÁVEL, METAL, PRATA) 
MATERIAL: METAL 
TIPO: HIDRÁULICA AÉREA 
COMPONENTES: BRAÇO, VÁLVULAS INDEPENDENTES 
ACABAMENTO: PINTADO 
COR: PRATA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ABERTURA ESQUERDA/DIREITA, RESISTENTE À CORROSÃO, DURÁVEL, FACILIDADE DE INSTALAÇÃO 
APLICAÇÃO: PORTAS INTERNAS E EXTERNAS COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
MARCA DE REFERÊNCIA: SOPRANO 

371119 UNID 50 
R$ 

198,48 R$ 9.924,00 

2 40 

PARAFUSO PARA MADEIRA E AGLOMERADO CABEÇA CHATA PHILLIPS  4 MM , 30 MM  
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO NOMINAL: 4 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 30 MM 
TIPO DE CABEÇA: CHATA 
TIPO DE FENDA: PHILLIPS 
ACABAMENTO: ZINCADO BICROMATIZADO (COR AMARELA, RESISTENTE À CORROSÃO) 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CEMENTADO (TRATAMENTO TÉRMICO QUE CONFERE ALTA DUREZA À SUPERFÍCIE) 
MARCA DE REFERÊNCIA: CISER 

441706 UNID 1000 R$ 0,27 R$ 270,00 

2 41 

PARAFUSO PARA MADEIRA E AGLOMERADO CABEÇA CHATA PHILLIPS 4 MM, 50 MM 
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO NOMINAL: 4 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 50 MM 
TIPO DE CABEÇA: CHATA 
TIPO DE FENDA: PHILLIPS 
ACABAMENTO: ZINCADO BICROMATIZADO (COR AMARELA, RESISTENTE À CORROSÃO) 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CEMENTADO (TRATAMENTO TÉRMICO QUE CONFERE ALTA DUREZA À SUPERFÍCIE) 
MARCA DE REFERÊNCIA: CISER 

415653 UNID 600 R$ 0,14 R$ 84,00 

2 42 

PARAFUSO PARA MADEIRA E AGLOMERADO CABEÇA CHATA PHILLIPS 5 MM, 60 MM 
MATERIAL: AÇO 
DIÂMETRO NOMINAL: 5 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 60 MM 
TIPO DE CABEÇA: CHATA 
TIPO DE FENDA: PHILLIPS 
ACABAMENTO: ZINCADO BICROMATIZADO (COR AMARELA, RESISTENTE À CORROSÃO) 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CEMENTADO (TRATAMENTO TÉRMICO PARA MAIOR DUREZA E RESISTÊNCIA) 
MARCA DE REFERÊNCIA: CISER 

415654 UNID 800 R$ 0,30 R$ 240,00 

2 43 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO MASCULINO (WC) 
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO MASCULINO (WC). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO MASCULINO. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO BRANCO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: PICTOGRAMA UNIVERSAL (SÍMBOLO DE SILHUETA MASCULINA) NA COR AZUL ESCURO OU PRETO, CENTRALIZADO. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC" E A PALAVRA "MASCULINO" EM LETRAS MAIÚSCULAS, NA MESMA COR DO PICTOGRAMA. 
CORES: FUNDO BRANCO. SÍMBOLO E TEXTO NA COR AZUL ESCURO OU PRETO. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO EM PORTAS, PAREDES, CORREDORES OU ÁREAS 
DE ACESSO. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 

601088 UNID 100 R$ 13,82 R$ 1.382,00 

2 44 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO FEMININO (WC) 
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO FEMININO (WC). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO FEMININO. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO BRANCO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: PICTOGRAMA UNIVERSAL (SÍMBOLO DE SILHUETA FEMININA) NA COR VERMELHA, ROSA OU AZUL ESCURO/PRETO, 

601088 UNID 100 R$ 13,82 R$ 1.382,00 
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CENTRALIZADO. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC" E A PALAVRA "FEMININO" EM LETRAS MAIÚSCULAS, NA MESMA COR DO PICTOGRAMA. 
CORES: FUNDO BRANCO. SÍMBOLO E TEXTO NA COR VERMELHA/ROSA (PADRÃO) OU AZUL ESCURO/PRETO. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO EM PORTAS, PAREDES, CORREDORES OU ÁREAS 
DE ACESSO. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 
  

2 45 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL (WC PNE)  
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL (WC PNE). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO MASCULINO, ADAPTADO PARA PESSOAS 
COM NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) OU CADEIRANTES. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO AZUL ESCURO, COM BORDA BRANCA. 
SINALIZAÇÃO: CONTÉM O PICTOGRAMA UNIVERSAL DE SILHUETA MASCULINA E O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO (SIA - 
CADEIRANTE), SEPARADOS POR UMA LINHA VERTICAL, CENTRALIZADOS NA PARTE SUPERIOR. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC MASC." E A PALAVRA "ACESSÍVEL" EM LETRAS MAIÚSCULAS, ALINHADAS ABAIXO DOS PICTOGRAMAS. 
CORES: FUNDO AZUL ESCURO. SÍMBOLOS, TEXTO E BORDA NA COR BRANCA. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO NA PORTA OU NA PAREDE AO LADO DO 
SANITÁRIO MASCULINO ACESSÍVEL. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 

601088 UNID 100 R$ 20,21 R$ 2.021,00 

2 46 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL (WC PNE)  
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL (WC PNE). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE EXCLUSIVO PARA O SEXO FEMININO, ADAPTADO PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) OU CADEIRANTES. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO AZUL ESCURO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: CONTÉM O PICTOGRAMA UNIVERSAL DE SILHUETA FEMININA E O SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO (SIA - 
CADEIRANTE), QUE PODEM SER SEPARADOS POR UMA LINHA VERTICAL, CENTRALIZADOS NA PARTE SUPERIOR. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC FEM." E A PALAVRA "ACESSÍVEL" EM LETRAS MAIÚSCULAS, ALINHADAS ABAIXO DOS PICTOGRAMAS. 
CORES: FUNDO AZUL ESCURO. SÍMBOLOS, TEXTO E BORDA NA COR BRANCA. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO NA PORTA OU NA PAREDE AO LADO DO 
SANITÁRIO FEMININO ACESSÍVEL. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 
  

601088 UNID 100 R$ 20,21 R$ 2.021,00 

2 47 

PLACA DE SINALIZAÇÃO SANITÁRIO FAMILIAR ACESSÍVEL (WC) 
OBJETO: PLACA DE SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO PARA SANITÁRIO FAMILIAR E ACESSÍVEL (WC). 
IDENTIFICAÇÃO: PLACA INDICATIVA DE BANHEIRO/TOALETE DE USO UNISSEX/FAMILIAR, ADAPTADO PARA PESSOAS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) OU CADEIRANTES. 
DIMENSÕES: 15 CM (ALTURA) X 10 CM (LARGURA). 
ESPESSURA: 1,0 MM OU 2,0 MM. 
MATERIAL: POLIESTIRENO (PS) RÍGIDO. 
DESIGN: RETANGULAR, FUNDO AZUL ESCURO, COM BORDA. 
SINALIZAÇÃO: CONTÉM O PICTOGRAMA UNIVERSAL MASCULINO, O PICTOGRAMA UNIVERSAL FEMININO E O SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE ACESSO (SIA - CADEIRANTE), ALINHADOS NA PARTE SUPERIOR. 
TEXTO: ABREVIATURA "WC." E AS PALAVRAS "FAMILIAR ACESSÍVEL" EM LETRAS MAIÚSCULAS, ALINHADAS ABAIXO DOS 
PICTOGRAMAS. 
CORES: FUNDO AZUL ESCURO. SÍMBOLOS, TEXTO E BORDA NA COR BRANCA. 
APLICAÇÃO: USO INTERNO E AMBIENTES SEMI-EXTERNOS PROTEGIDOS. FIXAÇÃO NA PORTA OU NA PAREDE AO LADO DO 
SANITÁRIO DE USO FAMILIAR E ACESSÍVEL. 
FIXAÇÃO: FORNECIDA COM FITA DUPLA FACE AUTOADESIVA DE ALTA ADERÊNCIA NO VERSO OU COM FURAÇÃO PARA 
PARAFUSOS. 
  

601088 UNID 100 R$ 20,21 R$ 2.021,00 

2 48 

PISO PODOTÁTIL ALERTA FLEXÍVEL NBR 9050 (AMARELO, TPE/PVC) 
PRODUTO: PLACA DE SINALIZAÇÃO TÁTIL DE ALERTA (DIRECIONADA PARA PEDESTRES COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU BAIXA VISÃO). 
MODELO: ALERTA (COM RELEVOS TRONCOCÔNICOS/BOLINHAS). 
COR: AMARELO (ALTO CONTRASTE). 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMO PVC (POLICLORETO DE VINILA) OU BORRACHA SINTÉTICA (TPE). 
DIMENSÕES PADRÃO (PLACA): 25 CM X 25 CM (VENDA POR PLACA OU M²). 
ESPESSURA TOTAL: VARIA ENTRE 3 MM A 7 MM (INCLUINDO A BASE E O RELEVO). É COMUM TER 5 MM DE ESPESSURA TOTAL. 
RELEVO: FORMATO TRONCOCÔNICO (BOLINHAS), CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS. 
INSTALAÇÃO: SOBREPOSTO AO PISO EXISTENTE, FIXADO COM COLA DE CONTATO ESPECÍFICA PARA O MATERIAL (COLA VENDIDA 
SEPARADAMENTE). 
APLICAÇÃO: ÁREAS INTERNAS (E, DEPENDENDO DA ESPECIFICAÇÃO, TAMBÉM EXTERNAS, SE POSSUIR ADITIVOS UV E ALTA 
RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIES). 
NORMAS DE CONFORMIDADE: DEVE ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS BRASILEIRAS DE ACESSIBILIDADE: 
ABNT NBR 9050 (ACESSIBILIDADE A EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS URBANOS). 
ABNT NBR 16537 (SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO E INSTALAÇÃO). 
FUNÇÃO: ALERTAR SOBRE SITUAÇÕES DE RISCO, MUDANÇA DE DIREÇÃO, OBSTÁCULOS E INÍCIO/FIM DE ESCADAS, RAMPAS E 
ELEVADORES.  
  

473462 UNID 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 

2 49 

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL FLEXÍVEL NBR 9050 (AZUL, TPE/PVC) 
PRODUTO: PLACA DE SINALIZAÇÃO TÁTIL DE DIREÇÃO (UTILIZADA PARA INDICAR O SENTIDO DO PERCURSO). 
MODELO: DIRECIONAL (COM RELEVOS LINEARES/FAIXAS). 
COR: AZUL (ALTO CONTRASTE). 
COMPOSIÇÃO: MATERIAL FLEXÍVEL DE ALTA RESISTÊNCIA, COMO PVC (POLICLORETO DE VINILA) OU BORRACHA SINTÉTICA (TPE), 
RESISTENTE AO DESGASTE, ABRASÃO E TRÁFEGO INTENSO. 
DIMENSÕES PADRÃO (PLACA): 25 CM X 25 CM (FORMATO QUADRADO). 
ESPESSURA TOTAL: VARIA ENTRE 3 MM A 7 MM (ESPESSURA PADRÃO DE SOBREPOR É DE APROXIMADAMENTE 5 MM). 
RELEVO: FORMATO DE BARRAS/FAIXAS PARALELAS, COM SEÇÃO TRAPEZOIDAL, CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS. 
INSTALAÇÃO: SOBREPOSTO AO PISO EXISTENTE, FIXADO COM COLA DE CONTATO (APLICAÇÃO COM ADESIVO VENDIDO 
SEPARADAMENTE). 
APLICAÇÃO: ÁREAS INTERNAS (E, DEPENDENDO DA COMPOSIÇÃO, TAMBÉM EXTERNAS), PARA DIRECIONAR O FLUXO DE 
PEDESTRES. 
NORMAS DE CONFORMIDADE: DEVE ATENDER INTEGRALMENTE ÀS EXIGÊNCIAS DAS NORMAS BRASILEIRAS DE ACESSIBILIDADE: 
ABNT NBR 9050 (ACESSIBILIDADE A EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIO, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS URBANOS). 

473462 UNID 400 R$ 6,28 R$ 2.512,00 
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ABNT NBR 16537 (SINALIZAÇÃO TÁTIL NO PISO – DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO E INSTALAÇÃO). 
FUNÇÃO: INDICAR A DIREÇÃO E O SENTIDO SEGURO DE DESLOCAMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA VISUAL OU BAIXA 
VISÃO. 
  

2 50 

MASSA PLÁSTICA DE ALTA ADERÊNCIA C/ CATALISADOR/POTE/LATA DE 400G  
COMPOSIÇÃO: RESINA POLIÉSTER INSATURADA E CARGAS MINERAIS.                                                ACOMPANHA CATALISADOR 
PERÓXIDO DE METILETILCETONA (MEK) NA PROPORÇÃO CORRETA PARA A CURA QUE CONTÉM: 7G. 
PROPRIEDADES: SECAGEM RÁPIDA (MÁX. 10 A 20 MINUTOS); EXCELENTE LIXABILIDADE; ALTA DUREZA APÓS CURA. NÃO DEVE 
APRESENTAR RETRAÇÃO.  
APLICAÇÃO: REPARO, PREENCHIMENTO E COLAGEM DE MÁRMORES, GRANITOS, PORCELANATO, CERÂMICAS E CONCRETO.  
COR: BRANCA, BEGE OU CINZA CLARA (A COR DEVE SER DEFINIDA CONFORME O PROJETO). APRESENTAÇÃO: POTE/LATA DE 400G 
(OU A QUANTIDADE QUE VOCÊ ESPECIFICAR). 
MARCA DE REFERÊNCIA: CARPLAST. 
  

605486 UNID 30 R$ 17,42 R$ 522,60 

GRUPO 2 R$ 37.963,70 

3 51 

MANTA ASFÁLTICA ROLO (1 X 10 METROS)  
COMPOSIÇÃO: ASFALTO MODIFICADO COM POLÍMEROS 
ACABAMENTO: LÂMINA DE ALUMÍNIO 
CERCA DE 30% DA COMPOSIÇÃO DO PRODUTO É DE MATERIAL RECICLADO 
USOS: LAJES; 
ÁREAS FRIAS COMO BANHEIROS, COZINHAS, ÁREAS DE SERVIÇO, ETC, TERRAÇOS E SACADAS, FLOREIRAS, ALICERCES E 
BALDRAMES, MUROS DE ARRIMO, SUPERFÍCIES DE CONCRETO. 
APRESENTAÇÃO: ROLO (1 X 10 METROS)  
PRAZO DE VALIDADE: 60 MESES A PARTIR DA DATA DE PRODUÇÃO. 
ESPESSURA EFETIVA: 3 MM  
RESISTÊNCIA AO IMPACTO 2,45 J 
RESISTÊNCIA À TRAÇÃO: MIN. 80 N 
ALONGAMENTO: MIN. 2% 
CAPACIDADE DE DOBRAGEM A BAIXA TEMPERATURA: CLASSE A-10° C 
IMPERMEABILIDADE: MIN. 5 M.C.A. 
TEMPERATURA AMBIENTE: ENTRE + 5°C E + 40°C  
TEMPERATURA DO SUBSTRATO: ENTRE + 5°C E + 40°C 
COMPRIMENTO: 10 M 
LARGURA: 1M 
VALIDADE MÍNIMA: 18 MESES 
MARCA DE REFERÊNCIA: SIKA 

440471 UNID 70 R$ 
474,79 

R$ 33.235,30 

3 52 

IMPERMEABILIZANTE BICOMPONENTE VERDE MC PROOF MULTI BALDE 18KG 
Impermeabilizante bicomponente de alto desempenho com fibras incorporadas, ideal para áreas internas e externas. Indicado 
para pressão positiva e umidade ascendente, conforme NBR 15.885 e NBR 12.170. 
Principais Aplicações: Lajes, piscinas, caixas d’água, Banheiros, varandas, cozinhas, Muros, fachadas, paredes, baldrames, Áreas 
molhadas e estruturas enterradas 
Vantagens: Alta flexibilidade e resistência à tração, Aplicação fácil com rolo de pelo curto. Indicador visual de secagem (verde claro 
para verde escuro). 
Resistente aos raios UV e ao tráfego eventual 
Compatível com argamassas AC II e AC III 
Não altera potabilidade da água 
Cura total em 7 dias. 
Composição: Tipo: Revestimento impermeabilizante elástico bicomponente 
Peso total: 18 kg (12,86 kg pó + 5,14 kg resina) 
Cor: Verde 
Proporção de mistura: 2,5:1 (pó:resina) 
Consumo médio: 2,0 kg/m²: uso geral 3,0 kg/m²: piscinas e reservatórios 1,0 kg por demão com rolo adequado 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: MC BAUCHEMIE   
  

393923 UNID 70 R$ 
699,66 

R$ 48.976,20 

3 53 

TINTA PISO BLINDADO GRAFENO BASE ÁGUA/ GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AMARELO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA ULTRA PREMIUM PARA PISOS COM NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AMARELO. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR, NÃO INFLAMÁVEL) E NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA E REPINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (FIBROCIMENTO, CIMENTADOS CONCRETO E 
PISOS CERÂMICOS). 
DIFERENCIAIS: RESISTÊNCIA 60% SUPERIOR A TINTAS CONVENCIONAIS, BLINDAGEM FÍSICA E PROTEÇÃO UVA/UVB. 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDE ABNT NBR ISO 10545:2017 (PEI) E ABNT NBR 16919/2020 (COF), GARANTINDO O MAIOR PEI E COF 
(RESISTÊNCIA E ATRITO) DO MERCADO. 
RENDIMENTO (3,6 L): ATÉ 18 M² (ACABADO, SOBRE SUPERFÍCIE SELADA). 
DEMÃOS: 3 DEMÃOS RECOMENDADAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. (TRÁFEGO DE PESSOAS: 48H / TRÁFEGO DE VEÍCULOS: 72H). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ANJO 

295016 UNID 100 R$ 97,70 R$ 9.770,00 

3 54 

TINTA PISO BLINDADO GRAFENO BASE ÁGUA/GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AZUL. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA ULTRA PREMIUM PARA PISOS COM NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR AZUL. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR, NÃO INFLAMÁVEL) E NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA E REPINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (FIBROCIMENTO, CIMENTADOS CONCRETO E 
PISOS CERÂMICOS). 
DIFERENCIAIS: RESISTÊNCIA 60% SUPERIOR A TINTAS CONVENCIONAIS, BLINDAGEM FÍSICA E PROTEÇÃO UVA/UVB. 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDE ABNT NBR ISO 10545:2017 (PEI) E ABNT NBR 16919/2020 (COF), GARANTINDO O MAIOR PEI E COF 
(RESISTÊNCIA E ATRITO) DO MERCADO. 
RENDIMENTO (3,6 L): ATÉ 18 M² (ACABADO, SOBRE SUPERFÍCIE SELADA). 
DEMÃOS: 3 DEMÃOS RECOMENDADAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. (TRÁFEGO DE PESSOAS: 48H / TRÁFEGO DE VEÍCULOS: 72H). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ANJO 
  

244274 UNID 100 R$ 97,70 R$ 9.770,00 

3 55 

TINTA PISO BLINDADO GRAFENO BASE ÁGUA/LATA DE 16 LITROS, NA COR CONCRETO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA ULTRA PREMIUM PARA PISOS COM NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 
VOLUME/COR: LATA DE 16 LITROS, NA COR CONCRETO. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR, NÃO INFLAMÁVEL) E NANOTECNOLOGIA DE GRAFENO. 

230959 UNID 100 R$ 
351,30 

R$ 35.130,00 
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INDICAÇÃO DE USO: PINTURA E REPINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (FIBROCIMENTO, CIMENTADOS CONCRETO E 
PISOS CERÂMICOS). IDEAL PARA GRANDES ÁREAS. 
DIFERENCIAIS: RESISTÊNCIA 60% SUPERIOR A TINTAS CONVENCIONAIS, BLINDAGEM FÍSICA E PROTEÇÃO UVA/UVB. 
NORMAS TÉCNICAS: ATENDE ABNT NBR ISO 10545:2017 (PEI) E ABNT NBR 16919/2020 (COF), GARANTINDO O MAIOR PEI E COF 
(RESISTÊNCIA E ATRITO) DO MERCADO. 
RENDIMENTO (16 L): ATÉ 80 M² (ACABADO, SOBRE SUPERFÍCIE SELADA). 
DEMÃOS: 3 DEMÃOS RECOMENDADAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. (TRÁFEGO DE PESSOAS: 48H / TRÁFEGO DE VEÍCULOS: 72H). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ANJO 

3 56 

TINTA ACRÍLICA SEMI-BRILHO/GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR ALGODÃO EGÍPCIO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA STANDARD BASE ÁGUA. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR ALGODÃO EGÍPCIO. 
ACABAMENTO: SEMI-BRILHO (OU SEMIBRILHO). 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (REBOCO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, MASSA ACRÍLICA, 
TEXTURAS, MASSA CORRIDA E GESSO). 
PRINCIPAIS VANTAGENS: FÁCIL REMOÇÃO DE SUJEIRAS (LAVÁVEL), BRILHO DURADOURO E RESISTÊNCIA AO SOL E À CHUVA. NÃO 
DEIXA CHEIRO APÓS A SECAGEM. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA. 
DILUIÇÃO: DILUIR 20% COM ÁGUA POTÁVEL EM TODAS AS DEMÃOS. 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
SECAGEM (TOQUE): 2 HORAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: GLASU! BRILHO PRÁTICO 

601008 UNID 100 
R$ 

146,54 R$ 14.654,00 

3 57 

TINTA ACRÍLICA FOSCO/GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA STANDARD BASE ÁGUA. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
ACABAMENTO: FOSCO 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA DE SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS (REBOCO, CONCRETO, FIBROCIMENTO, MASSA ACRÍLICA, 
TEXTURAS, MASSA CORRIDA E GESSO). 
PRINCIPAIS VANTAGENS: FÁCIL REMOÇÃO DE SUJEIRAS (LAVÁVEL), BRILHO DURADOURO E RESISTÊNCIA AO SOL E À CHUVA. NÃO 
DEIXA CHEIRO APÓS A SECAGEM. 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA. 
DILUIÇÃO: DILUIR 20% COM ÁGUA POTÁVEL EM TODAS AS DEMÃOS. 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
SECAGEM (TOQUE): 2 HORAS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: GLASU! BRILHO PRÁTICO 

601008 UNID 100 R$ 
146,54 

R$ 14.654,00 

3 58 

TINTA EMBORRACHADA/LATA DE 16 LITROS, NA COR CINZA CLÁSSICO. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA PREMIUM EMBORRACHADA PARA FACHADAS. 
VOLUME/COR: LATA DE 16 LITROS, NA COR CINZA CLÁSSICO. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
INDICAÇÃO DE USO: PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE ÁREAS EXTERNAS (FACHADAS, MUROS) SOBRE CONCRETO, REBOCO, 
FIBROCIMENTO, TEXTURAS E MASSA ACRÍLICA. 
TECNOLOGIA: EMBORRACHADA (PELÍCULA ELÁSTICA E IMPERMEÁVEL). 
DIFERENCIAIS: LIVRE DE FISSURAS E INFILTRAÇÕES. A PELÍCULA ELÁSTICA ACOMPANHA A DILATAÇÃO/CONTRAÇÃO DA PAREDE, 
COBRINDO FISSURAS DE ATÉ 0,3 MM. 
PROTEÇÃO: GARANTIA DE ATÉ 8 ANOS CONTRA MOFO, ALGAS, FUNGOS E AÇÕES DO TEMPO (SOL E CHUVA). 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR). 
RENDIMENTO (16 L): ATÉ 76 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 3 A 4 DEMÃOS (RECOMENDADO MAIS DEMÃOS PARA A PELÍCULA ELÁSTICA). 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: SUVINIL FACHADA PROTEGIDA 

601008 UNID 100 
R$ 

741,10 R$ 74.110,00 

3 59 

TINTA EMBORRACHADA/LATA DE 16 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA PREMIUM EMBORRACHADA PARA FACHADAS. 
VOLUME/COR: LATA DE 16 LITROS, NA COR BRANCO NEVE. 
ACABAMENTO: FOSCO. 
INDICAÇÃO DE USO: PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE ÁREAS EXTERNAS (FACHADAS, MUROS) SOBRE CONCRETO, REBOCO, 
FIBROCIMENTO, TEXTURAS E MASSA ACRÍLICA. 
TECNOLOGIA: EMBORRACHADA (PELÍCULA ELÁSTICA E IMPERMEÁVEL). 
DIFERENCIAIS: LIVRE DE FISSURAS E INFILTRAÇÕES. A PELÍCULA ELÁSTICA ACOMPANHA A DILATAÇÃO/CONTRAÇÃO DA PAREDE, 
COBRINDO FISSURAS DE ATÉ 0,3 MM. 
PROTEÇÃO: GARANTIA DE ATÉ 8 ANOS CONTRA MOFO, ALGAS, FUNGOS E AÇÕES DO TEMPO (SOL E CHUVA). 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR). 
RENDIMENTO (16 L): ATÉ 85 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 3 A 4 DEMÃOS (RECOMENDADO MAIS DEMÃOS PARA A PELÍCULA ELÁSTICA). 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: SUVINIL FACHADA PROTEGIDA 

606082 UNID 100 R$ 
741,10 

R$ 74.110,00 

3 60 

TINTA EMBORRACHADA: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR CASSINO (TONALIDADE DE AZUL FORTE). 
PRODUTO: TINTA ACRÍLICA PREMIUM EMBORRACHADA PARA FACHADAS. 
VOLUME/COR: GALÃO DE 3,2 LITROS, NA COR CASSINO (TONALIDADE DE AZUL FORTE). 
ACABAMENTO: FOSCO. 
INDICAÇÃO DE USO: PRIMEIRA PINTURA E REPINTURA DE ÁREAS EXTERNAS (FACHADAS, MUROS) SOBRE CONCRETO, REBOCO, 
FIBROCIMENTO, TEXTURAS E MASSA ACRÍLICA. 
TECNOLOGIA: EMBORRACHADA (PELÍCULA ELÁSTICA E IMPERMEÁVEL). 
DIFERENCIAIS: LIVRE DE FISSURAS E INFILTRAÇÕES. A PELÍCULA ELÁSTICA ACOMPANHA A DILATAÇÃO/CONTRAÇÃO DA PAREDE, 
COBRINDO FISSURAS DE ATÉ 0,3 MM. 
PROTEÇÃO: GARANTIA DE ATÉ 8 ANOS CONTRA MOFO, ALGAS, FUNGOS E AÇÕES DO TEMPO (SOL E CHUVA). 
COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA (BAIXO ODOR). 
RENDIMENTO (3,2 L): ATÉ 17 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 3 A 4 DEMÃOS (RECOMENDADO MAIS DEMÃOS PARA A PELÍCULA ELÁSTICA). 
DILUIÇÃO: DILUIR 10% COM ÁGUA POTÁVEL EM TODAS AS DEMÃOS. 
SECAGEM (FINAL): 12 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: SUVINIL FACHADA PROTEGIDA 

606082 UNID 100 
R$ 

323,33 R$ 32.333,00 

3 61 
ESMALTE BRILHANTE SECAGEM RÁPIDA/GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR CINZA MÉDIO. 
PRODUTO: ESMALTE SINTÉTICO STANDARD.   UNID 60 

R$ 
115,89 R$ 6.953,40 
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VOLUME/COR: GALÃO DE 3,6 LITROS, NA COR CINZA MÉDIO. 
ACABAMENTO: BRILHANTE. 
INDICAÇÃO DE USO: PINTURA DE SUPERFÍCIES DE MADEIRA, METAL, ALUMÍNIO E GALVANIZADOS, PARA AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS. 
TECNOLOGIA: SECAGEM RÁPIDA E PRONTO PARA USO. 
DIFERENCIAIS: FÁCIL DE APLICAR, DISPENSA DILUIÇÃO (JÁ VEM PRONTO), E PROPORCIONA ACABAMENTO E COBERTURA DE 
QUALIDADE. 
COMPOSIÇÃO: BASE SOLVENTE (RESINA ALQUÍDICA). 
RENDIMENTO (3,6 L): ATÉ 50 M² (POR DEMÃO, O RENDIMENTO TOTAL ACABADO PODE VARIAR). 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
DILUIÇÃO: PRONTO PARA USO. (PARA APLICAÇÃO COM PISTOLA, DILUIR ATÉ 30% COM AGUARRÁS). 
SECAGEM (FINAL): 5 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: GLASU! 

3 62 

MASSA ACRÍLICA, BALDE DE 5,5 KG, NA COR BRANCA. 
PRODUTO: MASSA NIVELADORA ACRÍLICA (PRÉ-PINTURA). 
VOLUME/COR: BALDE DE 5,5 KG, NA COR BRANCA. 
ACABAMENTO: LISO / NIVELAMENTO. 
INDICAÇÃO DE USO: PREENCHER E NIVELAR POROS, DESNÍVEIS E IMPERFEIÇÕES RASAS EM SUPERFÍCIES DE ALVENARIA, REBOCO, 
CONCRETO E GESSO, PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
TECNOLOGIA: BASE ÁGUA. 
DIFERENCIAIS: RESISTENTE À UMIDADE E ÀS INTEMPÉRIES (SOL E CHUVA). FÁCIL DE APLICAR E LIXAR. 
RENDIMENTO (5,5 KG): ATÉ 16 M² (ACABADO, O RENDIMENTO PODE VARIAR CONFORME A SUPERFÍCIE E O NÚMERO DE 
DEMÃOS). 
DEMÃOS: 2 A 3 DEMÃOS. 
DILUIÇÃO: PRONTA PARA USO. (NÃO NECESSITA DILUIÇÃO). 
SECAGEM (AO TOQUE): 40 MINUTOS. 
SECAGEM (ENTRE DEMÃOS): 4 HORAS. 
SECAGEM (FINAL): 4 HORAS. 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: CORAL 

223505 UNID 80 
R$ 

260,24 R$ 20.819,20 

3 63 

KIT ROLO ANTIGOTA POLIAMIDA 23CM 
PRODUTO: CONJUNTO DE PINTURA: ROLO ANTIGOTA (REFIL) E GARFO GAIOLA (SUPORTE) PARA APLICAÇÃO DE TINTAS. 
DIMENSÕES: 
LARGURA DO ROLO: 23 CM. 
ALTURA DA LÃ: 10 MM (PELO BAIXO). 
COMPONENTES DO KIT: O CONJUNTO DEVE SER COMPOSTO PELO ROLO ANTIGOTA DE POLIAMIDA E UM GARFO GAIOLA 
COMPATÍVEL (SEM ROSCA). 
ACABAMENTO INDICADO: FINO ACABAMENTO EM SUPERFÍCIES LISAS (PAREDES E TETOS). 
INDICAÇÃO DE USO: APLICAÇÃO DE TINTAS EM GERAL. 
MATERIAIS APTOS: TINTA ACRÍLICA, LÁTEX (PVA) E ESMALTE (BASE SOLVENTE OU BASE ÁGUA). 
COMPOSIÇÃO DA MANTA: POLIAMIDA TRAMADA EM TECIDO. 
TECNOLOGIA/DIFERENCIAIS: 
KIT COMPLETO: DEVE SER FORNECIDO O ROLO E O GARFO/SUPORTE PARA USO IMEDIATO. 
TECNOLOGIA ANTIGOTA: MANTA QUE REDUZ O RESPINGAMENTO DURANTE A APLICAÇÃO, PROMOVENDO ECONOMIA DE TINTA 
E MAIOR LIMPEZA. 
LÃ DE 10 MM: IDEAL PARA ACABAMENTO LISO E UNIFORME EM SUPERFÍCIES PREPARADAS COM MASSA. 
LIMPEZA: ÁGUA CORRENTE E SABÃO NEUTRO (PARA TINTAS BASE ÁGUA). 
VALIDADE MÍNIMA: 24 MESES 
MARCA REFERÊNCIA: ATLAS. 

485929 UNID 70 R$ 54,08 R$ 3.785,60 

3 64 

LIXA PARA MASSA E MADEIRA/GRANULOMETRIA (GRÃO): 100 / 22,5 CM X 27,5 CM POR FOLHA. 
PRODUTO: FOLHA DE LIXA PARA USO EM SUPERFÍCIES DE MASSA E MADEIRA. 
GRANULOMETRIA (GRÃO): 100 (GRÃO MÉDIO/FINO, IDEAL PARA ACABAMENTO INTERMEDIÁRIO). 
DIMENSÕES: PADRÃO COMERCIAL (APROXIMADAMENTE 22,5 CM X 27,5 CM POR FOLHA). 
INDICAÇÃO DE USO: LIXAMENTO DE PREPARAÇÃO E ACABAMENTO INTERMEDIÁRIO EM SUPERFÍCIES SECAS. 
MATERIAIS APTOS: MASSA CORRIDA, MASSA ACRÍLICA, GESSO, REBOCO E MADEIRAS EM GERAL. 
COMPOSIÇÃO: 
ABRASIVO: ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 
COSTADO: PAPEL (TIPO KRAFT OU SIMILAR DE RESISTÊNCIA MÉDIA). 
COR: VERMELHO (PADRÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA LIXAS DE MASSA/MADEIRA). 
FUNÇÃO: PREPARAR A SUPERFÍCIE PARA A PINTURA, REMOVENDO PEQUENAS IMPERFEIÇÕES, NIVELANDO A MASSA E 
ELIMINANDO RISCOS DEIXADOS POR LIXAS MAIS GROSSAS. 
FORMA DE APLICAÇÃO: USO MANUAL OU COM LIXADEIRA MANUAL (BLOCO DE LIXAR).                              
MARCA REFERÊNCIA: TIGRE. 

360704 UNID 150 R$ 0,92 R$ 138,00 

GRUPO 3 R$ 
378.438,70 

4 65 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M AZUL 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: AZUL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

327199 UNID 200 R$ 
316,28 

R$ 63.256,00 

4 66 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M PRETO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: PRETA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 

327971 UNID 200 R$ 
316,28 

R$ 63.256,00 
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NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

4 67 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M VERDE 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

327971 UNID 200 R$ 
316,28 

R$ 63.256,00 

4 68 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 2,5MM² 100M VERMELHO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 2,5 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERMELHA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
CERTIFICADO EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

327201 UNID 200 R$ 
316,28 

R$ 63.256,00 

4 69 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM² 100M PRETO 750V 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: PRETO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

41920 UNID 200 
R$ 

531,93 
R$ 

106.386,00 

4 70 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM² 100M VERDE 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

41920 UNID 200 
R$ 

531,93 
R$ 

106.386,00 

4 71 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 4,0MM² 100M VERMELHO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERMELHO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 
  

41920 UNID 200 R$ 
531,93 

R$ 
106.386,00 

4 72 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 6,0MM² 100M PRETO 750V 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 4,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: PRETO  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 

483330 UNID 100 
R$ 

781,88 R$ 78.188,00 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

4 73 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 6,0MM² 100M VERDE 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 6,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

419894 UNID 100 
R$ 

781,88 R$ 78.188,00 

4 74 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 10,0MM² 100M PRETO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 10,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

  UNID 60 
R$ 

1.309,64 R$ 78.578,40 

4 75 

CABO ELÉTRICO FLEXÍVEL 16,0MM² 100M PRETO 750V ANTI-CHAMA 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE NU 
TÊMPERA CONDUTOR: MOLE 
SEÇÃO NOMINAL: 16,0 MM2 
TENSÃO ISOLAMENTO: 750 V 
MATERIAL ISOLAMENTO CONDUTOR: TERMOPLÁSTICO DE PVC 
COR DO ISOLAMENTO: VERDE  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FLEXÍVEL; 
1' EM CONFORMIDADE C/INMETRO 
CLASSE DE ENCORDOAMENTO: 4 
NORMAS TÉCNICAS: NBR NM 247-3 
TIPO: ANTI-CHAMA NÃO PROPAGANTE, AUTO EXTINÇÃO FOGO 
ROLO DE 100 METROS 
MARCA REFERÊNCIA: SIL 

  UNID 30 R$ 
1.996,94 

R$ 59.908,20 

GRUPO 4 
R$ 

867.044,60 

5 76 

SENSOR DE PRESENÇA DE TETO BIVOLT COM FOTOCÉLULA. 
BIVOLT AUTOMÁTICO (100-240V): COMPATÍVEL COM A MAIORIA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, SEM A NECESSIDADE DE AJUSTES. 
AMPLO CAMPO DE DETECÇÃO: COBERTURA DE 360° E ALCANCE DE ATÉ 6 METROS, IDEAL PARA AMBIENTES COMO CORREDORES, 
GARAGENS E HALLS. 
TECNOLOGIA DE FOTOCÉLULA: AJUSTE O SENSOR PARA QUE A LUZ SÓ ACENDA QUANDO O AMBIENTE ESTIVER ESCURO, 
ECONOMIZANDO AINDA MAIS ENERGIA DURANTE O DIA. 
AJUSTES PERSONALIZÁVEIS: O TEMPO DE ACIONAMENTO (DE 10 SEGUNDOS A 10 MINUTOS) E A SENSIBILIDADE DE DETECÇÃO 
SÃO AJUSTÁVEIS PARA SE ADAPTAREM A CADA AMBIENTE. 
COMPATIBILIDADE COM LÂMPADAS: SUPORTA LÂMPADAS INCANDESCENTES (ATÉ 800W EM 110V) E LÂMPADAS ECONÔMICAS 
(ATÉ 200W EM 110V). 
INSTALAÇÃO: DE TETO, PARA USO EM AMBIENTES INTERNOS. 
GARANTIA: 1 ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
MARCA DE REFERÊNCIA: INTELBRÁS 
  

486109 UNID 250 R$ 61,97 R$ 15.492,50 

5 77 

CAIXA DE SOBREPOR COM 1 TOMADA 2P+T 10 A 250 V 
MATÉRIA PRIMA: TERMOPLÁSTICO 
ACABAMENTO: PLACA COM ACABAMENTO AUTO BRILHO, POSSUI PLACA CEGA.  
CORES: BRANCO  
CERTIFICAÇÃO: ITENS CERTIFICADOS CONFORME NORMAS ABNT NBR NM 60884-1 E ABNT NBRNM 60669-1. CERTIFICAÇÃO EM 
CONJUNTO COM INTERRUPTORES E TOMADAS. 
MÓDULOS: UTILIZA OS MÓDULOS DAS LINHA LIZ/LUX2; FIXAÇÃO DOS MÓDULOS PELA PARTE 
FRONTAL DA CAIXA. 
COMPOSTA: CAIXA, TAMPA COM ENCAIXE DE PRESSÃO E MÓDULOS. 
JANELAS PARA INSERIR CANALETAS DE DIFERENTES DIMENSÕES 
CORRENTE NOMINAL DO MÓDULO: 10 A 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 250 V 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA  
  

458285 UNID 100 R$ 34,65 R$ 3.465,00 

5 78 

CAIXA DE SOBREPOR COM 1 TOMADA 2P+T 20 A 250 V 
MATÉRIA PRIMA: TERMOPLÁSTICO 
ACABAMENTO: PLACA COM ACABAMENTO AUTO BRILHO, POSSUI PLACA CEGA.  
CORES: BRANCO  
CERTIFICAÇÃO: ITENS CERTIFICADOS CONFORME NORMAS ABNT NBR NM 60884-1 E ABNT NBRNM 60669-1. CERTIFICAÇÃO EM 
CONJUNTO COM INTERRUPTORES E TOMADAS. 
MÓDULOS: UTILIZA OS MÓDULOS DAS LINHA LIZ/LUX2; FIXAÇÃO DOS MÓDULOS PELA PARTE 
FRONTAL DA CAIXA. 
COMPOSTA: CAIXA, TAMPA COM ENCAIXE DE PRESSÃO E MÓDULOS. 
JANELAS PARA INSERIR CANALETAS DE DIFERENTES DIMENSÕES 
CORRENTE NOMINAL DO MÓDULO: 20 A 
TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 250 V 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA  
  

399546 UNID 100 R$ 34,65 R$ 3.465,00 

5 79 
CANALETA 20 X 20 X 2000 MM  
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE Á CHAMAS  437038 UNID 200 R$ 38,79 R$ 7.758,00 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
TIPO: ABERTA  
COR: BRANCA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DIVISÓRIA ,ADESIVO DUPLA FACE E TAMPA  
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
DIMENSÕES: 20 X 20 X 2000 MM MARCA                                                                                                     REFERÊNCIA: TRAMONTINA 

5 80 

CANALETA 40 X 20 X 2000 MM  
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO NÃO PROPAGANTE Á CHAMAS  
UTILIZAÇÃO: EM INSTALAÇÃO APARENTES 
COR: BRANCA  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DIVISÓRIA, ADESIVO DUPLA FACE E TAMPA  
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA  
DIMENSÕES: 40 X 20 X 2000 MM  
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 

439333 UNID 100 R$ 38,79 R$ 3.879,00 

5 81 

CANALETA PVC FECHADA 20X12X2000 MM 
MATERIAL: PVC (POLICLORETO DE VINILA)  
TIPO: COM TAMPA 
COR: BRANCA 
RETARDAMENTO DE CHAMAS: HB CONFORME UL 94 V0, AUTOEXTINGUÍVEL E M1 CONFORME UNE 23727.  
MODO DE FIXAÇÃO: ADESIVO  
APLICAÇÃO: INSTALAÇÃO ELÉTRICA. 
DIMENSÕES: 20 X 12 X 2000 MM 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

371081 UNID 80 R$ 30,66 R$ 2.452,80 

5 82 

CHAVE ELÉTRICA TIPO BÓIA  
APLICAÇÃO: POÇO/RESERVATÓRIO/ CAIXA D'ÁGUA  
COMPRIMENTO DO CABO: 1,2M  
CORRENTE NOMINAL: 25A  
CAPACIDADE ELETRICA: 25A OU 2CV EM 220V~ E 25A OU 1CV EM 15~  
TENSÃO NOMINAL: 127/2020 V  
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ALIMENTAÇÃO CABO 3X1  
MATERIAL BOIA: POLIPROPILENO  
MARCA REFERÊNCIA: MARGIRIUS  
  

484473 UNID 50 R$ 62,63 R$ 3.131,50 

5 83 

CONECTOR EMENDA RÁPIDA TIPO ROSCA PARA FIO 2,5MM 
TENSÃO: 1500V  
FAIXA DE APLICAÇÃO: 2 X 2,25MM 
CABOS 2,5 A 10,0 MM 
TIPO DE FIO: RÍGIDO OU FLEXÍVEL  
TENSÃO: 750V  
TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 105°C 
ISOLAÇÃO DA CARCAÇA: > 2KV 
LINHA DE FUGA: 1KV 
CORRENTE: 19,5 
COR: AMARELA  
INDICADO PARA CONECTAR E ISOLAR FIOS OU CABOS ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO  
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INDICADO PARA CONECTAR E ISOLAR FIOS OU CABOS ELÉTRICO DE BAIXA TENSÃO  
MATERIAL: CORPO EM POPROPILENO (PP) E RETARDENTE DE CHAMA  
CONTANDO COM MOLA CÔNICA E PERFIL QUADRADO EM AÇO ZICADO.  
MARCA REFERÊNCIA: LUKMA  
  

474275 UNID 200 R$ 0,91 R$ 182,00 

5 84 

CONJUNTO 1 INTERRUPTOR SIMPLES 10A 250V 4X2 MODULAR 
FORMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2 
1 MÓDULO DE INTERRUPTOR SIMPLES 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA VERTICAL OU HORIZONTAL PARA 1 INTERRUPTOR 
2 PARAFUSOS 
FIXAÇÃO AJUSTÁVEL 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR 60669-1 (INTERRUPTORES) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

423823 UNID 120 R$ 19,70 R$ 2.364,00 

5 85 

CONJUNTO 1 TOMADA 2P+T 10A 250V MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 MÓDULO DE TOMADA 2P+T 10A 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA HORIZONTAL PARA 1 TOMADA 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR14136 (TOMADAS) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

485952 UNID 250 R$ 7,93 R$ 1.982,50 

5 86 

CONJUNTO 1 TOMADA 2P+T 20A 250V MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 MÓDULO DE TOMADA 2P+T 20A 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA HORIZONTAL PARA 1 TOMADA 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR14136 (TOMADAS) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

460997 UNID 250 R$ 7,93 R$ 1.982,50 

5 87 

CONJUNTO 2 INTERRUPTORES SIMPLES 10A 250V 4X2 MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2 
2 MÓDULOS DE INTERRUPTOR SIMPLES 

483583 UNID 80 R$ 14,27 R$ 1.141,60 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO  

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
1 PLACA 4X2 COM ABERTURA HORIZONTAL PARA 2 INTERRUPTORES 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
CONFORME NBR 60669-1 (INTERRUPTORES) 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

5 88 

CONJUNTO PLACA CEGA 4X2 MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X2, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 PLACA CEGA 4X2 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

456121 UNID 120 R$ 17,37 R$ 2.084,40 

5 89 

CONJUNTO PLACA CEGA 4X4 MODULAR 
FOMADO POR: 
1 SUPORTE 4X4, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE POSIÇÃO  
1 PLACA CEGA 4X4 
2 PARAFUSOS 
MATERIAL: TERMOPLÁSTICO AUTO-EXTINGUÍVEL 
BRANCO 
CERTIFICAÇÃO INMETRO 
MARCA REFERÊNCIA: TRAMONTINA 
  

426310 UNID 80 R$ 22,28 R$ 1.782,40 

5 90 

CONTROLE DE PORTÃO PPA ZAP 2  
2 TECLAS DE COMANDO INDEPENDENTES; 
FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO: 433,92 MHZ; 
MODULAÇÃO: OOK; 
BATERIA MODELO CR2032; 
ACESSO FÁCIL PARA A TROCA DE BATERIA; 
ALTA ESTABILIDADE DE FREQUÊNCIA DE TRANSMISSÃO; 
BAIXO CONSUMO DE OPERAÇÃO; 
PROTOCOLO CÓDIGO ROLANTE PPA; 
ALÇA DE FIXAÇÃO REFORÇADA; 
RESISTENTE A IMPACTOS E QUEDAS;  
MARCA REFERÊNCIA: PPA  
  

477474 UNID 80 R$ 35,66 R$ 2.852,80 

5 91 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 10A MONOPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 1P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 1  
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 10 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 230 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER 

484194 UNID 120 R$ 12,14 R$ 1.456,80 

5 92 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 16A MONOPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 1P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 1  
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 10 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 230 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  

616753 UNID 120 R$ 12,76 R$ 1.531,20 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAPÁ 
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER 

5 93 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 20A BIPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 2P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 2 
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 20 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 400 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 400 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

416363 UNID 120 R$ 46,83 R$ 5.619,60 

5 94 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 20A MONOPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 1P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 1  
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 20A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 230 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER 

484195 UNID 120 R$ 26,85 R$ 3.222,00 

5 95 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 25A BIPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 2P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 2 
[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 25 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 400 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 400 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

482697 UNID 40 R$ 45,21 R$ 1.808,40 

5 96 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO DIN 32A BIPOLAR CURVA C 
APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO: DISTRIBUIÇÃO 
POLES: 2P  
NÚMERO DE POLOS PROTEGIDOS: 2 

408868 UNID 200 R$ 45,32 R$ 9.064,00 
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[IN] CORRENTE NOMINAL 1: 32 A  
TIPO DE REDE: CA  
TECNOLOGIA DA UNIDADE DE DISPARO: TERMOMAGNÉTICO 
CURVA DE TEMPO-CORRENTE: C 
CAPACIDADE DE CORTE: 3000 A ICN A 400 V CA 50/60 HZ  
ADEQUAÇÃO PARA ISOLAMENTO: CONFORME IEC 60898-1 
FREQUÊNCIA DA REDE: 50/60 HZ  
[UE] TENSÃO DE OPERAÇÃO NOMINAL: 400 V CA 50/60 Hz 
LIMITE DE DISPARO MAGNÉTICO 5...10 X POL 
[ICS] CAPACIDADE DE CORTE NOMINAL EM SERVIÇO: 
3 KA 100 % X ICN A 230 V CA 50/60 HZ  
[UI] TENSÃO DE ISOLAMENTO NOMINAL: 500 V CA 50/60 HZ  
[UIMP] TENSÃO SUPORTÁVEL DE IMPULSO NOMINAL 4 KV 
TIPO DE CONTROLE: ALAVANCA ARTICULADA 
MODO DE MONTAGEM: DE ENCAIXE 
SUPORTE DE MONTAGEM: TRILHO DIN  
DURABILIDADE MECÂNICA: 10000 CICLOS  
DURABILIDADE ELÉTRICA: 4000 CICLOS  
CONEXÕES – TERMINAIS: TERMINAL TIPO TÚNEL (SUPERIOR OU INFERIOR) 1…16 MM² FLEXÍVEL  
TORQUE DE APERTO: 2 N.M SUPERIOR OU INFERIOR  
GRAU DE PROTEÇÃO: IP IP20 CONFORMING TO IEC 60529  
TEMPERATURA AMBIENTE PARA FUNCIONAMENTO: -25…60 °C 
MARCA REFERÊNCIA: SCHNEIDER  
 
  

5 97 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 10A MONOPOLAR 1P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 1  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 10 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOBRANO 
 
  

450051 UNID 120 R$ 24,79 R$ 2.974,80 

5 98 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 15A MONOPOLAR 1P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 1  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 15 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOBRANO 
 
  

342143 UNID 120 R$ 24,79 R$ 2.974,80 

5 99 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 20A BIPOLAR 2P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 2  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 20 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANO 
  

622256 UNID 120 R$ 79,20 R$ 9.504,00 

5 100 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 20A MONOPOLAR 1P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 1  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 20 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANO 
 
  

450052 UNID 120 R$ 21,99 R$ 2.638,80 

5 101 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 25A BIPOLAR 2P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 2  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 

622256 UNID 30 R$ 56,13 R$ 1.683,90 
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FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 25 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANDO 

5 102 

DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO NEMA 30A BIPOLAR 2P 
FUNCIONAMENTO: TERMOMAGNÉTICO  
NÚMERO PÓLOS: 2  
OPERAÇÃO: MANUAL  
ACIONAMENTO: ALAVANCA  
TENSÃO MÁXIMA DE ISOLAMENTO DE 380(VCA).  
VIDA ÚTIL MECÂNICA: 4.000 MANOBRAS. 
VIDA ÚTIL ELÉTRICA: 6.000 MANOBRAS. 
FREQUÊNCIA DE 50/60 HZ. 
CORRENTE NOMINAL: 32 A 
PADRÃO: NEMA  
ACORDO: NBR IEC 60947-2  
MARCA REFERÊNCIA: SOPRANO 
 
  

450054 UNID 200 R$ 66,27 R$ 13.254,00 

5 103 

FITA ISOLANTE ELÉTRICA 19MM ROLO DE 20M 
MATERIAL BÁSICO: PVC AUTO-EXTINGUÍVEL 
RESISTÊNCIA À TENSÃO: ATÉ 750 V 
COR: PRETA 
CLASSE TEMPERATURA: 105 °C 
LARGURA NOMINAL: 19 MM 
ESPESSURA NOMINAL: 0,19 MM 
COMPRIMENTO NOMINAL: 20 M 
MARCA REFERÊNCIA: 3M 

446916 UNID 300 R$ 35,26 R$ 10.578,00 

5 104 

LÂMPADA LED BULBO 20W 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT 100/240 V 
POTÊNCIA NOMINAL: 20 W 
TIPO BASE: E-27  
COR: BRANCA  
FLUXO LUMINOSO: 1600 LM  
EFICIÊNCIA LUMINOSA: 80 LM/W  
MATERIAL: BASE EM ALUMÍNIO, CORPO E BULBO EM PLÁSTICO E ALUMÍNIO. 
DRIVER: INTERNO ISOLADO. 
EMISSÃO: NÃO EMITE INFRAVERMELHO E ULTRAVIOLETA, NÃO DESBOTA OBJETOS. 
COMPOSIÇÃO: LIVRE DE MERCÚRIO.  
TEMPERATURA DE COR: 6500 K 
ABERTURA FACHO: 210°  
VIDA MÉDIA: 25.000 H 
TIPO: ULTRALED  
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 
  

437689 UNID 400 R$ 13,13 R$ 5.252,00 

5 105 

LÂMPADA LED BULBO 40W 
TENSÃO NOMINAL: BIVOLT V 
POTÊNCIA NOMINAL: 40 W 
TIPO BASE: E-27  
COR: BRANCA  
APLICAÇÃO: PARA USO EM GERAL  
TEMPERATURA DE COR: 6000 K 
FLUXO LUMINOSO: 3200 LM 
EFICIÊNCIA LUMINOSA: 80 LM/W 
FREQUÊNCIA NOMINAL: 50/60 HZ 
CONSTRUÍDA: COM BASE EM ALUMÍNIO, CORPO E BULBO EM PLÁSTICO E ALUMÍNIO, GARANTINDO ROBUSTEZ E DURABILIDADE  
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 
  

614574 UNID 400 R$ 21,51 R$ 8.604,00 

5 106 LÂMPADA TUBULAR LED T8 20 W 120 CM 6000 K 
MARCA REFERÊNCIA: OSRAM 

468628 UNID 400 R$ 18,38 R$ 7.352,00 

5 107 
LÂMPADA TUBULAR LED T8 9 W 60 CM 6000 K 
MARCA REFERÊNCIA: OSRAM 468640 UNID 400 R$ 14,05 R$ 5.620,00 

5 108 
PAINEL LED DE EMBUTIR 24 W 30 X 30 CM 6500 K MÍN.1400 LÚMENS BIVOLT, VIDA 
MÉDIA: 25.000 H 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 

469140 UNID 200 R$ 33,56 R$ 6.712,00 

5 109 
PAINEL LED DE EMBUTIR 30 W 40 X 40 CM 6500 K MÍN.2400 LÚMENS, BIVOLT, VIDA 
MÉDIA: 25.000 H 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 

469140 UNID 150 
R$ 

127,22 R$ 19.083,00 

5 110 

PAINEL  LED SOBREPOR 24W 30X30CM 6500K BRANCO FRIO  
VOLTAGEM: 127 / 220 V  
COR: BRANCO  
COR DA LUZ: BANCO  
TEMPERATURA DE COR 6500K 
POTÊNCIA: 24 W  
MATERIAL: ALUMÍNIO  
TIPO DE FONTES DE LUZ: LED  
TIPO DE SOQUE DA LÁMPADA: DRIVER  
FORMATO DE LUMINÁRIA: PLAFON 
FORMA: QUADRADA  
DIREÇÃO DA LUZ: UNIDIRECIONAL  
MARCA REFERÊNCIA: AVANT 
  

601349 UNID 200 R$ 43,28 R$ 8.656,00 

5 111 

PLAFON PLÁSTICO COM SOQUETE DE PORCELANA E27 
MATERIAL CORPO: PLÁSTICO. 
COR: BRANCA. 
BOCAL: PORCELANA  
SOQUETE E-27  
ACOMPANHA: PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO 
SISTEMA: ENCAIXE SEM PARAFUSOS APARENTES. 
MARCA REFERÊNCIA: FOXLUX 

368622 UNID 500 R$ 15,15 R$ 7.575,00 
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5 112 

REFLETOR HOLOFOTE LED 100 W 6500 K BIVOLT IP65 MÍN.7.500 LÚMENS.  
VIDA MÉDIA: 25.000 H.  
MATERIAL: ALUMÍNIO. 
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 100V – 240V.  
FATOR DE POTÊNCIA: >0,50.  
TIPO DE INSTALAÇÃO: SOBREPOR. 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66. 
ÂNGULO DE ABERTURA: 90°.  
IRC: >80. 
GARANTIA: 1 ANO.  
PROPRIEDADES: CORPO E DISSIPADOR EM ALUMÍNIO COM TAMPO EM VIDRO, POSSUI DRIVER INCORPORADO E NÃO DESBOTA 
OBJETOS (NÃO EMITE ULTRAVIOLETA), FLUXO LUMINOSO CONSTANTE EM TODA FAIXA DE TENSÃO, CONSTRUÇÃO LIVRE DE 
MERCÚRIO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT.  
  

612325 UNID 100 R$ 53,55 R$ 5.355,00 

5 113 

REFLETOR HOLOFOTE LED 200 W 6500 K BIVOLT IP65 MÍN.15000LÚMENS.  
VIDA MÉDIA: 25.000 H.  
MATERIAL: ALUMÍNIO. 
TENSÃO DE ENTRADA: BIVOLT AUTOMÁTICO 100V – 240V.  
FATOR DE POTÊNCIA: >0,50.  
TIPO DE INSTALAÇÃO: SOBREPOR. 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO: IP66. 
ÂNGULO DE ABERTURA: 120°.  
IRC: >80. 
GARANTIA: 1 ANO.  
PROPRIEDADES: CORPO E DISSIPADOR EM ALUMÍNIO COM TAMPO EM VIDRO, POSSUI DRIVER INCORPORADO E NÃO DESBOTA 
OBJETOS (NÃO EMITE ULTRAVIOLETA), FLUXO LUMINOSO CONSTANTE EM TODA FAIXA DE TENSÃO, CONSTRUÇÃO LIVRE DE 
MERCÚRIO E BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
MARCA REFERÊNCIA: AVANT.  
  

470261 UNID 100 
R$ 

165,96 
R$ 16.596,00 

5 114 

CONJUNTO DE TOMADA DUPLA RJ45 CAT.6 COMPLETO (PLACA E SUPORTE) 
TIPO: TOMADA DE DADOS (TELECOMUNICAÇÃO). 
NÚMERO DE SAÍDAS: 02 (DUAS) SAÍDAS RJ45 INDEPENDENTES.  
CATEGORIA: CATEGORIA 6 (CAT.6), COM CAPACIDADE MÍNIMA DE TRANSMISSÃO DE 250MHZ. 
COMPOSIÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (PLACA 4X2, MÓDULOS CAT.6 E SUPORTE). 
MATERIAL: PLÁSTICO DE ENGENHARIA (EX: ABS), COM ALTA RESISTÊNCIA TÉRMICA (IDEALMENTE 750°C). COR: BRANCA. 
MARCA DE REFERÊNCIA (APENAS PARA MODELO): ILUMI (LINHA SLIM). 
  

622650 UNID 150 R$ 53,63 R$ 8.044,50 

5 115 

CONJUNTO DE TOMADA DUPLA RJ45 CAT.5 COMPLETO (PLACA 4X2 E SUPORTE) 
TIPO: TOMADA DE DADOS (TELECOMUNICAÇÃO). 
NÚMERO DE SAÍDAS: 02 (DUAS) SAÍDAS RJ45 INDEPENDENTES.  
CATEGORIA: CATEGORIA 5 (CAT.5), GARANTINDO TRANSMISSÃO DE DADOS ESTÁVEL. 
COMPOSIÇÃO: CONJUNTO COMPLETO (PLACA 4X2, MÓDULOS CAT.5 E SUPORTE) PARA ENCAIXE EM CAIXAS 4X2. 
APLICAÇÃO: IDEAL PARA CONEXÕES DE REDE EM AMBIENTES RESIDENCIAIS E COMERCIAIS.  
DESIGN: LINHA COM DESIGN ELEGANTE E DISCRETO.  
MARCA DE REFERÊNCIA (APENAS PARA MODELO): ILUMI  
  

622650 UNID 100 R$ 36,69 R$ 3.669,00 

GRUPO 5 
R$ 

222.844,80 

6 116 

Broca helicoidal para metal em aço rápido (HSS), diâmetro de 2,5 mm, indicada para perfuração de metais ferrosos e não ferrosos. 
Possui alta resistência ao desgaste e ao calor, garantindo furação precisa e 
eficiente.                                                                                             Exemplos de marcas de referência: Vonder, Bosch, Irwin, Tramontina 
e Dormer. 

443317 UNID 100 R$ 4,73 R$ 473,00 

6 117 
Arrebitadeira manual indicada para fixação de rebites de repuxo em materiais como metal, plástico e chapas finas. Possui 
estrutura resistente em aço, cabo ergonômico e fácil manuseio, garantindo fixação firme e segura. Compatível com diferentes 
bitolas de rebites.              Exemplos de marcas de referência: Stanley, Vonder, Irwin e SATA. 

442094 UNID 10 R$ 67,84 R$ 678,40 

6 118 

Rebite de repuxo nº 212, fabricado em alumínio com mandril em aço, indicado para fixação permanente de chapas metálicas, 
plásticos e outros materiais. Possui diâmetro aproximado de 2,4 mm (3/32”) e comprimento de 12 mm, proporcionando união 
firme, segura e de fácil aplicação com arrebitadeira manual.                                                                           Exemplos de marcas de 
referência: New Fix Alumínio 212, Ciser Rebite 2,4 x 12 mm, Vonder Rebite de Repuxo, Bemfixa Rebite Alumínio e Stein Rebite 
Alumínio. 

630538 UNID 500 R$ 0,15 R$ 75,00 

6 119 

Jogo de chave biela é um conjunto de ferramentas utilizado para apertar e afrouxar porcas e parafusos sextavados, especialmente 
em locais de difícil acesso, sendo ideal para montagem e desmontagem de móveis. Fabricado em aço resistente, como cromo-
vanádio ou aço especial, possui formato tubular ou em “L”, proporcionando maior alcance e torque. 
 
Composto por 12 peças em diferentes medidas, garantindo versatilidade e eficiência no uso, sendo elas: 8 mm, 9 mm, 10 mm, 11 
mm, 12 mm, 13 mm, 14 mm, 15 mm, 16 mm, 17 mm, 18 mm e 19 mm. 
 
Exemplos de marcas de referência: Gedore, Tramontina, SATA, Vonder e Worker. 

355399 JOGO 6 R$ 
398,06 

R$ 2.388,36 

6 120 

Jogo de chaves de fenda e Phillips composto por 12 peças de diferentes tamanhos, indicado para apertar e afrouxar parafusos em 
montagem e desmontagem de móveis e serviços em geral. Deve atender às medidas mais comuns para essa finalidade, como 
fenda (3/16”, 1/4” e 5/16”) e Phillips (PH0, PH1, PH2 e PH3). Fabricado em aço resistente (cromo-vanádio ou aço especial), com 
pontas imantadas que facilitam a fixação dos parafusos e cabos com pegada macia (emborrachada), proporcionando maior 
conforto e segurança no manuseio. Exemplos de marcas de referência: Tramontina, Gedore, Stanley, Vonder e SATA. 

384252 JOGO 6 R$ 
117,18 

R$ 703,08 

6 121 

Fita dupla face extra forte indicada para fixação de objetos em diversas superfícies, como madeira, metal, vidro e plástico, sendo 
ideal para uso em montagem e organização de ambientes. Possui alta adesão e resistência, suportando até 10 kg, dispensando o 
uso de parafusos ou pregos. Apresenta fácil aplicação, boa durabilidade e acabamento discreto. Exemplos de marcas de 
referência: 3M, Tekbond, Adelbras e Vonder. 

446961 UNID 100 R$ 50,22 R$ 5.022,00 

GRUPO 6 R$ 9.339,84 

TOTAL R$ 
1.707.577,24 

  
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 
1.3 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano contados da data de assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.707.577,24 (um milhão, setecentos e sete mil, quinhentos e setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme custos unitários apostos 
no documento ICVE (1082034) 
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1.6. O valor da Ata poderá ser reajustado anualmente, adotando-se a variação específica para o item considerando o índice IPCA/IBGE 
https://sidra.ibge.gov.br/tabela/7060#/n1/all/n7/all/n6/all/v/2265/p/202304/c315/all/d/v2265%202/l/,p+t+v,c315/resultado (Tabela 7060- IPCA- Variação mensal, acumulada no ano, acumulada 
em 12 meses e peso mensal, para o índice geral, grupos,subgrupos, itens e subitens de produtos e serviços) para o período; 
1.7. A periodicidade anual de que trata o subitem 1.6 será contada a partir data do orçamento a que a proposta se referir; 
1.8 . A data do último reajuste contratual passará a ser contada como marco inicial para os reajustes seguintes, respeitado o interregno mínimo de 1 (um) ano; 
  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
  
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021). 
3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.1.1. Sustentabilidade: 
4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 
a) Uso de materiais reciclados e de baixo impacto ambiental. 
b) Acondicionamento dos materiais em poucas embalagens com o objetivo de reduzir a quantidade de resíduos sólidos. 
4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
6.1. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: no máximo 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de Empenho, em remessa única. 
6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 dias dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
6.3. Os bens deverão ser entregues: no Tribunal Regional Eleitoral do Amapá (Seção de Material), sediado na Av. Mendonça Júnior, 1502 - Central - Macapá/AP, no horário de 13:00 às 17:00 horas, 
Telefone (96) 3198-7584. 
6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
6.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 3 (três) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 
6.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
  
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21). 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
7.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II ). 
7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
7.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
7.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
7.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 
7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
7.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF. 
7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Estaduais (caso seja fornecimento) ou Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários municipais (se o objeto for prestação de serviço), do domicilio ou sede do fornecedor relativa a atividade e cujo exercício contrata ou concorre, caso esses documentos não estejam 
regularizados no SICAF. 
7.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

ITEM 
COMPETÊNCIA MÊS/ANO. A nota fiscal emitida a partir do 1º dia útil do mês seguinte à prestação do serviço será instruída com documentos 
comprobatórios do mês anterior (ex. NF de fevereiro, emitida em março, e comprovantes referentes ao mês de janeiro)           

I NOTAS FISCAIS SIM PARCIAL NÃO NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 A nota fiscal confere com o valor do contrato ou apostila?           

2 O CNPJ da contratada contido na NF é o mesmo que consta no contrato?           

3 A competência é a do mês de análise?           

4 O tomador é o TRE/AP?           

5 A descrição do serviço / material corresponde com o objeto do contrato?           

6 O número da chave de acesso da NF confirma a autenticidade do documento?           

II ORDEM DE SERVIÇO / EXECUÇÃO SIM PARCIAL NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO

1 Houve emissão e entrega de nota de Empenho / fornecimento - OS?           

2 O serviço foi executado / material entregue no prazo definido na OS?           

3 O serviço foi executado / material entregue na quantidade definida na OS?           

4 O serviço foi executado / material entregue com as características especificadas no edital e no contrato?           

5 Há garantia contratual vigente?           

III CERTIDÕES DE REGULARIDADE SIM PARCIAL NÃO NÃO SE OBSERVAÇÃO
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APLICA 

1 Consta certidão de regularidade com o FGTS?           

2 Consta certidão de regularidade trabalhista - CNDT?           

3 Consta certidão de regularidade com tributos federais?           

4 Consta certidão de regularidade com tributos estaduais?           

5 Consta certidão de regularidade com tributos municipais?           

IV OUTRAS OCORRÊNCIAS SIM PARCIAL NÃO 
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO

1 As demandas foram atendidas em quantidade, qualidade e no prazo definidos pelo contrato, ou em prazo que o fiscal considere razoável?           

2 O solicitante/usuário está satisfeito com o resultado?           

  
8. CRITÉRIOS DE ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO À QUALIDADE ESPERADA 
8.2 Os indicadores mínimos de desempenho para aferição da qualidade do fornecimento, são os seguintes: 
ITENS ADEQUAÇÃO DO SERVIÇO À QUALIDADE ESPERADA - Contrato nº ____ / Contratada:________ / MÊS: ____/ANO:   

  ATIVIDADES RELEVANTES SIM PARCIALMENTE NÃO
NÃO 
SE 
APLICA

OBSERVAÇÃO

1 Mantém canal de comunicação que viabiliza o recebimento das demandas no prazo definido pelo contrato           
2 Apresenta as certidões de regularidade fiscal exigidas no contrato (FGTS, Receita Federal, CNDT)           
3 Realiza as entregas de serviço/material no prazo definido na ordem de serviço / fornecimento - OS           
4 Realiza as entregas de serviço/material na quantidade definida na OS           
5 Realiza entrega de material com a validade mínima exigida no contrato           
  TOTAL           

  ATIVIDADES CRÍTICAS SIM PARCIALMENTE NÃO
NÃO 
SE 
APLICA

  

7 Mantém a prestação do serviço / material disponível durante toda a vigência do contrato           
8 Atende / responde às convocações da fiscalização quando demandado           
9 Cumpre os prazos para troca do material           
10 Entrega a(s) marca(s) apresentada(s) na proposta           
  TOTAL           

  FATORES FORA DO CONTROLE DO PRESTADOR SIM PARCIALMENTE NÃO
NÃO 
SE 
APLICA

  

11 Outros           
  TOTAL           
  
8.2 A avaliação de adequação do serviço à qualidade esperada deverá ser mensal, e anexada pela fiscalização junto com a certidão de prestação do serviço, para fins de pagamento da fatura. 
8.3. Os itens de 1 a 10 com avaliação parcial ou negativa, deverão ser objeto de notificação à contratada, sem prejuízo das adequações de pagamento. As falhas injustificadas ou não sanadas serão 
passíveis de aplicação de penalidades e/ou rescisão contratual. 
8.4. O item 11 do tópico 8.2 deve ser preenchido pela fiscalização (se ocorrer) mas não terá reflexo na adequação do pagamento. Serve apenas para registro do histórico de ocorrências que estão 
fora do controle do prestador, mas que podem interferir na adequada execução do contrato. 
8.6. O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, a critério da fiscalização, poderá ser objeto apenas de notificação nas primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a 
continuidade da contratação. 
8.7. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
8.8. não produziu os resultados acordados; 
8.9. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.10. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
  
9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento 
9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária , no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
9.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
9.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
9.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
  
Liquidação 
9.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
9.8 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
9.9.1 o prazo de validade; 
9.9.2 a data da emissão; 
9.9.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.9.4 o período respectivo de execução do contrato; 
9.9.5 o valor a pagar; e 
9.9.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
9.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
9.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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9.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
9.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
  
Prazo de pagamento 
9.17 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
9.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de preços de correção monetária. 
  
Forma de pagamento 
9.19 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
9.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
  
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR GRUPO. 
Forma de fornecimento 
10.2. O fornecimento do objeto será integral. 
  
Exigências de habilitação 
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
  
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital (no caso de fornecimento) ou Municipal/Distrital (no caso de serviços) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
  
Qualificação Econômico-Financeira 
10.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
10.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
10.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
10.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 
10.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
10.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
10.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
10.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da parcela pertinente 
10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
10.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
  
Qualificação Técnica 
10.27. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
10.27.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
10.27.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
10.27.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual; 
10.27.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
10.27.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
10.27.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 
fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
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10.27.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador. 
  
11. PRIVILÉGIOS LEGAIS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - LICITAÇÕES EXCLUSIVAS PARA ME's E EPP's 
Em atenção ao art. 48 da LC nº 123/2006 (alterado pela LC nº 147/2014), que determina a realização de processo licitatório destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de ME's e EPP's nos itens de 
contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o objeto com exceção com lotes 1, 3, 4 e 5, se enquadra no critério legal,  para participação exclusiva de ME's e EPP's, em razão 
do valor global licitado e da inviabilidade econômica do parcelamento da licitação, uma vez que dividir a solução de modo a possibilitar mais de um contrato com empresas distintas, embora 
tecnicamente viável, tal medida demandaria mais ações de gestão contratual do que se houvesse apenas uma contratação, o que não é recomendável em termos de economia e otimização 
processual. 
  
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
12.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc. 
12.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 12.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias ; 
d.1.1) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
d.2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 25% do valor do Contrato . 
d.3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 26% a 30% do valor do Contrato. 
d.4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 20% a 30% do valor do item/fatura/parcela inadimplida. 
d.5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 19% do valor do item/fatura/parcela inadimplida. 
d.6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 6% a 9% do valor do item/fatura/parcela inadimplida, ressalvadas as seguintes infrações para as quais a Administração 
aplicará multas conforme a graduação estabelecida nas seguintes tabelas: 
  

GRAU 

CORRESPONDÊNCIA – 
VALOR DO 
ITEM/FATURA/PARCELA 
INADIMPLIDA 

1 0,5% 

2 1% 

3 2% 

4 3% 

5 4% 

6 5% 

Tabela 10 - Multa (Grau X Correspondência - Valor do item/fatura/parcela inadimplida) 
  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

        

1 

Destruir ou danificar 
documentos/equipamentos/instalações 
do 
CONTRATANTE, por culpa ou dolo de 
seus agentes. 

5 
(culpa) 
6 
(dolo) 

Por 
ocorrência, 
sem 
prejuízo da 
reparação 
do 
dano 

2 

Infringir a Política de Segurança da 
Informação do TRE-AP e suas normas 
correlatas (Resolução TREAP nº 
570/2022 ou Resolução TRE-AP nº 
571/2022, que dispõe sobre a Política 
Geral de Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais do TRE-AP, e suas 
normas correlatas, ou Descumprir as 
obrigações contidas no item 15 do 
Termo de Referência. 

5 Por 
ocorrência 

  
3 

Retirar das dependências do 
CONTRATANTE quaisquer 6 

Por 
ocorrência 
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equipamentos ou materiais de 
consumo sem autorização 
prévia do responsável. 

4 Causar atraso ou embaraço na 
execução do serviço 

5 

Por dia, 
limitado a 
30% do 
valor mensal 
do serviço e 
sem prejuízo 
da 
possibilidade 
de rescisão 
contratual 

5 
Reincidir em atos penalizados com 
advertência. 4 

Por 
ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

6 

Apresentar a nota fiscal para atesto do 
gestor do contrato até o décimo oitavo 
dia do mês subsequente ao da 
prestação do serviço. 

1 

Por dia de 
atraso, 
limitada 
a incidência 
a 10 (dez) 
dias. 

7 
Comunicar ao CONTRATANTE qualquer 
anormalidade referente à execução dos 
serviços; 

3 
Por 
ocorrência 

8 
Apresentar os esclarecimentos formais 
solicitados pela fiscalização para sanar 
as inconsistências ou dúvidas. 

2 

Por dia de 
atraso, 
limitada 
a incidência 
a 10 (dez) 
dias 

9 

Fornecer em até 30 (trinta) dias, a 
contar da assinatura do contrato, 
endereço da matriz, filial ou escritório, 
indicação de preposto, bem como 
número de telefone comercial fixo, 
móvel e endereço eletrônico (e-mail), 
devendo manter os dados atualizados. 

1 

Por dia de 
atraso, 
limitada 
a incidência 
a 10 (dez) 
dias 

10 Manter as condições de habilitação 
durante a contratação. 

5 

Por 
ocorrência, 
sem 
prejuízo da 
possibilidade 
de 
rescisão 
contratual 

        

Tabela 11 - Multa (Grau X Incidência) 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
  
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
14.2 O material será custeado com recursos da Ação: Programa de Trabalho Resumido - PTRES 042445, Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, Natureza da Despesa 
3.3.90.30 - Material de Consumo. 
  
CLÁUSULA 15 - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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15.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
15.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
15.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
15.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
15.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
15.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado. 
15.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
15.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
15.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
 

 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE  

Política de Segurança da Informação do Tribunal Regional Eleitoral do Amapá 
  
Eu, ________________________________________________________, inscrito(a) sob RG nº _________________________ e CPF 
nº_______________________, representante da empresa ___________________________________________, estabelecida no endereço 
_____________________________________, inscrita no CNPJ/MF com o n.º ______________________, em razão da execução das atividades 
previstas do Contrato TRE/AP nº ____________, firmo o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE, mediante as estipulações 
consignadas neste instrumento: 
1. O subscritor declara expressamente por este ato, ter conhecimento e ciência: 
1.1. Da Política de Segurança da Informação e Comunicação do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 570/2022, disponível em 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
1.2. Da Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais do TRE-AP, constante da Resolução TRE-AP nº 571/2022, disponível em 
https://www.tre-ap.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/governanca-de-tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/politicas-normas-e-
processos, podendo ser solicitada à Secretaria de Gestão de Pessoas (SGP) ou de Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) do TRE/AP, em caso 
de indisponibilidade técnica pela internet, assumindo inteira responsabilidade em dar ciência da norma a seu(s) colaborador(es) e prezar pelo 
cumprimento da mesma, no que couber; 
1.3. De que todos os acessos efetuados, trabalhos desenvolvidos, informações manipuladas, arquivos, conteúdos, conexões, acesso remoto, 
mensagens eletrônicas e acesso à internet, podem ser verificados e auditados pelos colaboradores efetivos do TRE-AP com atribuição para tal, a 
qualquer momento, independente de aviso prévio, podendo ainda revogar as autorizações que lhe tenham sido concedidas; 
1.4. De que todos os ambientes físicos e lógicos do TRE-AP são monitorados para garantir a proteção e guarda das informações e dos Recursos de 
Tecnologia de Informação e Comunicação; 
1.5. De que não deve publicar ou divulgar, por quaisquer meio, segredos ou informações sigilosas que forem acessadas, obtidas ou geradas em 
decorrência do exercício do cargo ou dos serviços contratados, sem permissão prévia e por escrito do TRE-AP, sendo obrigado a ressarcir as perdas 
e danos experimentados pelo TRE-AP, sem prejuízo das penalidades administrativas, civis e criminais previstas em lei. Esse compromisso 
permanecerá inclusive após o término ou rescisão do vínculo; 
1.6. De que quaisquer violações à Política de Segurança, Normas e procedimentos correlatos são passíveis de penalidades administrativas, sem 
prejuízo de ações legais cabíveis. 
2. Este Termo tem natureza irrevogável e irretratável, vigorando a partir da data de sua assinatura. 
E por estar de acordo com o inteiro teor deste Termo, o assina nesta data, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
  
_______________, [DIA] de [MÊS] de [ANO]. 
  
 
___________________________________________________________ 
ASSINATURA DO XX 
  
  


